
RELATORIO

SOBRE

APRESENTADO

AO RXM, ,n. MIXI TnO D.\ AGRICULTUR,\, COJllIEnCIO ROBR.\S PCBLIC.\

PELO

~ICll1lJl'o da Cammí:ôsão B1'3ziloil'a oa Exposição Iotol'Dacional do PhiladcljJhia

i876

RIO DE JANEJRO

267 - 77.

• I.

I

\'
: TYPOGRAPHIA NACIONAL
•

1877





,',

Determinou S. Ex.. o Sr. Ministro da Agricultura,
Conselheiro Thomaz José Coelho de Almeida que,
durante nossa permanencia nos E tados-Unidos no.
qualidade de membrado. commi são brazileira na Ex
posição Internacional de Philadelphia, estudassemos
os meio pr ticos pelos quaes a União Americana-----
tem sabido attruhir essas immensas cor)'entes de
immigrantes, que, partindo do velho mundo europeu,
vão incrementar-lhe incessantemente o trabalho de
numerosas officinas, roLeam-ll1e vastissimos campos
e offerecem-lhe braços e intelligencia paro. o desem
penho de todos os misteres da vida social, agricola
e manufacture ira, contribuindo por este modo para
que aquello. Confederaç'.ão, em tüo pouco tempo,
attiI+gisse o elevado grão de força, actividade e
grandeza que todos lhe reconhecem e admiram.

Em consequencia, pois, da:p.rdem que fecebem0ai :rF
procuramos cumprir a mis ão do melhor modo que, ' :

"",.... _~ _ ...~~ , • f

permitLiram nossos limitados recursos e escassez de '
,..... ,('... ~:-: ~'r.. ,:,,:.-. ~

tempo; além de que tivemos aindü: de examinar as
;. ~ .,-::- 'j"lel r.tt'

.• "...tJ~'·r ~, ••..o;.,.-..
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questões relativas ao ensino profissional agricola e
industrial e prestar os serviços inherentes ao lugar
de membro do tribunal de jurados da Exposição,
relaLando sobre os productos agricolus pertencentes
ao 4. o grupo de classificação 1 •

ão nos lisonjeamos de haver preenchido satis
factoriamente a nossa tarefa; afiançamos porém que
Ludo quanLo neste relatorio se encontrar é o resul
tado do que vimos, observamos, lemos e sentimos e,
se a critica severa, imparcial ou injusLa, descobl'ir
deficiencia naparte relativamente pratica, salvam
nos de condemnação o não sabermos poetisa r no
dominio do positivismo e nem possuirmos genio
inventivo.

Nas considerações ou antes retroRpecto hisLorico
do que se tem passado no Brazil em assumptos ele
emigração usamos de toda a franqueza, por quanLo
não podiamos esquecer factos tão repleto daliçõeg

e nem permittir que a penna tral1isse nossa con'"
sciencia.

Pelas medidas apresentadas como conducentes ao
feliz exito da immigração espontanea para o Brazil,
reconhecer- e-ha que nos alistamos sob a bandeira
tão galhardamente arvorada pelo illustrado Sr. Con
selheiro Cardozo de Menezes e que seguimos a
trilha lumino a traçada por S. Ex. na arena da dis
cussão, quando apresentou as suas. Theses sobre

Colonisação e Emigração.

1 o relataria sobre os productos agricolas foi apresentado ao Sr.
DI'. Cou tio 110, secrctario da Commi sãO, e lem de faz I' parte do rela-
taria gcra I. .

~Iai~ de e paço publicarclOos os no ·os csludo sobr~ o en ino prqfis
sional agricola e industrial adoptado nos Estados-Ullldos da Amerlca.
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Filiados á escola daquelles que acreditam ser a
immigração volunturia e livre o unico meio de pro
mover a prosperidade e grandeza do Brazil, não
podemos deixar de sustentar a necessidade e o
dever de conceder aos immigrantes a maior somma
possivel de garantias e liberdades, livrando-os de
torturas governamen taes.

Desejamos ver em nossos campos ruraes o ho
mem agricola, essa quantidade dynamica de íncom
mensuravel valor: as nossas officinas occupadas
por intelligentes artistas; queremos entre o patrilo e
o operario a vida de familia com todas as suas castas
virtudes e que o primeiro, habituado aos verdadeiros
principios ele democracia, estenda ao segundo amão
patel'Oal, ajudando-o a subir os diversos degráos da
escala social e vendo nelle um fu Luro successor,
senilo um digno membro de sua propria familia.

Não aceitamos o homem machina como o embru
tecido africano, nem o operario immoral como o
desgraçado aziatico; procuramos no braço que hoje
roteia a cabeça que dirigirá amanhã; em um ma
lhador um Stephson; em um typographo um Fran
ldin, en1 um calceteiro um Mo'nge, em um lenl1ador
um Lincoln, em um alfaiate um Johnso.

São estes os pensamentos que nos dirigem e que
devem guiar toclos aquelle para quem a patria, a
familia a moralidade constituem a sJ'nthese de
tudo quanto o homem pôde presar sobre a terra.

Rio de Janeiro, 3 de Agosto de 1877.

IJlA. rJ~icotán Joaquim (dlo'Uiw.





IMMIGRACÁO NOS ESTADOS-U ID.OS.

Em quanto a immigraçtio espontanea leva annual
mente para os Estados-Unidos, a Australia, as re
publicas do Rio da Prata e outros paizes, braços,
riqueza e civilisaçtio, o Brazil não tem podido des
pertar, fia população superabundante do mundo
europeu, enthusiasmo pela uberdade do seu solo,
magnificencia de suas florestas, limpidez de suas
aguas e profusa variedade de seus productos natu~

raes, uteis á alimentação e á industria manufactu
reira, e não querendo admittir que a immigração
deve ser livre e não alliciada, despende rios de ouro
com o recrutamento de colonos, feito por agentes
que não votando amôr algum ao paiz, apenas tra
balham em favor de seus interesses pessoaes.

Immenso tem sido o prejuizo causado ao Brazil
pelo systema de colonisação alliciada por faUazes
promessas e pela importação de individuos reprobos
da sociedade europea.

Sem o habito do trabalho e muito menos do tra
balho agricola, acostumados a vagamundear no cen
tro das grandes cidades, ouvindo a todo o momento
sahir dos labias dos ~tabeis contractadores a noticia
de que no Brazil se passa uma vida de delicias,
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que o trabalho não é penoso, que os salarios são
vantajosos e, finalmente, que todos os meios de
confortabilidade se acham dispostos para o seu
recebimento, os colonos chegam ao Brazil cheios
de exigencias, que não sendo satisfeitas, desper
tam-lhes recriminações e, declarando-se então lo
grados, abandonam as colonias, rejeitam razoaveis
salarios ei mendigando a caridade publica ou sitiando
as casas de seus respectivos consules, imploram
soccorro e reclamam a repatriação, desacreditando
por este modo o paiz e levantando barreiras á vinda
de immigrantes honestos e verdadeiros operarias.

Não será necessario accu111ular factos para de
monstrar a veracidade do que levamos dito; pois que
no momento em que estas linhas escrevemos o go
verno vê-se a braços com lIma centena de italianos
revoltados no Espirita Santo.

No relatorio do Presidente da Provincia de Santa
Catharina 111 relação aO,assumpto se encontra o se
guinte: « A colonisação como elIu está sendo feita
é 7ná e não póde dar' senão um unico resultado:
reter no paiz as crianças das familias que immigram,
o que os holIandezes chamam-plantio de homens.
Quasi tudo Cluanto tem aflluido, nestes ultimas m,e
zes, é de origem italiana e tyroleza, que tem provado
mal, demonstrando genio tw'bulento e exigente, Ainda
mais; são remettidos da Europa em virtude do
contracto - Caetano Pinto, com promessas verdadei
ramente irrealizaveis e que os lançam no desespero
c no furor quando não as veem cumpridas;;. Assim
tenho diante dos olhos o contracto pelo qual elIes
seguem para o Brazil e no qual se lêm estas palavras
escriptas com letra maiuseula para chamarem a
attenção:

C( Ogni COl01W Gm'á dil'itto a sei me::i de vitto ed'
allogio grq.tis. »)

No ystema de colonisa.çilo adoptado pelo Brazil
desde 1850 sem alcançar os fructos, que antevêra
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e desejava colher, espelha-se Argel, que apezar dos
milhões de francos despendidos pelo governo fran
cez, ntio foi possivel ainda constituir sua colonisação,
quando no mesmo periodo e sem grandes sacrificios
os Estados-Unidos angariaram milhões' de immi
grantes. 1

E' que o governo francez entende que deve cen
tralizar todos os ramos da administraçuo 1ublica,
regulamentar tudo e este .systema, altamente op
pressivo, mÇlta a iniciativa particular, suffoca o es
pirito de associação e enerva as forças viLaes da
naçuo, emquanto na União Americana actuam a
liberdade é o self-governement. Nas colonias fran
cezas, diz o distincto escriptor F. Belly, predominam
o systema autoritario e o socialismo eesariano que
manipula (1 seLl paladar todas as forças sociaes.

« A immigração feita como tem sido geralmente
por conta do Governo ou de particulare. , mediante
lucro ofrerecido por aquelle, escreve o Dr. Lucena • ,
não parece a mais com eniente. E' onero, a no pri
meiro caso para o Estado; é uma ameaça perma
n nte á marcha regul.ar do Governo, expondo-o
frequentes vezes a reclamações internacionaes. No
segundo ca o sendo ainda onerosa, accresce que é
promoYida por particulares cujo interesses pes
soaes podem achar- e em opposiçtio aos do péÚZ.

« A propaganda da immigraçtio deve ser franca,
livre de toda a imulação. Abram- e por assim dizer,
os seios das localidades do paiz, mostrem-se aos
estrangeiros em linguagem pura e despida de aLa
vios educLore todas a vantagen que lhe ofrerece
e ta terra, digam-lhes eus defeitos e dê-se o livre

1 Quem não sabe das avultadas sommas que a França tem de •
pendido com a colonia da Argelja?

Não ba rFlu.ito anilaS, em i8U, pagou ella i8 milhões de franco
de indem nização ao colonos prej ud Icado pela rcvol ta dos KalJilios
(Conselheiro Costa Pereira. Discurso em 3 de Julho de 1877).

• Relataria do Pre idente de Pernambuco, i875.
2
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arbitrio de escolha, de sorte que o colono só tenha
de queixar-se de si, se porventurD. fôr mal succedido
em sua patria adoptiva. »)

Estas idéas do Dr. Lucena, lançadas em seu rela
torio, denunciam pleno conhecimento deste ttio im
portante assumpto e resentem-se do cutlho que
caracterisa o systema de colonisação e immigração
que contribuiu e continua a contribuir para o engran
decimento dos E tados-Unidos, da Australia, da
Nova Zelandia e das republicas do Prata.

Se o Brazil, porém, nilo tem até hoje podido aUra
11ir a immigração espontanea, não é porque o seu
governo não conheça o meios de provocaI-a e
não saiba que deve acabar corn o recrutamento de
colonos, pela maior parte destituidos de todo o
amor ao trabalho. Ao menos, 11a cerca de 36anDos
que os relatorio annuaes dos ministerios do Impe
rio e da Agricultura nos ar ontam os mais sulutare~

preceitos pelos quaes se enriqueceria o nosso paiz,
chamando para o seu seio uma laboriosa e intelli
gente immigração.

Não nos remonLaremos á época em q~e o minis
tro do Imperio, Candido José de Araujo Vianna,
depois Marquez de Sapucahy, declarava em seu
relatorio ser uma chimera povoar o Brazil á custa
dos cofres publicos e acreditar que os agentes do
governo não nos enviassem homens turbulentos
e de moral corrompida; não invocaremos as sabias
e politicas considerações feitas pelo Marquez de
Abrantes, quando em sua Missão Especial á Europa
procurou estudar as causas que determinaram des
de logo o desenvolvimento extraordinario de immi
gração para os Estados-Unidos; causas que elle
incluíra em seis classes distinctas: emprego pT'ompto
para o trabalhador; venda commoda de terras com
garantia de propriedade ). segurança individual)' li
berdade religiosa ). liberdade civil e/acilidade de com
municações entre os colonos que chegam e os-parentes
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e amigos que ficam)' será sufficiente para o nosso
intento extrahir dos documentos officiaes da actuali
dade o que neHes se contém relativamente ao estado
de no sas colonias eaos meios que se inculcam favo
raveis á immigração espontanea, para que não reste
duvida alguma de que os nosso governos conhecem
perfeitamente o caminho que devem seguir, mas não
o trilham, presos, como se acham, aos principios da
escola autoritaria, e identificados com elementos
que talvez fossem multo proficuos ao desabrochar
o Brazil as suas forças naturaes, mas que não com
portam na actualidade o nosso grão de civilisação,
o porvir que nos aguarda e o rapido caminhar da
locomotiva do progresso por todas as nações do
velho e novo mundo.

Examinando as causas que se oppõem ás corren
tes immigrntivas para o Brazil disse o Agente Official
de Colonisação, com aquelle criterio que todos lhe
reconhecem: «Ainda não se seguiu com perseve
rança systema algum, ainda não se pôde avaliar os
bons ou mó'os resultados de medida alguma ... Tem
faltado emfim um pensamento director e cons
tante, uma marcha perseverante e energica. Para
animar a immigraç5.ó espontanea são nece sarias
faculdades especiaes) liberdade de acção e recursos
pecuniares e é isto que não possuo, permanecendo
adstricto á execução de ordens do governo. »

O Dr. Blumenau, em seu relatorio dirigido ao
Governo Imperial as im se exprime: «Entre os
obstaculos que entorpecem o desenvolvimento da
immigração primam a falta de systema e de boa or
ganização de um lado, e de outro a deficiencia e
incon~tancia das providencias de modo que em uma
época desenvolve-se uma actiYidade impetuosa
que por isso mesmo não dá bons result.ados, e em
outras occasiões apparcce um desaniIno tal que
destróe a continuidade indispensavel para um pleno
successo.»
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Mais tarde o Commissario do Governo nomeado
para percorrer as colonias do Estado, não duvidou,
entre outros foetos contristadores, arLicular o se
guinte: Os colonos de Santa Izabel e Theresopolis
vivem na maior miseria, mendigando esmolas e
para viverem na penuria em que viviam em seu
paiz natal não valia a pena immigrar para o Brazil,
não sendo este o meio de attrahir immigrantes.

Explicando os motivos pelos quaes, myriadas de
individuos, deixando seus lares em busca de fortuna
preferiam ao Brazil paizes inferiores em condições
sociaes e politicas, um illustre presidente da pro
vincia de Pernambuco externou em seu relatorio as
seguintes. importantes e significati vas palavras: « Pa
rece-me que emquanto os terrenos da zona beira
mar mais proxima dos centros de consumo, mais
povoado e melhor dotados de meios de transporte ,
estiverem trancados pelos grandes proprietarios
que nuo se utilisam, nem cedem á cultura e maios
costeam em limitada extensão com o braço escravo;
emquanto não garantirmos ao immigrante facíl f1d
quisição de terreno, e igualdade de direitos civis e
politicos, liberdade de culto e consciencia, segurança
individual e de família em todas as suas relações,
emquanto, preparados todos estes incentivos preli
minares, não se empregarem providencias efficazes
no sentido de abrir e manter franca e larga propa
ganda, tornando bem conhecido opa iz, seus recursos
e no sos esforços sinceros no bom exito da immi
graçuo; emquanto não se organizarem emprezas e
as ociações particulares incumbido. deste serviço
e facilitar o tran porte e collocação dos immigrantes
serão mal succedidas todas as tentativas e nunca
veremos encaminhado para o Brazil o exodo da
Europa. »

Em 1870, o cidadão que assim se pronunciára subiu
á governaçuo do E tado e no ministerio da Agricul·
tma a seu cargo não declinou de seus primeiros
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pensamentos. «O systema praticado até o presente,
escreveu o illu trado Conselheiro da Corôa, reduz-se
ao recrutamento de imrnigrantes. A vinda de prole
tarios, e mendigos, de ociosos e valetudinarios, de
réos de policia e vagamundos é unicamente flagello
para a nossa sociedade. O Brazil é o unico paiz que
para attmhir immigrantes soccorre-se elo systema
ahi descripto. »

Depois de muitas e importantes ponderações sobre
a materia, o Sr. Conselheiro Diogo Velho, actual mi
nistro de Estrangeiros, concluia dever ser o systema
então adoptado repellido como pernicioso ao exit-o
de nossos desejos: De sobejo, exclamava S. Ex., são
as provas pa7'a convencer-nos da necessidade de ex
cluíl-o de todo.

Havemos proyado, assim nos parece, até li sacie
dade, conhecer perfeitamente o governo do Brozil
os grandes perigo do systema de colonisação que
adoptamos e não ignorar as beneBcas medidas que
deviam substituil-o. Agora porque não se verificam
as segundas e não se abandona o primeiro, é' questão
que não podemos resolver.

Não nos tem faltado tempo e dinheiro; trinta e
seis annos passados em uma luta esterll e milhares
de contos de rêis, despendidos infructuosamente,
eram mais que suffjcientes para cavar o leito por
onde devia correr a immigraçilo espontanea, trazen
do-nos o germen da actividade que não possuimos, a
arte do trabalho e o conhecimentos industriaes que
ignoramos por carencia de instrucção profissional.

Segundo os relatorios do ministerio da Agricultura
se collige que no decennio de 1864-1874 se gastaram.
com os trabalhos de colonisação, nElo incluindo me
dição de terras e catechese 8.759:3'11$465 sem que o
algarismo (;los immigrantes excedesse annualmente
a média de 4.500 l individuos, quando nos Estados-

I Conselheiro Costa Pereira, e.\:-ministro da Agricultura.
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Unidos, despendendo-se no periodo decorrido de 1868
11 1873, ~3.033.200 ou 5.459:760 000 de nossa moeda, o
numero de immigrantes nttingiu a 1.475.286, devendo
notar-se que o quantitativo despendido não sahiu
dos cofres publicos e sim da somma resuÍtonte do
imposto de capitação, lançado sobre os immigrantes.

Na opinião do Dr. Moniz Barreto, chefe, por algum
tempo, de uma das secções da secretaria da Agri
cultura, a somma sahida do Thesouro Nacional desde
1850 para a introducção de colonos sobe a 20.000
contos de réis, sendo o numero daquelles, exis
tentes no Imperio, de 62.000. 1

1 Despe:::a feita com a immigrarão e colonisaçiio no Bra:::il:

i8r~6 a i8~7 " 70: 099$320
i 8'~7 a lH!~8. . . . . . . . . . . . .. .. . .. .. .. . .. . 16: 923~500
186.8 a 18'~9..... 23:5095986
18~9 a 1850................. 26.:000$000
i85U a 1851. '" lO: 90'&$192
1851 a 181>2........................... l:850~7ijO

i852 a 1853. 6.:2L1!ljjOl6
1853 a iKM........................... 23:517~8W
185'~ a 1855........................... 3l:5809H
1855 a 1856............ .. 200:370 ('iI
i856 a i857........... .. a71:~27~5ij
i857 a 1858 L~63:2 9~n88
1858 a 1 59 " 1.166:811~9l4:
1859 a i860.. 832:4:60;$ '9l
1.860 a 18tH......... 331~:71~6a999
1.861 a 1862........................... 927:573ij215
1862 a 1.863............. 837 :855l)755
1863 a lS6L................ 63~:H9;'jó2U
i til1 a i 65...................... 6.98:7ti5!i638
1 65 a 18ti6.... 550: 51Ul753
18ti6 a, 1867..... 957:637*295
iS67 a 1868 Lq,:H:9i6505'~
:1868 a 18ti9 1..131 :350l)599
1.8ti9 a 1 70........................... 657: 8 9tl538
1870 a 'lSi!.... 820:213i)OOO
187! a 187:L...... 720:825W~26
1872 a iS73 i.626:353"301~
1873 a i874: , 2.!4:2:55~,~lj62

Ul74: a 1875 2.1]93:751 M8
1875 a 1.876........... 3.74:5: 92 1$598

cgundo a opinião dr) SI'. Con elheil'o Co·ta Pereil'a. ex-~Iini Ll'o
da Agricultul'a, havia em i868, com dispendio de 1O.226:580~000 e a
parlil' de i8~6 lias colonias do E tado, uma populaçào não exceclenLe
a i2.00o habitantes. 11m 1.S76, segundo osdaclos do I'elaloriodo actual
Ministro da AgriculLura, 636 nUll1ero eleva·se a 4:0.000. e a 62.6i3,
contando- e as colonias particulare auxiliada pejo Estado, tendo
sido augmentada a despeza em mais 1.3.~25:000,~000.
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Compulsando ainda os relatorios de 1875 e 1877
vemos que nas colonias do Imperio se acham collo
cados 69.877 individuos, sendo muitos brazileiro.s e
incluindo os habitantes das colonias Santa Cruz
(Rio Grande do Sul) e Mucury (Minas Geraes), que já
estão emancipadas.

Não são unicamente os sacrificios inuteis que fa
zemos para chamar os ferteis regiões brazileiras os
braços que não acham traballlo no mundo europeu,
os unicos effeitos do novo systemIT colonisador,
fere profundament<;J o coração patriotico ver e ouvir
o mê10 conceito que formam do Brazil, em materia
de colonisação, as nações europeas e os embaraços
que sus itam e leis que estabelecem de modo a em
pecer a sahida de immigrantes com destino ás
nossas plagas, concorrendo no mesmo sentido a
imprensa tanto official como livre.

A Allemanha, ao passo que difficlllta a sahida de
seus filhos para o Brazil, fecha os olhos á emigração
que se encaminha para a União Americana; a Ingla
terra prega cartazes pelos cantos das ruas, aconse
lhando a seus concidadãos que evitem os nossos
portos; a França por meio de circulares assignadas
por seus ministros viza o ponto objectivo a que se
atiram as nações já enunciadas e até o Jornal do
Commercio de Lisboa exproba aos lavradores brazi
leiros o mâo tratamento a que sujeitam os colonos.
Emfim o caracter, sob o qual se pretende fazer passar
o Brazil li posteridade, já se acha traçndo por La
rousse no seu grande diccionario, encyclopedia do
seculo XIX.

As regiões inter-tropicaes, disse aquelle escriptor,
permanecerão por muito tempo desherdadas. Cha,
mados por especuladores brazileiros, os allemães
fundaram uma colonia nas bordas do Amazonas. A
empreza não vingou e os colonos morreram á fome,
dando-se o mesmo com os irlandezes, no Mucury. Os
chefes destas colonias bem mereceram o appellido
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de Carniceiros. Felizmente os allemães se acham
prevenidos contra as perfidas seducções dos recru
tadores brazileiros e seculos decorrerão antes que
provincias de uma fertilidade excepc.ional e qua
druplicaaamente mais vastas da que a França
possam ser colonisac1as.

Da semente que havemos lançado á terra são estes
os fructos que vamos colhendo. A immigração e a
colonisação são plantas exoticas; precisam para a
sua acclimação de terreno previamente preparado,
não o encontrando tornam-se rachiticas, senão e Le
reis.

Não se importam trabalhadores para um paiz sem
que se faça mister algumas medidas indirectas. Não
basta que causas economicas, politicas e naturaes
existam para que os filhos c1e uma nação a abando
nem e a immigeação se realize; não. E preciso, pro
clamou o Dr. Rodrigo Octavio, que em outro paiz,
o do destino, outras causas tambem appareçam,
attrahentes, definidas, complementares daquellas e
com as quaes se harmonisem e se completem.

Influenciados por este mesmo pensamento, quando
em 1870 demon travamos as desvantagens da intro
ducção de aziaticos em nosso paiz, escrevia-mos
o seguinte: « A immigração, quêr ella seja volun
taria ou forçada, accidental ou legal, estamos plena
mente convencidos que não a provocaremos de um
modo satisfactorio, sem que mudemos a direcção
que tomamos.

Quereis correntes immigrativas, perguntavamos
ao governo, e não vos preparais para recebei-as ~

Querei colonos e os lançais quando chegam aos
nosso porto, no centro do de erto, distante dos
mercados, e sem facilidade de cõmmunicações ~ 1

1 ComC1, porém, começou- c n. cuidai' da immigl'ação e cotonisação
por conta do E tado'l Fundando- e nucleos nas brenbas, em lugares
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Quereis que individuas que possuem patria, tra~

dições, consciencia e familia vos tragam seu~

braços, sua industria e seu trabalho e os recebeis
eomo mendigos que vos pedem uma esmola "?
, Quereis immigração e determinais que se trans

firam os serviços dos colonos como se estes fos
sem escravos? 1

Quereis auferir os vantajosos lucros da intelli
gencia e tremeis diante da emancipação do ele
mento servil ?

Quereis finalmente irnmigração espontanea e vós,
que vos dizeis filhos de uma nação livre, pretendeis
lançar algemas na consciencia humana, esse abys
mo sómente devassado pelo Gl'eador~ •

Não; se é verdade que a immigração quando não é
de indigentes e de invalidas, quando não se recru
ta no lodaçal dos vícios e quando se compõe, ao
menos em maioria, de individuas fortes, industrio
sos e morigerados é para o paiz a que se destina

rem'otos, em veZ de estabelecel'-os junto d'e povoados onde os immi
grantes encontrassem recursos, e bem assim mercados para os pro·
duetos de sua lavoura.

O erro foi manifesto e de funestas consequencias.
Que resultado se devia esperar do estabelecimento de immigrantes

em sertões inbospitos, sem estradas e meios regulares de com muni..
cação com povoações e mercados 'f

Debalde o colonõ se en tregaria ao traballio agricola plàn tando e
procuranJo fazer éxcellen tes coI beilas.

A [alta de mercados tornaria improficuos os seus esforços, a menos
que o governo quizess~ fazer immensos dispendios com a construcção
de estradas, como está fazendo.

Este erro dos primeiros tempos nós o pagamos !huito cll.ro, e ainda
o estamos ragando.

As tentativas fei tas até 1856 nada ou quasi nada prodUziram, como
era natural, por não se baver até éssa época átteildido conveniente..
mente aO serviço. ( Conselheiro Costa PIJ,'eim.)

1 No Brazil ba de facto, senão de direito, um estado intermediario
entre a liberdade e a escravidão. As disposições da lei de 13 de Outubro
de 1837, que regula o contracto de locação de serviços dos braziJoi ..
ros, crêa para o incauto trabalbador uma verdadeira servidão,

• Entre as causas nullificadoras dos esforços para attrahir ill1l1li ..
grantes colloca o Sr. Conselbeiro Gosta Pereira a invalidação dos
casamentos entre protestantes pela legislação do paiz e cila o fac Lo
de Caroline Scheid.

3
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um elemento de riqueza e de prosperidade '; tam
bem ninguem contestará com bons fundamentos a
conveniencia de que os immigrantes encontrem no
paiz, em que apartam, condições taes que os façam
esquecer de algum modo a patria que deixaram.

A fertilidade do solo, a barateza das terras, a ame
nidade do clima e a remuneração do trabalho não
pàdem felicitar ao immigrante, se este, em vez de
encontrar segurança, acha uma inquietadora tute""
la governamental. »

Estas nossas idéas ainda mais se robusteceram
com o que vimos e observamos nos Estados-Unidos.
As razões pelas quaes a União Americana tornou-se
o foco das correntes immigrativas europeas se
acham indicadas pelo distincto estatistico allemão
F. Kapp em seu trabalho sobre a immigração, fru
cto de longos annos de residencia, observação e
estudos praticas feitos nos Estados-Unidos.

« Existem muitas regiõf's no mundo que pela fer
tilidade de seu solo e benignidade de seu clima
acham-se nas melhores condições po siveis, sem
comtudo havei'em attrahido até o presente os braços
que precisam.

Assim a Criméa, a parte meridional da Russia, os
principados Danubianos, a AlgeI ia, grande parte do
Mexico e exten õe immensas do sul da America
são iguaes senão superiores, em recursos naturaes,
a qualquer Estado da União Americana, e todavia é
para os Estados-Unidos que se dirigem as ondas de
immigração europea.

OCanadá está situado á porta da União Americana,
offerecendo os mesmos recursos que os Esta,dos do
Noroeste, e ainda assim a maioria dos immigrantes
atraves' a a colonia ingleza para vir pedir o titulo
de· cidadão americano.

1 Lcgoyt.
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Qual será o motivo desta apparente anomalia ~ E'
que os iminigrantes não se deixam levar unicamente
pela fertilidade do solo, salubridade do clima, segu
rança de propriedade e facilivade de communicações~

eUes desejam ~ambel11 enconl,rar o trabalho bem, re
munerado I, o solQ a prC?t;:0 commodo, nenhuma

I Em ou tra p~rte de 'te relalorio mo Lra mos que o baixo-sala
rio afugenta a il1l1nigr~çao intelligellte e indu trial, e entreLanto é a
idéa predominante de muitos de nos'o 1J0lllens de E,tado e por'isso
quando tratam do tr3hall10, sobretudo da lavqura" valiam os oll1os
para as regiões asialicas como antigamento volviam para as costas
d'Africa.

« Os individuos que formam a maioria dos immigrantessilo opera
r'os que de preferencia só oa realização de uas forças pessoaes e em
Ima habilidade encolI tram a: condições de sua exisLen'cia e l'omo de
veriam estes dirigir-se a um paiz oode o tmIJall10 é recom pensado
pela salario baixo da servidão 9 .

IIlesmu nos periodlls da circumstanci~seconomicas mais tristes
nos p~izes europeus em geral o salario excede aqueJle que o escravo
àa America percebe, .

O operario europeu faz prrci amente em todo o sentido preLençües
. maiore e queixa-se logo de uma mis8ria in upportavel, onde o

negro ou o servo vive e e acha contente. O individuo nao quer
uma degradação de 'ua sorte, mas sim um meJhoralnento; quando
elle emprehende opa so da immigração, ligado soh todas as clI'cum
stancia a cerLo risco e quando este mr.lhoramenLo se olTerece ao.
operaria europeu pelo aHo grão dos salarios no NOl'Le da União
Americana, no C~nadá e na Au tralia, nada póde er mais natural do
que, á medida que elle se une, em empre mai gigante'ca dimen
ções, á immigração para es,e paizes, ara ta-se da nação em que o
elemen to servil é o princi pio dom inan te do salario. li'

, O sabio Alexandre Herculano, agrir.ultor prati, o, discorrrndo so-,
bre este assumptoexprime-se pela fllaneira sel!uinLe: Repugna á razão
e'á coh~ciencia qlle se con iderem os salario (los operarios ruraes
como susceptiveis de reducção iUimitada. O obreil'o é por via de re"'J'a
o.chefe e o sustentaculo de·uma família; comprebende-se o padre ou
o sold<ldo segregados desta e celibalarios, não se comprehende como
o poderia ser a cla se dos trabalbadore que constituem trp-s quartos
ou mai da população sem que esta der.rescesse gradualmente até
chegar a extinguir-se. A familia do obreiro é inevitavel e por isso
inevitayeJ que a reducção do' salarios não a tor'le impo sivel. Toda
a indusLria em quI' o lucro ou retribuiç<lo do industrial não possa,
em ab oLuto, combioar- e 1:0111 esta condição iml,reLerivel, é uma
industria condemllada fatalmente a perecer mais cedo ou mais tar
de, sejam quae forem os arbitrios a que se recorra para a aviventar:
concebe-s- o desappar cimentu desta ou daquella industria fabril;
o que se não concebe é o rlesa()parecimento da indusLria agricola,

« P"óP01" que se Tcdltza inele{inid(/menle opreço do tntbalho pOl' um.a
concun-encia al'li/icial e illimitada, sem indagaI- alé onde essa 1-educção
poderá conciliar~se com a cxislencia ela {amilia l-ural, será dissolução; ,
solução é que de cm-lo não é, '" '
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intervenção do governo, nêm existencia de classes
privilp,giadas e principalmente a facilidade de oP~

tenção da igualdade de direitos e deveres com os
naturaes do paiz. Ora são estas duas especies de
causas, moraes' e physicas, que actuam nos Esta...,
dos-Unidos e as primeiras mais poderosamente dQ
que as segundas.

o. segredo do admiravel progresso da União Ame...,
r~can,a está em que o governo trabalha dentro de sua
esp~era de actividade, considerando-se delegado e
não senl"\Or do. p.,<wo., sendo que p,or iniciativa deste
u;ltimo é que se fazem todas' as mudanças nece.ssa...,
rias á vida politica e social. .

E' esta tà·mbem. a cond.ição do successo sempre:
fav~avel ao. estabelecimento dos co~on.os; os immi
grantes contam com seus proprios recursos, c.o.n.fiam

. em suas ~orQas, actuam sob sua responsabilidade e
procuram por seus esforços a prosperid;ad,e que ne-.
oess.arjam~n.te en.con1;ram, quando são jU,diciOsos e.
prudentes. e, rerno"e~do os obstaculos .que. se ~hes, .
pos,sam, an,tepo:r, el.1es atti~g,em. se.r.npr:e o seu ponta:
objectivo.
~band().nando leis, tradições e la.ços d'e familia que

o.s prendiam ao velho Ínundo, Of3 i:mmigrantes não de
sejúm encontrar:, em, sua n,ova patJ;'ia, embaraços. ás,
su.as Q.ob,res a.spirações e que nem outrem assuma a
responsabilidade de. seus actos, O immigrante q,l1er.
ser director de si mesmo, mantendo a sua liberdade
de acção.a fim de mais p.erfeitamente desen,vol-xer: os

. seus re,cursos physicos e ~ntel:lec411.aes. O selJ {jo.
ver1'J.m(fnt é o J?oder Cfl1e suste1?ta as calonias, dan-o
d.o-lhes vida e espil'ito d~ ind.ependen,cia. »

Estas idéas co.nstituem a escola a que nos filiamos,
em assumptos de·imm.igração. s'omps hoje e seremos:
am'anhã O. qu,e eramos em. 1870, quando a escola.
da immigraç50 espontanea era considerada, por
algu,em,hypocrita, perversa, satanica e escravo
crata no.seio da Sociedad~ Alhxilia.dora da Industr:i!\
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Nacional, e os seus <Uscipulos fulminados oom o
epitheto ele instrumentos subalternos! ! !

Em nosso entender é a immigração espontanea a
1-mica que póde felicitar o Brazil, como engI'andece
os Estados-Unidos, o Canadá, a Nova Zelandia, a
Australia, as republicas do Pr·ata; a immigração es
pontanea porém não se organiza nem se cria, attra
he·se, e para attrahil-a não se patenteam sómente
as riquezas naturaes do solo, distribue-se tambem a
maior somma possivel de liberdades sociaes. O
immigrante deseja ser livre na escolha do ponto em
que se deva fixar, e nos meios licitos de fazer o seu
futuro e o de sua familia, assumindo uma talou qual
responsabilidade moral perante o mundo e perante a
sua cOQsciencia. Entretanto o systema até hoje
;;;eguido no. Brazil absorve o immigrante, sujeita-o
completamente em suas menores acções, indaga-lhe
da consoiencia religiosa, marca-lhe salarios, deter
mina-lhe a ~esidencia, transfere os serviços, tirando
lhe por este modo a ~nergia, a actividade e a inicia
tiva de que o. ir:p.migra:nte carece para luctar com
vantagem ~m \Im ainbiente estranho àquelle onde
até então vivêra.

Mas, perg~ntará alguem, onde se acham no Brazil
qs recurSQS de q;ue dispõe a União Americana~'

Respo.nderemos: Acham-se nessa enorme somma
despendida 1)0 recrutamento de homens turbu
lentos e de moral corrompida " desses mendigos,
ociosos, valetqdinario$ e réos de polIcia '; jazem
pesse longo estadio em que não havia pensamento di
rector constante e marcha perseverante e energica "
dan.do-se pelo. cOl.1tr·ario deficienc~a e inoonstancia

1, Marquez de Sapucally, lI~inistro do Imperiu.
• COllselheiro Diogo Velbo, Ministro da Agricultura .
.. Conselbeiro J. C GaIvão, A,gente Otlic~al de Co~oniSjlç;\o..
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de providencias " e est50 absol'Vidos nesses nucleos
coloniaes lançados nas brenhas e em lugares re
motos, na invalidação dos casamentos protestan
tes " e no tempo em que o agente ofticial de
colonisação " para animar a immi.graç50 espon
tanea reclamando facL)ldades esp.eciaes, liberdade
de acção e. recursos pecuniarios, via-se obrjgado a
permanecer adstricto á execução de ordens do go
ve.rn·o, e finalmente nesses erros de que faHa o
Sr. Conselheiro Costa Pereira e d'onde surgiram as
funestÇls consequencias que sorfremos.

E' nossa convicção que, com o capital despendido
e o ternpoque havemos ióutilisD.do., podel'iamos ter
preparado o paiz para reoeber uma população 1110ra
lisada, inteHigente.e arpiga do·trabalho. .

:farnbem os resultados praticuos dJ. immigração
dependem da facilidade que encontra o immigrante,
em fixar sua residencia no paiz que procurára, e
este fim sómente póde obter-se convertendo o colono
em proprietario. O Alsaciano, diz Miohelet, para
tornar-se proprietario no fim de sete annos, vende
sua vida e vai morrer na Africo ; o. Europeu, quando
emigra, tem por objectivo a propriedade, e a pro
priedade é a aspiração do homem m.oral e inde
pendente. O proletario e o pobre artista, quando se
transformam em proprietarios, denunciam duas
grand8s virtudes, previdencia e economia; virtudes
que formando a base do 1:11' domesti.::o, concorrem
para o bem estar do cidadão e felicidode. do paiz,
~ôs não podemos, nem devemos viver de explo

radores, que a troco de algumas commodidades da
vida que nos pO::isam momentaneamente offerecer,
desertam por ultimo, levD.ndo o nosso futuro e a

1 D. Blumenau, Director da colonia Blllmenau.
~ Conselheiro Costa pél'eira, Ministro da Agl'icliltlil'3,.·..
J Conselheiro J. C: qalvão, Agente OlIi~ial de Colonisaç.~lo.
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nossa' riqueza e se é uma verdade il1coJitestavei que
pr'ecisamos de braços laboriosos, que lavrem nossos:
campos e trabalhem em nossas officinas, ninguem
ousará. negar que tambe.o devemos augmentar o
numero de concidadãos, que, constituindo-se eni
familias, promovam a fortuna particular e a riqueza.
pnblica, votando-se e devotando-se á nova patria
lIue adoptaram.

Para este feliz resnltado além de tempo e dinheiro
que, segundo l'Hirece, nãô nos faltam pelo muito que
esperdlçamos, algumas condições, entre outrJs, se·
torúam es:;encialissimas, e são as seguintes:

1. a Liberdade ele consciencia praticamente obser
vada e por consegllinte-Igt;ej.1livre no Estado livre.

De'sde que o individuo se mantenha dentro. da
orbita da moralidade civica, deixe-se-lhe livre a
consciencia, cujo fôro, não podendo ser devassado
por vistas humanas, só:nente .deve ter por arbitro b
Creador.

2.:{1 Instituição do casamento civil, segundo a lei
ingleza, como garantia para a familia do immigrante.

Se a lei civil não pôde desatar laços J'eligiosos, a
religião por sua vez não deve invadir a esphera das
attribuições sociaes; seja o casamento um contracto
civil, permittindo-se ao catholico transfbrmal-o em
sacramento.

3. a Grande naturalisação, e no systema americano,
de modo qne o naturalisadó goze de todos os direitos
conferidos aos filhos do paiz. .

A lei de naturalísaç<lo em vigor no Brazil tão insig
nificantes direitos outorga ao naturalisado que este
se colIoca apenas um pouco acima da condição çlo
liberto.

4.,a Abolição completa do. elemento servil, que
tanto' -tem contribuido p.ara o desprezo que votamo~

ao trabalho e a substÜuiç<lo que fazemos da activi
dade pela inercia.

A existencia do escravo e do erva na industria



l1111nufactureira e nos campos ruraes, em vei de no ..
ÍJilitar o trabalho, avilta-o, rebaixa"o. A sociedade
não póde ver nacjuêlles individtios cidadãos opera.:.
rios e nem estes acostumados a uma vida de brio e
de dignidade humana podem descer ás condições do
servo e do captivo. I

5;a Revogação da lei n. o i08 de :i.t de Outubro dé
1837, lei. vexatoria porque reduz o homem livre á
~ondição de escravo.

e.a Cr'eação de uma lei dê d.omicilio (homestead)
segundo a.fórmula qlie vigora nos Estados-Unidos.

7.a Imposto pesado sobre os extensos territorios
existentes aos lados das vias ferreas, rios navegaveis
e nos arredores da cidade.

Sla Demarcação de pequenos lotes de terras, indi=
cando-se a natureza geologica e genero de cultura
a que melhor se possam prestar, havendo toda a
facilidade em suas adquisiçõesl

9.a Systema honesto de propagand.a por meio de
folhetos em diversos idiomas e profusamente espa·
lhados por todas as hações que possam ser ma..
nanciaes de immigração. Nesses folhetos serão des
criptas as nossas melhores localidades, indicando-se
todas as condições topographicasl hydrographicas e
meteorologicas; distancias das capitaes, meios de
communicações, preços dos generos alimenticios j

salarios dos artistas e operarios agricolas, leis refe
rentes á immigração e tudo mais que puder des
pertar no espirito do estrangeiro o desejo de vir

I A éxportação dos dez portos principaes dos E:stadds-Unidos foi no
valor de 47i milhões de dollars, entrando New-Orleans, Savannah,
Mobile, Galveston, e Charleslown com ~85 milhões. New-Orleans
exportou mais tres vezes o válor da exportação de S. Francisco com
todo o seu ouro, os seus chins, e o seu commercio do Levante j
Savannah exportou mais duas vezes' que Philadelphia e o pequeno
porto de Galveston unja terça parle mais do que o grande Boston.

Taes são os resultados do desapparecimento do elemento servil nos
Estados Americanos
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livremente habitar em nosso paiz, tirando da uber
dade do solo sua commoda e feliz existencia.

10.a A propaganda deverá ser feita por cor:p.missões
provinciaes, compostas de capitalistas e fazendeiros
importantes e sob a direcção dos presidentes das
respectivas provincias, que, aliás, não terão nas reso
luções mais do que o voto resultante do seu juizo e
o de desempate.

11.a Em todas as capitaes maritimas se estabe
lecerão decentes hospedarias, com regulamentos
especiaes, para a recepção dos immigrantes, não
podendo ser nellas admittidos réos de polícia, messa
linas e individuos cujos defeitos physicos ou intel
lectuaes os tornem improprios ao trabalho.

12. a Em troca dos favores que o governo julgar
conveniente conceder, todo o concessionario de es
trada de ferro será obrigado a estabelecer em lugares
apropriados e nas vizinhanças do traçado da via
ferrea, pequenos nucleos coloniaes, dando-lhes o
maior desenvolvimento possivel. 1

1 OlIereceudo-uos o Sr, Fernando Rohe, ne~ociante brazileiro
domiciliado em New-York, algumas con.tribUlções estatisticas P.
informações relativas á immigração, exprimiu-se pelos seguintrs
termos: As causas, que têm privado o Br'azil dos beneficios da immi
gração, são muito conhecidas e não me deterei em numeral-as, mas
sim em apresentaI' o meu pensamento a respeito do modo de attrahir
a immigração: ,

I.° Separação ab oluta da igreja do Estado,
2.° Casamenlo civil como instituição, ficando sem eJIeito a lei de

Setembro de 1861. .
3.° Reforma da lei que naturaJisa o estrangeiro, declarando-se que

depois de dous annos de residencia no Brazil, será o estran~eiro
considerado cidadão brazileiro e com todos O' privilegios e regalias,
podendo exel'cer alto empregose todas as fllncções do Estado.

4." Abolição immediata do elemento ervil. A lei de 28 de Setembro
de 18'íi, é de uma lentidão prejudicial ásalvaÇão do Estado.

5.° [?azer o Bnlzil bem conhecido, procurando justificai-o das
accllsações que lhe assacam S3US inimigos e especuladores mal succe
didos.

Para este fim o governo abrirá escriptorios de propaganda sendo:
Nos Estados-Unido· 2 Na Suissa............. I
Na AlIernanl1a.................. 3 Na Inglaterra........ i
Na [?ranca.................. I Na Irlanda........... I
Na Belgiêa... I Em Portugal......... I
Na Italia............... I Nos Açoreso........... I

~
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Em resumo sem liberdade de culto, igualdade de
direitos civis, garantias municipaes e politicas,
extincção da escravatura e nobilitação do trabalho

. pelo emprego do operario livre, a corrente espon
tanea de immigração não se fará para os portos do
Brazil.

Felizmente o actual Ministerio da Agricultura nos
prornette que o Estado não continuará mais a exercer
a profissão de emprezario de colonisação e que de
hoje em diante os immigra.ntes não serão lançados
nas regiões mais centraes das provincias do Imperio,

com o proposito destes escri ptorios estarem a cargo de Brazileiros
que desejem servir ao paiz anles para beneficial-o do que pelo orde
nado que receberem.

6. o O Governo :!Janterá na Europa tl'es jornaes em inglez, francez
e allemão.

7. o Construirá o Governo hospedarias nas diversas provincias, e
regidas pelos regulamentos usados nos Estados-Unidos. .

8. 0 Dar passagem livre ao immigrante, alojaI-o e sustentai-o na
hospedaria até que siga seu destino. .

9. o Promover a creação de um banco auxiliador de immigração
com direito de emissão.

Este banco terá caixas filiaes e agencias em todas as provincias,
podendo emprestar ao colono sob hypotbeca de terras ou sobre sua
bonra, o capital nece sario para seu estabelecimento e susten tação
por um anno.

Ohanco emprestará ao colono não só o dinheiro necessario para
compra de terras, como tambem a quantia precisa para construcção
de ca a e instrumentos agl'icolas. O emprestimo será feito por 10
annos, podendo aliás o colono remir-se anles deste tempo.

10. O Governo venderá a dinheiro á vista, ou arrendará os lotes
de lerras que os colonos desejarem.

ii. Não se enviarão os colonos para lugares que não tenham facil
e prom pta communicação com os mercados por estradas de ferro ou
vias fiu viaes.

i2. Revogará a lei de locação de serviços, considerando os autores
dos contractos que depoi se façam neste senlido como incursos no
crime de reduzir pes oa livre á escravidão.

Deve-se procurar cercar o immigrante de toda a liberdade; uma
vez elle no Brazil poderá fazer aquillo que bem entender que o feli
cita. A lutarias de companhias, de directores, de agentes, etc., foram
o que desacreditaram o Brazil.

Para que, porém, se obtenha um feliz resultado pejas medidas que
propomos, deve o Governo le,· o maior cuidado na escolha e acei tação
dos imlT'igrantes que e de.linarem ao Brazil. Por isto devem ser
responsaveis us empregados do escriplorio de propaganda a quem o
Governo commetterá o exame de moralidade e comportamento dos
individuos, dando-lhes um passe para o Consul brazileiro que só terá
por obrigação dar passaporte e indicar o navio que os deve trans-
portar. .
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e nem sequestrados de seus amigos e parentes e das
vias de communicação, havendo-se rescindido já
alguns contractos. Não é tudo, mas é já alguma
cousa de util e razoavel.

Por outro lado, tambem, rolam n~ tela das dis
cussões diarias, no campo do jornallsmo, e nos
meetings, as idéas de casamento civil, de liberdade
de consciencia, de grande naturalisação e outras
que sem duvida alguma devem fazer caminho, ao
mesmo tempo que a heroica provü1cia de S'. Paulo,
hasteando a bandeira da iniciativa particular, aspi
rando largamente a aura que fertilisa os Estados da
União Americana) attrahe em auxilio de sua lavoura
intelligentes braços europeus, cobre-se de colonias
e estende em todos os sentidos sobre a superficie
de seu solo essa grande rede de trilhos sobre os
quaes corre veloz a civilisadora locomotiva, dimi
nuindo o tempo, encurtando as distancias e colli
gando os povos.

Oh! Porque não a imitam suas irmãs; o Brazil
viria surgir nesse momento o seu brilhante futuro,
apparecendo-lhe, em abundancia, braços, lavoura,
capitaes e industria.

A immigração ingleza para a America começou de
1585 a 1590; algumas centenas de individuos e algans
milhares de libras esterlinas perderam-se nessa
época, dando-se o mesmo facto no periodo decorrido
de 1606 a 1609. Sómente' a companhia de Hakeluyt
para colonisar a Virginia soffreu o prejuizo de
f, 100.000, além da perda de 9.000 immigrantes.

Foi durante a luta religiosa travada na Europa que
os Puritanos, transportando-se para os Estados'
Unidos, plantaram estabelecimentos e nucleos colo
niaes que serviram de incentiv.o á immigração.
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Pelos fins do seculo XVII e em todo o seculo XVIII
grandes partidas de allemães foram estabelecer
suas tendas na Pensylvania, emquanto os Hollan
dezes colonisavam New-York, os Suissos o Delaware
e os Francezes o Canadá e a Louisiana.

Não ha parallelo entre as correntes de immigração
verificadas durante o periodo colonial dos Estados
Unidos e as que se desenvolveram depois da inde
pendencia.

Os primeiros periodos de immigração para a União
Americana foram tristes e lamentaveis. Os immi
grantes, quasi todos pobres, contrahiam compro
missos que não podiam satisfazer e então sujei
tavam-se a uma verdadeira escravidão. Vendiam-se
em leilão os contractos feitos com os immigrantes
aos quaes se prescrevia o numero de annos que elles
deveriam servir, sendo os filhos obrigados pela falta
de tempo de serviço de seus progenitores. As ul
timas vendas que se fizeram destes contractos
tiveram lugar em Philadelphia e no decurso de 1818
a 1819.

A avareza dos especuladores chegava a ponto de
negar aos pobres immigrantes, accumulados a bordo
de pessimos navios, a ventilação necessaria, bons
alimentos e outras condições hygienicas de modo a
estabelecer-se entre esses infelizes uma mortalidade
de 20 %. 1

Em 1819 passou no Congresso a primeira lei
ordenando que os transportes sómente pudessem

1 A especula~,ão, nos Estados-Unidos, como no Brazil, apoderou-se
dO,recrutamento ~os immigl'ant~s europeus, usando-se não só de arti
fiC1ÇlS e constrangimentos, mas amda os colonos que importavam náo
valtam nem os deportados da metropole. Eram vagabundos ou indi
viduos inaptos para os tr1tbalbos a que se os destinava; eram ele
mentos de insubordinação e de desordem.

Os abuso~ tornaram-se tão escandalosos que o conselho privado de
Inglaterra Julgou de seu dever intervir e acabar com essa especie
de trafico çle brancos.- ./1[1', Calvo.
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conduzir tantos passageiros quantas duas e meia
toneladas contasse de arqueação. Máis tarde reco
nheceu-se a deficiencia da lei para que se mantivesse
o estado sanita rio dos navios, e em 1855 appareceu
um novo Acto do Congresso, assegurando os direitos
dos immigrantes a bordo e providenciando a respeito
da quantidade e qualidade dos alimentos, asseio e
ventilação dos transportes.

Em 1847, finalmente, creou-se a commissão de
immigração de New-York com regulamentos apro
priados, e outras muitas agencias se estabeleceram
em diversos Estados da União, começando desde
essa época e sob os mais felizes auspicios a incre
mentar-se a corrente immigrativa, e muito principal

.mente depois que a convenção de Cincinnati annunou
o partido Knoro-Nothing, cujos principios, aliás pa
trioticos, consistiam em ser o americano o unico
senhor da America, podendo o estrangeiro natura
lisar-se s6mente depois de vinte annos de residencia
e negando-se ao catholico a naturalisação por prestar
obediencia ao Papa-principe estrangeiro.

O porto de New-York é a porta principal por onde
penetram os immigrantes, seguindo-se-lhe Boston,
Philadelphia e Baltimore. New-York recebe 76 %;
BostoÍ16 i/2 %; Baltimore e Philadelphia 3 %.

Nos primeiros dous an.ç.os da guerra civil, 1861 e
1862, o numero de imrpigrantes decresceu extraor
dinariamente; mas depois de feita a paz e restabe
lecido o socego publico a immigração tornou a amuir
de um modo maravilhoso, invadindo as regiões es
cravocratas para' as quaes até a verificação da
sublime e humanitaria idéa de Lincoln, haviam mos
trado os immigrantes completa negação.
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O seguinte quadro estatistico demonstrará o nu-
mero de immigrantes que apartaram a New-York
desde 1847 até 1874.

Anno. Irlandezes. Teutonicos. Tod. as demo Total.

1847.... 52.946 58.458 18.568 129.062
1848.... 98.061 54.957 36.158 180.1.76
1849.... 112:591 62.936 45.076 220.603
1850.•.. 117.038 51.289 44.469 212.796
i851. ... 163.306 75.405 59.890 289.601
1852.... 118.131 123.970 58.801 300.992
1853 ..... 113.164 122.864 48.917 284.145
1854.•.. 82.302 180.872 56.049 319.223
1855.... 43.043 55.496 37.594 136.233
1856 .... 44.276 60.454 37.612 1~2.342

1857. '" 57.119 84.286 42.368 183.773
1858.... 25.075 32.390 20.515 78.589
1859.... 33.652 29.436 23.175 - 79.322
1860.•.. 47.300 39.324 18.508 105.160
1861. ... 25.784 28.722 11.032 65.529
1862.... 35.217 30.765 13.324 76.306
1863.... 91.157 39.053 26.634 156.844
1864.... 89.399 60.416 32.481 182.9i6
1865.... 70.462 87.499 38.391 196.352
1866.... 68.047 108.393 56.978 233.418
,1867 .... 65.134 126.894 49.703 242.731
1868.... 47.571 120.027 46.088 213.086
1869.... 66.204 130.516 62.269 258.989
1870.... 65.168 89.638 57.264 212.170
1871. ... 65.506 105.368 58.765 229.639
1872•... 68.747 154.540 71.294 294.581
1873 .... 70.485 98.436 97.897 266.818
1874.... 41.179 74.748 24.310 i40.337

--- --- --- ---
Total. 1.975.094 2.294.673 1.073.371 5.542.135 1

1 Novo Mundo.
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De 1856 em diante é que o governo dos Estados-
Unidos principiou a formular a estatistica dos immi-
grantes, tendo em attenção os portos que os rece-
biam, como se verifica pelo quadro) que em seguida
apresentamos.

Anilo. Boston. Philad. Balt. N. York. Total.

1856 .. 16.700 6.979 5.117 140.757 200.036
1857 .. 15.t-49 5.814 8.953 188.330 250.882
1858 .. 6.387 2 294 3.696 80.848 122.872
1859 .. 10.313 3.313 5.546 86.449 121.075
1860.. 10.759 3.458 6.709 111.761 153.418
1861 .. 5.478 1.634 3.525 70.063 91.823
1862 .. 4.123 1.437 2.240 78.395 91.825
1863 .. 7.217 2.688 1.072 151.956 176.215
1864.. 6.347 4.240 2.010 174.434 193.412
1865 .. 10.007 1.560 4.458 190.372 249.952
1866 .. 13.331 2.767 9.528 232.020 318.491
1867.. 12.832 2.193 9.427 251.753 298.358
1868 .. 18.879 1.603 10.933 2H.226 297.215
1869 .. 32.734 1.184 11.595 269.154 395.922
1870.. 31.804 582 8.348 227.182 378.796
1871 .. 25.938 536 11.036 242.291 367.789
1872 .• 29.904 395 18.596 306.667 449.483
1873 .. 33.688 4.257 15.442 282.474 437.004

---- ---
Total. 292.890 51.636 139.361 3.301.822 4.593.668 I

Segundo o relataria da repartição de estatistica,
desde a fundação da Republica até 1874, haviam che
gado aos Estados-Unidos 9.058.141 e trangeiros.
Deduzindo 1 2/3 por cento pelo que não ficaram no
pF.l.iz, transformaram-se em cidadãos americanos
8.907.172 individuas. Destes calcula-se 25 % menores
de 20 annos; 15 °/. de mais de 40 annos e 60 o/o em
todo o vigor da primavera da vida.

I Novo Mundo.
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Em relação ao sexo, o numero das mulheres é de
um terço menor que o dos homens. Quanto á profis
são, em geral um decimo dos immigrantes pertence
á lavoura, outro decimo ás industrias mecanicas,
dous decimos a trabalhos especiaes e o restante
sem profissão definida.

A maior parte dos immigrantes procede da Alle
manha, Grã-Bretanha e Scandinavia. Liverpool, Bre
men e Hamburgo são os principaes portos de em
barque, seguindo-se-Ihes Glasgow, Londres, Antuer
pia e Havre. De Copenhague sahem os dinamar
quezes, suecos e norueguenses.

As raças neo-Iatinas pouco contribuem para o
augmento da população americana. Entretanto
encontramos um grande numero de hespanhoes,
cubanos, portuguezes e italianos em Philadelphia,
New-York e outras cidades. Providence, póde di
zer-se uma colonia portugueza.

O valor que a immigração possa produzir no
paizes para onde ella se encarreira não é facil de cal
cular-se, porquanto seria necessario fazer entrar
como elementos do calculo, a educação, a força
physica, a moralidade, a instrucção, a idade, etc. dos
immigrantes.

Em relação aos Estados-Unidos acredita-se que
a riqueza auferida tem sido extraordinaria, quêr
encarada sob o ponto de vista do numerario impor
tado, quér na plantação de novos systemas agricolas,
no alargamento da área cultivada, na variedade das
colheitas e no augmento das rendas do Estado.

Calculando-se em 18~6 os valores obtidos desde o
estabelecimento da independencia com a immigra
ção, achou-se como resultado que cada individuo
chegado a New-York na qualidade de immigrante,
trazia comsigo, termo médio, 68,08 dollars, sendo
porém de opinião o Sr. Frederico Kapp, membro
da junta dos commissarios d~ immigração, que a in
dicada quantia estava abaixo da realidade, pois que
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de suas indagações lhe resuHúra a convicção de
que cada immigrante levava á União Americana 100
dollars em dinheiro e 50 em joias e outros objectos
de prata e ouro.

O Dr. Young, autoridade competljnte no assumpto,
julgou exagerada a estimati va de Kapp, indicando
como mais exacta a·de 80 dollars.

Tomando por base a média apres,entada por
Young, reconhece-se que 'desde a fundação da Re
publica até o principio de Agosto de 1876 a riqueza
que os immigrantes levaram para os Estados-Unidos
sobe ti fabulosa somma de 7.312.133.200 dollars, in
cluindo o valor ue 800 dollars por cada immigrante ,
considerado como capital tanto pelo lado industrial,
como pelo intellectual; valor que tambem corres
ponde ás despezas feitas com o individuo durante
o seu periodo juvenil e que elle transfere do p~iz

em que nascêra para a nação onde vai hàbi tal' e
pÔ!' em actividade suas forças physicas e intelle
ctuaes. '

As correntes immigrntivas que constantemente se
dirigem do mundo europeu paro os Estados-Unidos
não são influenciadas por causas invisiveis e mys
terio as.

A protecç8.o que encontra o immigrallte desde que
deixa o seu paiz; os cuidados que se lhe prestam ao
pisar o territorio americano; a benefica in~pecção

na locação de seus serviços e os soccorros que o
acompanham, durante os cinco primeiros annos de
sua chegada> são sem duvida alguma poderoso
motivos para que o desgraçndo, que em suo. patr.ia
não encontro. o bem estar e o conforto para si e suu
familia, os procure de preferencio. ~m qualquer dos
Estados da União Americana. .

Accresce que pelo regimen administrntIvo e poli
tico estabelecido nos Estados-Unidos e que cons
titue a base de suo. prosperidade, o immigrante
tgm toda a cerleza de achar ulli uma legislação que

5
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lhe define cLaramente os seus direitos e deveres, a
facilidade de constituir o seu dominio individual,
tornando-se proprietario, e entrando dentro em
pouco tempo na administração publica e gozando da
liberdade em todas as fórmas de sua manifestação.
A liberdade individual, a de associação, de industria,
de imprensa e de consciencia lhe são completa
mente garantidas.

Nos Estados-Unidos o immigrante que se naturali
sa, se renuncia toda e qualquer relação polit.ica com
a mãi patria e seus titulas e brazões,caso os possua,
conserva todavia sua religião, não sendo obrigado
a trahir sua consciencia, e~ constituindo-se cidadão
americano, aufere todos os direitos que aos filhos
do paiz silo conferidos. 1

Eis a razão por que na phrase de um eloquente
historiador, nessa vasta caldeira, chamada « Es·
tados-Unidos », todos os elementos se fundem, se
nssimilham e se concretisam.

Não são, de certo, os magestosos rios, as ricas
minas carboniferas e nem as extensas jazidas dos
mais imporlantes minereos, que elevam grandio
samente a União Americana; os elementos pode
rosos desse indescriptivel engrandecimento, as
forças motrizes dessa nova locomotiva do progresso
encontram-se, ou antes resumem-se na actividade,
na iniciativa, na tendencia ao trabalho, na economia,
no amor da igualdade e no respeito ó dignidade
humana, que caracterisam o povo americano.

1 A Inglaterra, em i8.:!!, concedeu aos immigrantes a grande
naturalização, ist·) é, a qualidade de perfei Lo cidadão inglez.

As razões que determinaram os pareceres das commissões das dua
ca,as do parlamento foram:

La a alteJ'ação das lois prussianas sobre a naturalizacão, e isto em
virtude de um convenio com os Estados-Unidos. •

2. n a van lagem auferida do con tacto immed ia to com os eslran.
g~iro m rcfE'l'cncia ao auumcnlo da riqueza pl!lblica e particular.
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Não 1'ororiJ, diz Tisserand, aventureiros úvidos de
riquezas,escorias da sociedade ingleza que lançaram
os primeiros 1'undamentos da colonia americana; e
sim homens austeros, sustentados por uma robusta
fé civil e religiosa, vigorosos puritanos, homeps
bem considerados e em boa posição social que,
arrancando-se ás doçuras de uma commoda exis
tencia, pelo triumpho de uma idéa e para obedecer
a uma necessidade puramente intellectual, expu·
zeram-se a todos os incommodos da expatriação.
A sociedade lhes pareceu corrompida e servil e elles
a abandonaram, creando uma outra conforme o
seu modo de pensar.

« Laboriosos, amando sobretudo a liberdade e
sabendo respeitaI-a em seus similhantes; pacificos
e caminhando sempre no alcance da justiça e da
verdade, elles prenderam-se ao solo pelas culturas
e organizaram ulOa constituição segundo suas
idéas.

« Os primeiros estabelecimentos se gruparam para·
o exercicio do culto e onde os costumes patriarchaes
e a pratica de uma severa moral religiosa reinaram
como soberanos. O espirito puritano e indepen
dente se conservou religiosamente'e todas as ins
tituições se modelaram sob a influencia das idéas
dos primeiros colonos.'

« O Self-goIJernment tornou-se a unica regra
desses homens, habituados a contar unicamente
com as suas proprias forças e com a sua cons
ciencia.»

Tratando do estado actual da União Americana, o
mesmo escriptor exprime-se pela seguinte maneira:
« Apresença de uma raça emprehendedora, provinda
de homens austeros, de serios costumes, animados
por uma viva fé religiosa, de grande jndependencia
de caracter, presos ao sólo pelas mais extensas'·
culturas e determinados principalmente a crear em

ua nova puLria uma sociedade viril, Lal foi a causa,
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prirna"rÜl do desenvolvimento dos' Esbados-Unid'ds.
Os costumes e os sentimentos podem ter sido mais
ou menos modificados; mas o fundo do caracter
não desappareceu, e as bases de granito sobre'
(rue repousa aquelle ,edifi'CÍo social existem ainda
e respondem tanto p~la solidez como po,!" seu fu
turo.»

Estas' eloquentes, palavras de E. TisserandJ ás
quaes poderiamos n.dduzir.o que sobre os Estados
Unidos escreveram Hamilton, Tocqueville, Lacor:..
daire, Laboulay, Sirnonin e tantos outros histo
riadores impart;iaes, suavisam as injusLiças que
transparecem nas obras de Legoyt e Duval relati
vamente á União Amel'icana.

Critica Legoyt R imp.ectuosidade do mu&ricano,
sem prestar'pttenção a sua natureza e origem. Des
cendente das raças do Norte o filho dos Estados
Unidos proclama o-times ismone!J como superior ao,
dolce jarniente, que caracterisa os povos do meio
dia; oppõe á grandeza nobiliarchica destes l:l: hono
rabilidade do trabalho; ao non possumus o go head;
á tutella governamental o self-government e a
iniciativa, principios que ennobrecem o homem fa
vorecendo o em suas aspirações,

Prouvera a Deus que a febril actividade encar
nada no americano pudesse constituir um dos prin
cipaes attributos de nossos concidadãOS. O Brazil,
pela uberdade de seu sólo, pujança de sua vegetação,.
riqueza de suas essendas florestaes, suavidade de
suas flores, bel1eza e sabor primoroso de seus fruc
tos, magestade de seus rios e profusa variedade de
seus productos, tornar-se-Iüa em pouco tempo, 0

rnais temivel rival dos Estados-Unid'os.
Não é tambem exacto que os aHemães, qu'e irnmi

gram para as regiões americanas, soffram tanto n.
ponto de se arrependerem de haver procurado
aquella republica para séde de seus trabalhos e
emprego de suas forças physicas e intel1ectuaes.
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Chegando aos Estados-Unidos, os allemaes adap..
tam-se completamente ao systema de vida ameri
cana, deixando-se absorver dos salutares principias
do self-government, que tanto atemorisa aquelles
que, acostumados a .viver sob a inspiração dos go
vernos, não adiai1tam um passo sem que elles o
indiquem ou permUtam.

Apenas naturalisados, os allemães acompanham o
partido republicano, emqu.anlo os irlandezes se
guem a bandeira democratica; os primeiros sus
tentando os direitos da União, os segundos os dos
Estados.

A presença do consul allemão como membro da
Junta de immigração ; seus elogios exarados todos
os annos nos relatarias officiaes, demonstrando ao
seu governo o modo por que são recebidos e trEi
tados os seus compatriotas; o incremento da immi
gração .allemã, sobrepujando a irlandeza, depõem
contra as asserções do distincto economista Le
goyt. - O quadro estatistico que em seguida apre
sentamos provará a veracidade do que acabamos
de dizer.

Millesimo AlIemães Irlandozes Diversas nacionalidades TotaL

1870 89.638 65.168 57.264 212.170
1871 105.368 65.566 58.765 229.639
1872 154.540 68.747 71.294 294.581
1873 98.436 70.485 97.897 266.818
i874 7!!.748 41.179 24.310 140.337

--- ---- ---- ----
522.730 311.145 309.530 1.143.545

A emigração allemi:í. para os Estados-Unidos em
diversas épocas póde ser distribuida em tres classes~

Os que immigraram de 1690 a 1720, formando socie
dades particulares, e qua i todos protestantes;. os
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que imnligraram desde 1720, até 1735, quér em fami~

lias quér isolados, e finalmente os que têm immi
grado desde 1848, quasi todos isoladamente. 1

Do total dos immigrantes que se dirigiram para os
Estados-Unidos, desde o 1.0 de Outubro de 1819 até
1.0 de Janeiro de 1874, 2.501.000 êahiram da Alle
manha, indo dous terços occupar os Estados do
Oeste: Ohio, Wisconsin, Michigan, Missoury, Illi
nois, Indiana, Iowa. Encontram-se' tambem em
grande numero em Pensylvania, New-York e New
Jersey. Quanto aos irlandezes mais de 300.000 se
acham fixados como colonos em Quebec, Brunswick,
New-Scotland e Ontario.

Em geral os irlandezes preferem as cidades mari
timas e al1i permanecem; os aUemães internam-se
entregando-se aos trabalhos ruraes; além disto os
ailemães procuram apoiar-se nos conselhos muni
cipaes e, diz Duval, da cité á colonia, desta á pro
vincia e da provincia ao Estado a liberdade vai
sempre progredindo.

A respeito das nacionalidades que mais facilmente
se coadunam com os usos e costumes norte-ameri
canos, ouçamos uma autoridade insuspeita, o Sr. Si
monin, que visitou os Estados-Unidos em 1874: Todos·
os immigrantes, salvo os da raça latina, estabelecem
se nos Estados-Unidos sem tençl10 de voltarem pora
suapatria; não ha descontentes além dos italianos e
froncezes, dos quaes um grande numero é reenviado
pora a Europa. Tem-se criado, para soccorrer aquel
les indigentes, sociedades de beneficencia, dispondo
os consulados de fundos para o mesmo fim. Os fran
cezes que não faUam inglez e não querem sujeitar-se
a aprender, ficam isolados no meio daquelles cos
tumes que nua comprehendem. Elles sentem-se

, (No Spillero Sociedade Geogl'aplJica de Bel'limo)
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com saudades de seus cafés, de seus theatros, de
seus passeios, em uma .palavra, acham-se deslo
cados e incommodudos em um paiz, onde não ha
ociosos e onde não se Gonhece tagca'ellice, porque
sómente se falIa quando ha motivo para fali ar . I

Duval, depois de haver exagerado os perigos da
acclimação, lastima a luta do homem com os ele
mentos da natureza americana, como se todos os
paizes em seus principias de evolução não recla
massem o desbravamento das matas, o dessecca
menta dos pantanos, o revolvimento das terras, a
luta com os animaes ferozes e com o homem sel
vagem, o indigena bravio, o gaulez na França, o pieto
na Inglaterra, o bugre no Brazil, e como se em todas
as partes do mundo não se verificassem inundações,
não apparecessem epidemias que levam suas devas
taçõe.s a extremos inconcebiveis.

Verdadeiras ou nrro as accusações que se fazem
á natureza physica dos Estados-Unidos, não ha
negar o brilhante desenvolvimento desse paiz, e a
actividade que caracteriza o americano e a sornma
de liberdade de que goza, fazem com que elIe não
conheça impossiveis e apenas difficuldades a vencer.

Criticam alguns escriptores o imposto lançado
sobre cada um dos immigrantes que se inscrevem
nos livros do Castle-Garden, e bem assim a quantia

t A cifra da immigração franceza p:lra os Estados-Unidos, de
compõe-se pela segui.nte maneira:

i8z0 a {830 , ........•.•........•..
i830 a i8~0 '
i8~0 a i850.................•.....•......
i850 a {860....•...... - " '" .
i860 a i870 .
i87{ a i873....••.......•..........•....
i87~....•••...•..................•.•....•.
i875...•.................................

To:al............. 279.i53
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exigida do commandan te, c.onsigna Lario ou pro
prietario do navio, como garantia de indemniznção
aos Estados pelos prejuizos que lhes possam trazer
immigrantes invalidas, de$0rdeiros ou que tenham
sido condemnados em seus paizes a penas infa
mantes.
- Em nossa opinião estas criticas silo insustentaveis
e esvaem7se desde que se reflecte sobre os serviços
})restados aos immigrantes, os soccorros que elles
encontram quér em suas mol.estias, quér no caso
de falta de serviços, e isto não só á sua chegada a
New-York, como ainda por espaço de cinco annos
de residencia nos Estados-Unidos.

Quanto á fiança exigida} nada de mais razoavel e
apropriado a fazer com que os commandantes dos
Lransportes não arrebanhem nas cidades européas
tudo o que ha de inutil e perigoso á sociedade. '

Todos os Estados da União Americana, estabele
cendo regras para a boa" direcção dos trubalhos de
immigração, tiveram sempre em muita attençilo nilo
fazer do paiz um receptarulo ou valhacouto de va
dios, malvados e prostitutas que procurassem, collo
cando-se sob a capa de immigrantes, gozar de bene
ficias que sómente deve fruir o homem honesto e
trabalhRdor.

Em suas circulares, por mais de uma vez, tem a
Junta de Immigração levado ao conhecimento das
autoridades estrangeiras o facto d@ se remetterelU
para os Estados-Unidos individuos incorrigiveis, e
decl!lrondo positivamente que, julgando -se obrigado
a estender protectora mão aó operaria virtuoso
quando cahido na desgraça, assiste-lhe tambem o
dever de livrar o povo americano do influxo do vicio
e da preguiça, correndo com os vagabundos e cri
minosos.

Quer-nos parecer que nada de mais justo, moral
e utH para o paiz se póde exigir da Junta de Immi
gração.
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Data de 5 de Maio de '1847 a lei que creou ti. corn
missão para dirigir os trabalhos relativos á imm-i
gração, organizando ao mesmo tempo um systema
protector para os individuos que, sob o caracter de
immigrantes, aportassem a New-York e livrando a
cidade e o Estado) das ·extraol'dinarias despezas que
faziam com doentes e mendigos ·que para os Es
tados-Unidos eram transportados de outros pai
zes.

A lei de que tratamos determina em seus nume
rosos artigos o rmmero e a qualidade dos membros
que devem compor a commissão oujunta, seus po
deres e suas attribuiçães.

Dentro de 24 horas, após a chegada de qualquer
transporte de emigrantes, será levado ao conheci-

. mento do Mayor da cidade, a relação de todos os pas
sageiros que não forem americanos e que na quali
dade de immigrantes não tenham ainda pago a taxa
legal. O nome do passageiro, nacionalidade, idade,
profissão e lugar de sua ultima residencia, assim

-,como as moles lias, as mortes e os nascimentos
sobrevindos durante a viagem, são condições im
prescindiveis e cuja omissão acarreta ao comman
dante do transporte a multa de 7~ dollars pl)r passa
geiro ou requisito esquecido.

O commündante, consignatario Oli proprietado do
transporte é obrigado a pagar '1 1./2 dollar por passa·
geiro manifestado, ou então responsabilisar-se, sob
fiança, pelos soccorros prestados ao immigrante du
rante os primeiros cinco annos de sua estada em
qualquer localidade dos Estados-Unidos.

A commissão ou junta de .immigração compõe-se
de seis membros; dons servem por dous annos,
outros dous por quatro annos e os outros restantes
por seis annos. O Mayor de New-York e de Brooklyn,
bem como os presidentes das sociedades de immi
gração allemã e irlandeza, sã.o membros natos da
commis ão.

6
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A lei ordena ainda o exame physico e moral dos
passageiros; marca a caução no caso de haverem
loucos, idiotas, e crianças sem pais, incapazes de
se dirigirem por si; regula o modo da cobrança do
imposto suave ou judicialmente; determina o sus
te~1to dos individuas a cargo da commissão; au
toriza a. nomeação de empregados; obriga a apre
semta..ção de relato'rios especiaes sobre os di versos
ramos do serviço e que devem acompanhar o rela
taria geral que tem de subir ao conhecimento do
-:C:ongresso; estabelece as penalidades e o modo de
exeoutal-as.e revoga as leis de 11 de Fevereiro de
1824 e de 12 de Abril de 1842, relativas ao mesmo
objtecto.

Desde 1847 até a a.ctualidRde os artigos desta lei
têm sido mais ou menos alterados, segundo as cir
cumstancias do tempo e do paiz.

Para mais efí'ectiva protecção dos immigrantes
uma lei passou na legislatura de 1868, investindo
os commissarios da autoridade de syndicancia,
sob juramento de qualquer testemunha, a respeito
do tratamento distribuido n bordo pelo comman
dante.

Todos os commissarios servem gratuitamente, fa
zendo suas sessões ,de 15 em 15 dias em Castle
Gnrden ou em Ward's Island.

A se são annual tem lugar na segunda terça-feira
do mez de Fevereiro, 'eLegendo--se nessa occasião
o presidente.

As sessões especiaes são marcadas pelo presi
dente, podendo tambem verificar-se em lugar, dia e
!Fora designados por uma requisição assignada por
tres membros.

O presidente dirige os trabalmo8 .da commissão e
presidg as sessõ s, mantendo a discussão em seus
limit~s e assign.aado o expediente. O secretario re
dige e en·v,ia o,s ~onyites para as sessões, prepara e
lê a acta e tod~ a correspondencia da commissão.







A acta approvada recebe a rubrica do presidente e
do secretario e archiva-se.

O quorum para as sessões constitue-se com a pre
sença de seis membros e a ordem dos trabalhos,
salva a inversão por pedido de dous terços dos mem
bros presentes, é a seguinte:

Leitura da acta ..
Idem dos relatorios das commissões permanentes

e especiaes. .
Correspondencia mantida com as autoridades, de-

partamentos e diversas associações industriaes•.
Communicações voluntarias.
Propostas e resoluções a tomar.
Nas discussões, havendo duvida a respeito da jus·

tiça com que procede o presidente, ha recurso para
a commissão .

O presidente, logo na primeira reunião) nomeará
as commissões permanentes: Gastle-Garclen, Warcl's
Islancl e Finanças.

As commissões são obrigadas a visitar, ao menos
uma vez por semana, os departamentos a seu cargo,
fazendo ver, em todas as reuniões, o estado em que
elles se acham e as necessidades do serviço que
devem ser satisfeitas.

Toda a quantia a despender-se é cuidadosamente
apreciada pela comrnissão de finanças e depois, com
o parecer desta', sobe á presença da commissão su
perior que a discute, approvando-a ou rejeitando-a,
conforme as circumstancias da occasião.

Nenhum empregado póde ser dimittido sem vota
ção do conselho; entretanto que a suspensão ~em

lugar por ordem de qualquer commissario.
O presidente da commissão superior é presidente

nato de todas as outras commissões permanentes. e
com direito de voto,

Todas as ordens e resoluções passaélas em COQ

selho são transmittidas immediatamente ao sup.er~n

tendente do Gastle-Gardel1;
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Os emi)regados sob os ordens da cornmisslio supc
ri0r são os seguintes:

Superintendente geral r, .••••••• , • • • • . • • 1
Secretario geral ,', .. ,.......... t
Deputado do superill ten dente , . , , . . t
Thesoureiro. , , , , 1
Chefe do corpo de em·pregados. , , , . . i
Official do escriptorio de desembarque.. i
Idem idem de informações ,..... 1
Idem idem do Ward's Island, .. , , . , .. 1
Idem idem de locação de serviços. '" i
Guardião do Ward's Island " 1
Deputado do guardião ; , . . . . . 1
Almoxarife . , , . . . . . . . . . . . . . . 1
Medico em chefe , , . . . . 1;

Cirurgião (1.0).......................... 1
Medico (Lo)............... 1
Medico consultante , . . . . . . . . . . . f

o corpo de empregados subalternos se acha em
relação com as exigencias do serviço.

Um advogado, a quem a commissão paga annual
mente 2.000 dollars, discute, requer e emprega todos
os recursos judiciarias em favl'r dos immigrantes,
caso, por termos suasorios, não se possa obter o
que lhes fôr dejustiça.

Diversas leis têm sido promulgadas a pedido da
commissão contra as fraudes a que se acham expos
tos os individuas que apartam ás diversas cidades
marítimas dos E tados-Unidos. Para evitar esses in
convenientes á immigração, o Estado de New-York,'
em Abril de 1858, determinou que os immigrantes
desembarcassem sómente nas localidades indieadas
pela commissão, desfazendo por este modo todo o
systema. de corretagem que se havia estabelecido
contra os interesses do paiz e dos immigrantes que
o demandayam.
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Magnificos edificios se acham erigidos e com todas
as confortabilidades necessarias para a recepção,
agazalho, alimentação e tratamento dos immigran
tes; destes mais de 6.000.000 receberam cuidados e
protecção da parte dos empregados da commissão,
e perto de 2.000.000 foram tratados nos hospitaes e
incumbidos de diversos serviços e isto desde a pro
mulgação da lei de 1847.

No caso de fallecimento, â bordo ou nos hospitaes
da cidade de qualquer immigrante, seus filhos, se
os houver, são recolhidos ao asylo da infancia e
sob a inspecção dos commissarios.

O espolio do immigrante morto em viagem ou nos
estabelecimentos a cargo da com'nissão e que niío
excedia a 25 dollars, ficava pertencendo aos fundos
do serviço de immigração; actualmente entregam-se
todos os valores aos respectivos consules, pois que
a convenção de 1 de Junho de 1871 derogou o
Cap. 523 da Secc. 1.a da Lei de 18151.

As quantias despendidas com os salarios de em
pregados, serviços aos immigrantes e custeamento
dos estabelecimentos var'iam segundo as cir0ums
tancias. Assim ellas regularam em

1868 .
1869 : .
i870 .
1871 " .
i872 .
1873 .

537.189 dollars
510.306 »
540.467 »)

518.387 »)

461.028 »
465.843 »

Essas despezas foram satisfeitas pelos fundos
formados pelo imposto de capitação o qual ren
deu em

1869 .
1870 "
1871 .
1872 .
1873 .

657.072 dolla rs
53't.056 »)

372.528 »)

442.429 »)

402.199 »
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A differença que se observa entre a I"eceita e a des
peza, nos tres uLtimos annos, é devida á reducção do
imposto que, sendo até 1870 de 2 i/~ dollars, baixou a
i ilt dollar.

Em Staten Island, seis milhas distante da cidade e
lugar destinado á quarentena dos navios que apor
tam a New-York, existem empregados que exami
nam, por ordem da commissão de immigração e
após a visita de policia do porto, o estado de asseio
do transporte, tomam o numero de passageiros, de
nascimentos e mortes verificadas a bordo, a natureza
das moles tias occorridas durante a viagem, ouvem
as queixas dos passageiros sobre o máo tratamento
que por ventura recebessem, fazendo de tudo um
memorial e transmittindo-o sem demora ao super
intendente no Castle-Garden. Ordinariamente per
manece a bordo -do navio um guarda velando pelos
interesses dos passageiros e cuja presença evita que.
certos intrusos vão alliciar ou desencaminhar os
immigrantes .

Um relatorio do escripturario da estação de
quarentenas é regularmente mandado á commis
são, demonstrando por meio de tabellas minu
ciosas e explicitas o numero de emigrantes, as
viagens feitas pelos transportes de vela e a vapor
e todas as mais circumstancias que possam ter
occorrido.

Apenas o transporte de immigrantes, licenciado na
. estação das quarentenas, se aproxima e fundeia
perto do Castle-Garden, um empregado deste esta
belecimento dirige-se a bordo e acompanha o ins
pector da Alfandega no exame das bagagens, ser
vindo de interprete aos passageiros e facilitando
lhes todos os meios pelos qUaBS obtenham) o mais



N. 6.-CA8TLE-GARDEN. - Sala das bagagens. - Remessa para interior da cidade de New·York.
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depressa passiveI, o passe aduaneiro, alcançado o
qual, o empregado guia a bagagem e os passageiros
para bordo de uma barca a vapor que os le\'a ao
caes do CasUe-Garden.

Este edificio, que formava antigamente uma forta
leza defensora do porto, transformou-se depois em
circo de divertimentos, passando em Agosto de
1855, feitas as necessarias modificações, para centro
das repartições destinadas aos serviços da commis
são de immigl'ação.
. Em CasUe-Garden são os immigrantes examinados
pelo medico e director do dia, a fim de reconhecer-se
o estado de saude de cada um dos individuas, sua
moralidade e condições especiaes e ver se elles se
acham comprehendidos na letra da lei formulada
'em 1855.

Na opinião dos americanos, este trabalho, quando
completo, é de um valol' inextimavel, porquanto não
sacrifica os interesses do estabelecimento e livra o
paiz de um certo numero de invalidas, vagabundos.
e viciosos.

Todos os immigl'antes, depois da syndicancia, são
.obrigados a dar seus nomes,nacionalidades, destinos
que visam, data da chegada, o navio que os transpor
tára, os portos d'onde sahiram, cidades em que ha
bitavam, seu estado, idade e profissão.

Terminado o registro, um empregado proclama os
'nomes dos individuas que, em umo sala vizinha,
eSl1eram por seus amigos ou parentes, lendo-se
tambem depois, e em voz alta, os endereç.os das
cartas recebidas dos diversos Estados da. União
para immigrantes, que se suppõe haverem che
gado.

Se algum dos immigrantes deseja noticiar a qual
quer amigo ou parente a sua chegada, encontra no
estabelecimento o telegrapho e o correio que lhe
facultam os meios. . .

Aquelles immigrantes, que por falta de emprego



_ 4"-

previamente contractado ou pelo desejo de conhe
cerem New-York e seus arrabaldes não seguem
logo para o interior, acham, em Castle-Garden,
alimentüção mediante preços razoaveis ou vão.
moral' em casas de pensões ,Boarcling -houses) sob
a vlgilancia ela (:ommi são.

Para o troco de moedas existem no estabeleci
mento dous ca.nbistas, ~ssim como prepostos das
melhores companhias de estradas de ferro põem á
disposição elos immigrantes bilhetes de passagem
para as diversas localidades do paiz por baixo prpço,
mas com todo o conforto que possivel é exigir-se.

Todas as informações relativas á locação de ser
viços, á ·venda de terras, aos ramos industriaes
que maior numero de braços necessitam, encontram
os immigrantes nas diversas repartições creadas
em Castle-Garden.

No estabelecimento tambem existe um hospital
temporario para as molestias passageiras; no

.caso, porém, de enfer.lIidade séria que demande
longo trfltamento são os immigrantes recolhidos ao
hospital permanente em Ward's Island.

Em quanto os immigrantes não se contractam, ou
guando perdem por qualquer motivo seu emprego,
residem no Asylo creado pela commissão em Ward's
IsIand.

As repartições em que gyram os trabalhos rela
tivos á immigração constituem dous grandes depar
tamentos - Castle-Garden e Ward's Island.

CASTLE-GARDEN.

o Castle-Garden acha-se situado na ponta sueste
d.a. ilha de Manllattan, na vizinhança do porto das
maiores linhas de transportes.

Edificio de fórma circular, bem arejado, Flquecido
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e illuminndo, occupa um espaço de 125.000 pés qua
drados e podendo em seu interior, a Rotunda, accom
Juodar 4.000 pessoas e suas bagagens, funccionando
ainda ahi os escriptorios correspondentes a este
departamento.

A situação deste edificio torna-o accessivel ao
policiamento e arranjos sanitarios, reclamados por
mais de 300.000 individuos que temporariamente ahi
se alojam durante o anno, recebendo o conforto
nel;essario, sobretudo depois da privações e 1'0
digas proprias das travessias.

Além das precauções tomadas para que não falo
tem o conforto e segurança de bens e pessôas dos
immigrantes, é o estabelecimento guardado e a tran
quillidade mantida, durante o dia e a noite, por uma
força policial, ao mesmo tempo que as mais severJ::3
ordens existem prescriptas para que se tratem com
bondade e consideração indi viduos que, se vão
procurar o seu bem estar na União Americana, le
vam lhe tambem elementos de riqueza em seus
braços e em sua intelligencia.

E' no centro do Castle-Garden, R.otunda, que se
reunem todos os immigrantes a fim de serem regis
trados seus nomes e mais circumstancias que já
mencionamos.

Neste estabele.cimento, além das repartiçãe. espe
ciaes que mais tarde de creveremos, encontram-se
quartos para banl10s (Wash-rooms) e um salão
de toilette tanto para homens como'senhoras e, mais
ainda, um completo e succulento restauran(com
variadas iguarias, ao alcance das differentes clas es
de individu s e por preços marcados de combinação
com os commissarios, os quaes levam seus cuidados
ao ponto de estatuir modificações nos alimento,
segundo as estações e os preceitos de hygiene.

O Castle-Garden mat1tem communicação dia ria
com o Hospital e o Asylo ele Ward's Island por meio
d bar [IS a vFlror c cnho mnrinl10 telegrnphi o.

7



De 5 de Müío de 1847 n Janeiro de 1876 chegnrnm a
New-York 5.491.480 immigrantcs. Durante o nnno de
1872, 632 transportes, procedentes de 22 portos di
versos, apartaram a Castle-Garden. O numero de
transportes subiu em 18í3 a 731.

O numero de passageiros entrados em New-York
em 1874 subiu a 1<59.800, dos quaes 140.041 eram
estrangeiros e q,9-.759.cidadãos americanos ou indi
-viduos quejá haviam residido nos Estados-Unidos.
Alojaram-se em Castle·Garden, sob os auspicias da
commis fio, 149.76~ pessoas.

Das nacionalidades as que lllais sobresahiram
fora lTl :

A aIIem~ .
A irlandezn , .. , .
A inglezo .
A russiana ..........•..
A au trinca .
A escoceza .
A italiana .
A sueca .
A norueguense .
A fran.ceza .
A dinamarqueza..... '"
A switzerlandeza .
A hollandeza .

40.302 illdividnos;
37.447 »
19.017 I)'

7.562 I)'

5.321 »)

5.034 ,y

4.739 »)
3.743 )y

3.447 »'
3.31& »
3.154 »)

2.296 ri

1.335 )y

Os mais paizes deram pequenos contingentes.
Dos immigrantes 62.577 eram adultos do sexo'

masculino e 45.270 do sexo feminino, sendo 32.194
crianças abaixo de 12 annos de idade e de differentes
sexos.

Foram distribuidos 52.444 immtgrantes pelo Estado
de New-York; 22.630 pelos Estados do Meto' Dia;
56.615 partiram para os territorios do Oeste e Nor
deste' 12.297 para o Este- e o Sul e 3..15-2 pat?a (}
Canadá.



N. i. - CASTLE-GARDEN. - Armazens das bagagens; seu recebimento a chegada dos immigrantes.
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Trataram- e 110 Ilospitaes pro 'i80r10 e pet'ma~

nenles 8.250 immigt'ontes; foram sustentados e aloja
dos no' Asylo 27. 1)6); deram-se empregos a 10.140
homens e a 6.763 mulheres, além dos soccorros
prestados em di versas localidades pelos agentes do.
commissão.

Todas as porLas do departamento do Castle-Garden
fecham-se ás 7 ho['[\s da tarde, com excepção da
principal que se fecha ás 9 horas.

Oregulamento que rege os immigrantes no depar
tamento do Castle-Garden cifra-se no seguinte;

1. o Dar-se-ha accommodação ao immigran te por
uma semana depois de seu desembarque.

2. o Nenhum individuo estranho poderei entrar no
estabelecimento sem licença da pessoa competente
mente autorizada.

3. o O immigrante deverá recolher-se a seu quarto
ás 9 horas da noite, levantando-se ás 6 da manhã, de
Setembro á Março, e ás 7, de Abril á Agosto, devendo
o estabelecimento ser varrido antes das 8 horas.

4. 0 O immigrante deverá arejar diariamente a sua
roupa e observar a muior limpeza po sivel.

5. 0 Toda a roupa servida deverá ser levada para o
lugar designado.

6. o E' expressamente prohibido escrever nas pa
redes do estabelecimento ou damnifical-o de qual
quer modo.

7. o O immigrante não poderá ter luz nem fogo em
seu quarto depois das 9 horas da noite. .

8. o Não é permittido fumar dentro dos quartos.
9. 0 Nenhum immigrante depois de obter emprego

poderá r·ee.idir no estabelecimento.
10. São prohibidas as palavras obscenas e as qu.e

denotarem falta de respeito. Nestes casos o immi
grante será advertido, sendo expellido na reinci
dencia.

11. Nenhum immigrante a cargo da commissão,
deix.ará o deposito sem estar empregado~
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12. A comnJis::;üo t(~m O direito de exigi!' .do immi
gmnle adulto quatro horas diarius de trabalho em-
quanto estiver no Asylo. .

Além dos regulamentos a commissão dirige salu
tures con elhos aos ilumignmtes em a visas como o
seguinte:

« A com missão clwma a a ttençJo dos recem-che
gaJos clul'ante a presente estagüo ela calor para as'
cauLelas que julga dignas de serem observadas em
refel'encia ú saude :

1.0 O immigrante deve esquivar-se, tanto quanto
fàr possivel, da exposição ao sol.

2. o Evitará tudo quanto possa trazer excitação ao
corpo.

3. o Não se entregará a bebidas espirituosas,
except.o prescriptas corno medicamentos.

4. o Não tomará sorvetes ou ou tros quaesquel'
gelados.

5. 0 Comerá poucos fruclos e sobretudo se não
e tiverem bem sazonados.

Os immigrantes não devem dispensar estes con
selhos; do desregramento do modo de viver em paiz
estranho provêm graves molestias que muitas vezes
~e tornam fata es.

pEf'OSITO DE BAGAGENS,

(Baggage rooms,)

Se o immigrante recebe, desde que chega a New
York, ~o(1a a sorte de I rotecção passiveI) não é menor
a que se pre ta á SLll1. bagagem e a seus haveres,
pondo-os sob a guarda de zelosos e honestos em·
pregados.

A sala das bagagens no Castle-Garden occupa Q

espaço de 26,381 pés quadrados, tendo capacidad~

~ara receber 15.000 volumes regulares..
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o depmLamenLo acha-se dividido em diversos
armazens, designac10s peras letras do alphabeto e
tendo em duplicnta senhas numeradas de 1 a 500.
Das senhas uma e prende ao volume depositado e
a ouLI'Q (clnpliGat I) entrega-se como documento ao
deposi La nLe.

A' entrada dos armazens existem guardas que se
respon abilisam pelos objectos depositados, não
podendo qualquer bagagem er retirada, sob pretexto
algum, sem a apresentação da senha correspondente.

Se qualquer volume se extravia ol(deteriol'a-se, o
deputado do deportamento trata de averigua.r a&
causas do sinistro, transmittindo o conhecimento do
facto ao superintendente que providencia a respeito
e de modo que o immigrante seja indemnizado do
prejuizo.

Por um contracto especial existem no estabele
cimento agentes que se encarregam, por muito baixo
preço, do transporte das bagagens para qualquer
ponto da cidade de New-York ou de seus arredores)
e sobre este ponto está mais que demonstrado que
sómente com o seguro transporte das bagagens
salva o immigrante a capitação que se lhe impõe á sua
chegada, por quanto todo o individuo, que aporta a
New-York, não despende menos de 2 dollars com a
conducção de seus haveres e ainda sem a devida se-
gUl'ança. .

No caso do immigrante ter de partir immediata
mente, a bagagem depois de sellada, é conduzida
-para o trem ou para bordo conforme o me~o de trans
porte escolhido. Este~ trabalho não se considera
-extra.

Com o intuito de maior facilidade no despacho dos
objectos pertencentes aos immigrantes, a commi são
requisitou e obteve do.governo uma repartiçêlo fiscal
noCastle-Garden, composta de onze empr gados que,
velando pelos interesses aduaneiros, poupa ao mes
mo tempo ao immigrante incommodos e dinheiro.
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ESCRIPTOHlO DE INFOR.MAÇÕE:3.

(General rnrormalion Bu I'ea u.)

»)

»)

»)

»
»)

»)
13,36
12,36
13,18
'11,47
12,76
12,06
11,70

o escriptorio de informações abre os seus traba
lhos de Maio a Novembro, ás 7 horas da manhã e
de Novembro a Maio, ás 8 hol'O.s.

Esta repartição é da maior utilidade aos immi
grantes. Possuindo o registl'o de todos os individuas
que passam pelo Castle-Garden e de todas as casas
de pensões onde residem, bem como das localidades
e estabelecimentos que os recebem, os immigrantes
das diversas nacionalidades encontram nes e es
criptorio informações sobre todos os pontos que
nlais lhes possam interessar.

Empregados, jogando com todos os idiomas conhe
cido_s, servem de interpretes e sabendo quaes as
necessidades mais palpitantes dos irumigrados pro
curam satisfazeI-as completamen te.

Por meio desta agencia mais de 20 % dos indivi
duas que entram em Castle-Garden .acham seus
parente e amigos. Em 1874, 1.800 maridos receberam
suas mulheres e 153 mulheres seus maridos; 20.157
individuas encontraram seus amigos e 17.334 seus
parentes em diversos gráos. Aos pais foram en
tregues 639 crianças.

O numero dos immigmntes que têm encontl'éJdo
seus amigos e parentes residentes nos diversos
Estados da União Americana, graças aos serviços
prestados pelo escriptorio de informações, pôde cal
cular-se n'a seguinte proporção:

1867..... " ... o o ••• o • o o'

1868. o •••••• o •••••••• o •••

1869 o ••• : •••••••••

1870. o. o ••••••••••• , o ••

1871 .. o O" o •• o o ••• , o o •• o

1872 o o,. o ••• o o o ••••••

'1873 o o o •••••• o







~ 55-

. Appensos a este escl'iptorio acham-se ainda o .
deveres do recebimento de todas as cartas, eon
tendo ou não dinheiro, mandadas com anticipaçao
pelos paNmtes ou amigas dos immigrantes que se
esperam. Este departamento é conhecido pelo epi
theto de Forwa1'ding Department.

Em outro departamento, Letter- T,Vrítting Depa1't
ment, encontra o immigeante individuos habilitados
em diversos idiomas que lhe fazem toda a corres~

pondencia de que precisa.

ESCR1PTORIO DE CAMOIO,

(Exchange office. )

Com o fim.de facilitar- as tco.nsacçàes que os immí..
gl'antes possam fazer e pTotegel-os contra Rfeaude,.
duas .impoetantes firmas sociaes, uma ingleza e
outra allemJ, tiveram permissão de abrir no esta"
belecimento casos de cambio.

Ahi teocam os immigeanLes a moeda de seu paiZ
por dinheieo nacional, segundo uma tabellR previa-
mente approvada pela Commissão e na qual estão
indicados os valores entre as moedas das diversag
nacionalidades, garantindo~se por este modo a
moralidade dos banqueiros e fIcando seguro a
lmmigeante de que não o defrauBam. Além disto as
operações monetarias, de qualquer importancia que
sejam, obrigam ao cambista a entregar üm memo"
raácLL~m que explique a qualidade e a natureza da
transacção.

E' tamb-em obrigação do' cambista receher- em
deposito e sem interesse algum as quantias ou jolas.
que possuam os immigrante.s, passando-lhes o com
petente reciho,- á vistq. do qual. 'ón;:[ente fará entrega
do objecto clepositado. -



-'56-

AVENCIAS TELEGRAPHICAS E CORREIO,

Como complemento dos meios de informações
offerecidos aos immigrnntes, têm estes á sua dispo~

sição a agencia do Correio (Post Ofnce) e a agencia
telegTapl1ica (Telegro.phic Office), ambas encarre-
gadas de transmittir toda a correspondencia e Lele
grammas, mediante uma insignificante -retribuição.

A facIlida.de em receber, distribuir e manter toda
a correspondencia entre Castle-Garden e a di
versas cidades americanas ê de um effeito admira
vel e assaz proveitoso ao b~m estar elo estrangeiro.

ESCRIPTORlO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS.

( Labor Bureau)

O escriptorio de locação ele serviços é um larguis
simo salão, accommodando para mais de trezentas
pessoas e havendo ainda espaço sufficiente paro. o
tL'aquejo dos negocios e mesas dos empregado .

Os individuos do sexo masculino acham-se se
parados do feminino, excepto quando constituem
familias.

Aclassificação é feita segundo a natureza das occu
pações, o tempo em que já estiveram empregados e
as recomroendações que apresentam. De ordinario,
os individuos que desejam contractar seus seL'viços
são distL'ibuidos em tL'es classes pL'incipaes; o;)eL'a
rios manufactureiros, agricolas e trabalhadores
braçaes.

Os irlandezes preferem o serviço domestico e os
allemães o da lavoura.

A agencia de locação de serviços é um mercado
livre onde todos os chefes de officinas e administra
dores de dominios ruraes podem encontrar opera
rios adaptados ás suas industrias.

Esta agencia não recebe retribuição alguma do
immigrante nem do individuo que contrac ta os ser~
viços d'elle.
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r enhuma mulher póde contractar-se sem qtle o
contractador apresente documento de moralidade,
ou seja conhecido em seu caracter por qualquer
empregado superior do estabelecimento.
. Os pedidos dos operarios são attendidos por ordem
da chegada dos emigrantes, datas dos pedidos, etc.:
sendo notavel que os pedidos são sempre mais ele
vüdos do que o numero de operarios disponiveis.

Todos os contractados são conduzidos a custa dos
eontractadores; podendo a agencia encarregar-se de
enviaI-os a seus destinos, uma vez que alguem se
responsabilise pela importancia despendida no
transporte.

Numerosas circulares são remettidas ás diversas
officinas e chefes de explorações ruraes, participan
do-lhes a· chegada de immigrantes, suas nacionali
dades, sexos, idades e habilitações.

Posto que a Commissão de ímmigração intervenha
em todos os actos que tendam a felicitar os indivi
duos entregues á sua solicitude e procure por todos
os meios dar-lhes emprego e occnpação, todavia tal
é o respeito que consagra ao valor do trabalho
alheio, que não estatue condições, não marca tempo,
não indica salarios, deixando estas importantes
questões á resolução dos proprios contractantes,
limitando-se neste CfrSO unicamente a assistir ao
immigrante a fim de que não seja logrado e exigindo
do contractador todas as garantias para os contrac
tados.

Todos os contractos são transcriptos em um livro
de registro, declarando-se os nomes, idades, datas
de chegada dos iJhmigrantes, do engajamento con
trahido e tambem o nome e residencia do contracta
dor, de modo a facilitar o exame de qualquer recla
mação, prestando ao mesmo tempo todas as inf0t
mações que qualquer immigrante exigir em relqção
a seus parentes e amigos já residentes em os .E
tados-Unidos.

8
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As queixas levadas á presença da Commisstl.a
pelos patrões ou operarias são recebidas e exami
nadas com toda a atLenção e, depois de ouvidas as
partes litigantes, julgadas com imparcialidade, sen
do muitas vezes comminadas aos immigrantes rebel
des e vadios as penas de exclusão dos beneficias
presta,dos pelas leis de immigraçUo.

Tambem os contractadores são compellidos. ao
cumprimento de seus deveres, quêr no que diz res
peito ao tratamento dos operarias, quêr relatiya
mente ao pagamento dos salarios.

Esta repartiçtío, creado. apenas para funccionar
por dous annas, tornou-se permanente. Aberta- em
1850, no anno seguinte, 1851, obteve emprego para
18.20~ immigrantes. No septenario de 1860 a 1866 so
mente como criadas de servir foram empregadas
40.222 mull1eres.

Em 1874 a agencia arranjou contractos para 16.910
i111migrantes, sendo 10.148 homens e 6.742 mulheres.
Dos primeiros 2 028 eram artistas e 8.066 intelli
gel1tes operarias de lavoura. Das mulheres 6.490
entraram para o serviço domestico e 272 para
Clfficinas manufactureiras. No computo geral destes
immigrantes incluem-se 140 famílias com 422 pes
soas.

O I1wximum dos salarios dos trabalhadores de 1a
vourae de criados d~ servir foi de 17,25 dollars
para os homens e de 10 dollars para as mulheres,
com alimentação e domicilio.

Os artistas tiveram por maximwn 100 dollat's men
soes', com alimentaçãu e domicilio.

Os opernrios braçaes alcançaram 1,50 dollnrs por
dia e a secoo} -isto é, sem domicilio nem alimento .
. O· Estado de New-Yor!~ e New-Jersey concentram
grande numero de immigrantes, indo a maxima
parte dos que se ei1tregam á lavoura para Oeste e
. ardeste, anele encontl'am tel'ras preparadas para
recebeI-os de prompLo.
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CASAS DE PENSÕES

(Boarding-bouses)

As casas de pensões autorizadas pela Commis
são e pelo Mayor da cidade de New-York têm seus
agentes no Castle-Garden, offerecendo aos immi
grantes alojamento e comida por preços previa
mente convencionados entre os commissarios e os
proprietarios dos estabelecimentos.

As casas de pensões são cuidadosamente fiscalí
sadas pelos empregados da commissão directora.
Deste modo livram-se os immigrantes, ainda des
conhecedores do paiz, de numerosas fraudes a que
ficariam sujeitos. -

O preço do alojamento e das comidas acha-se in
dicado em um cartão que se distribue pelos immi
grantes e em diversos idiomas.

Os agentes das casas de pensões trazem um dis
tinctivo em seus bonés «Licensed Boarding-house
Kepper») e são obrigados á apresentação de um re
latorio diario, contendo os nomes de todos os indi v-i
duos que receberam por hospedes.

As casas de pensões actualmente licenciadas são:
29 irlandezas ... com 204 quartos e 741 hospedes
13 inglezas..... ») 134 ») e 6'10 »)
29 allemães. . . . ») 270 ») e 1.167 »)
1 dinamarqueza « 8 .») e 60 »)
3 francezas....») 32 ») e 128 »)
1 italiana.....») 7 ») e 40 »)

76 casas de pensões com 655 quartos e 2.746 hospedes

HOSPITAL TEMPORARIO.

E' um edificio regular com enfermarias bem dis
postas, dirigidas por um medico e onde são tempo
rariamente recolhidos os individuos que, durante a
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viagem ou á sua chegada ou mesmo depois de sua
installaçãonas casas de pensões, adoecem de moles
tias passageiras e que poucos cuidados reclamam.

Deste hospital são os doentes removidos para o
hpspital permanente, em Ward's-Island, no caso
dELaggravarem-se os seus pa.decimentos, ou para o
a~-ylo, na mesma localidade, se -por ventura restabe
!éci.dos não encontram immediato emprego para
seus serviços. .

Durante o anno de 1874, trataram· se no hospital
temporario 1.545 doentes, fallecendo destes 23.

Neste mesmo hospital recebem· se as mulheres
!mmigrantes no estado de gravidez adiantada. Em
1874 nasceram alli 21 crianças.

áGENCIAS LOCAES.

Em diversos pontos dos Estados-Unidos, como se:
jam: Albany, .Dtica, Syracusa, Buffalo, Poughkeepsie,
Susp.ension-Bridge, Dunkerk, etc., conserva a com
missão agentes para que examinem, ao chegar o
·trem de immigrantes, o modode tratamento physico
e moral dos passageiros, transmittindo a syndican
.oia ao centro director e providenciando sobre tudo
·0 que fór de sua competencia.

Estes agentes facilitam o transporte cios immigran
tes de uns para outros trens ou barca's, removendo
todos os tropeços que podem prejudica'r a individuos
q.ue não co.nhecem os habitos, leis ~ usos do paiz.

AGENCIA :QE TRANSPORTES.

(Rail-road DepartmenL)

_ 1?res das mais i.mportantes liqhas ferreas em
.ÇÇ>mmunicação com os Estados do Sul e do Este>
N~w-: YOl'k and !1rie, Nero- Yqrk Central~ Pensylvania
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Centrab Railroacls se acham autorizadas a manter
escriptorios dentrG do Castle-Garden para a venda
de bilhetes, conforme a lei de 1848 que determina o
bom tratamento dos passageiros durante a viagem,
maritimaol,l terrestre, e que o preço desta seja o mais
commodo possivel, tanto em referencia ao individuo
como á bagagem.

Nenhuma preferencia dá a commissão a esta ou
áquella companhia, não sendo permittido que ellas
se imponham senão por suas boas qualidades.

As companhias devem remetter á commissão,
mensalmente, uma relação dos individuos transpor
tados e das localidades a que se dirigiram.

REPARTIÇÃO DAS FINANÇAS,

"'- (Finance Departlllent.)

Esta repartição é dirigida pela commlssão perma...
nerite respectiva, e tem por chefe o thesouFeiro com
um sufficiente numero de habeis empregados.

Nesta secção recebem-se todos, os fundos que
constituem a receita do estabelecimento, e fazem-se
todos os pagamentos reclamudos LJLll"l sati fação
das necessidades dos serviços de immigração.

Um relatorio circumstanciado do movimento
annual, demonstrando as condições financeiras e
indicando os meios •de melhoraI-as, é dirigido á
commissão superior, depois de ápprovado pela
commissão de finanças ~

,Segundo os ultimos relatorios apresentadQs reco
-nheceu-se a existancia de deficits, devidos á reduc~

ção do imposto lançado sobre cada um dos immi
grantes que são admittidos no Gastle·Garden, mos.,
trando a necessIdade de restituil-o aó seu primitivo
gráo, a fim de que a assembléu não se veja forçada a
c'0nsignar uma quantiapara restabelecer o equ:ilibriu
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entre a despeza e a receita, e muito principalmente
quando a corrente immigrativa diminue em conse
quencia da faUa de trabalho e baixa de salarios.

DEPARTAME TO DA ILHA WARD.

(Wal'd's lsland Deparlmenl.)

Os edificios e repartições, que compõem este de
partamento a cargo de uma commissão permanente,
acham-se situados na parte septentrional da ilha
vVard, 12. 0 quarteirão da cidade de New-York, es
tando o restante da ilha occupado pela commissão
de Caridade Publica e Correcção.

No departamento de que tratamos existem em
custodia não só o registro de todos os individuas
que desembarcam em Caslle-Garden, como tambem
a relação dos immigrantes que se recolhem ao asylo
ou ao hospital.

Todos os requerimentos de admissão dirigidos
ao chefe do departamento são examinados, e ve
rificada a verda,de das allegações, expedem-se or
dens para que os peticionarios sejam recebidos no
asylo ou no hospital segundo suas circumstancias,
sendo tratados á custa da commissão até que
achem emprego ou se restabeleçam de suas en
fermidades.

Um medico e um cirurgião ajudam ao super
intendente na inspecção dos immigranles que se
apresentam como doentes.

Um grande deposito de todos os generos de
supprimentos e de empregados em numero apro
priado aos trabalhos das diversas secções deste
departamento se acha organizado por modo tal,
que póde-se dizer selii medo de contestação que
apenas se despende o estrictamente necessario
para' conforto' dos'hospedados~ não se'- permittindo



N. to.-:-Deposilo de immigrantes em Philadelphia. - Accommodaçoes.
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sine-cuT'CtS e procurando-se obter o melllOramento
physico e moral do individuo por occupações con
stantes e regulares.

O deposito dos alimentos e mais objectos per
tencentes aos diversos serviços estão sob a in
teira responsabilidade de um almoxarife, que sô
mente os fornece por pedido llutorizado por quem
de direito.

A escripturllçtio é feita de um modo claro e
explicativo, de maneira u permittir facil exame ou
averiguação que se procure realizar, para o que
existem quatro livros- o mestre, o de pedidos, o das
distribuições, ou sahidas, e o das e</'tradas .

Nenhum individuo pôde entear nos domlnios sob a
jurisdicç<1o da Junta de Immigrução sem um-passe
de qualquer dos commissarios ou empregados su

. periores; assim como não sahe hospede algum
do asylo ou do hospital sem licença do superin
tenden te ou de quem suas vezes faz.

As diversas secções do departamento são vi
sitadas quasi diariamente por um dos membros
da commiss5.o para conhecer da regularidade do
serviço e das reclamações a saLisfazer.

Desde 1848, época da creaçüo do asylo e do hos·
. pital para os immigrantes, tem a commissão ido

çomprando alguns acres mais de terreno e no que
se ha despendido pouco mais ou menos a quantia
de meio milhão de dollars, sendo para memorar
se que toda a somma çlespendida em levantar con
fortaveis e magnificos edificios para os immigrantes
pobres e doentes e de seus orphãos sahiu da taxa
de capitação, sem que os cidadães do Estado de
New-York entrassem com um unico centavo.

A$ r,epartições de que se compõe este çlepar
tamento são:

1. o O hospitçt? de Verplanck, construido de tijolo
e com a extensão de 450 sobre 150 pés. Tem dous
anelar s e lojas e póde accommodar 350 doentes.
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No correr do anno de 1874 foram tratados nesse hos
pital 4.645 doentes, fallecendo 187.

Em seus ;:lrranjos internos e serviço clinico o
hospital rivalisa com os melhores da Europa.

o Sua mortalidade média regula 5,3 %.

o 'Os doentes estão distribuidos em duas classes
-molestias contagiosas e não contugiosas,-sendo
os febricitantes tratados em enfermarias particu
lares e isoladas do estabelecimento.

2.0 O Asylo das crianças com uma loja e trcs
andares é onde funcciona a escola. Este edificio
mede 120 a 190 pés.

Na loja se acham a sala de jantar, a salá de re
creio e os quartos de banhos. No 1.0 andar existe
o dormitaria, no 2.° a escola e no 3.° a capella
qu.e póde conter 500 pessoas.
. A escola é dirigida por habeis professores sob.
a inspecção do Conselho de educação.

3.° Asylo ou refugio. Este ediücio de tijolo occupa
o espaço de 100 por 90 pés; na loja se encontram os
banheiros e a rouparia; no 1.0 andar mora o despen
seiro e serve de deposito de generos e dormitaria
dos empregados; o 2.° e o 3.° andares são occupa
dos por mulheres sem emprego e crianças aban
donadas.

O estabelecimento póde accommodar 450 pessoas.
4. ° Asylos para homens. Estes edificios de tijolo

medem 160 sobre 44 pés; têm tres andares e lojas,
accommoclando 450 immigrantes, unicamente do
sexo mascnlino.

5.° .Despensario. Tem i20 sobre 190 pés de exten
são; no pavimento terreo está a cozinha e o refei
torio ; ·no 1.° andar a pharmacia e em algumas salas
doentes de ophtalmiD.. Este edificio póde admittir 250
pessoas além dos empregados. .

6.9 Refeítorio. Grande edificio podendo con ter 1.200
immigrantes; é ele tijolo e conta 50 sobre 125 pés de

omprinlC'l1 lo.
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7. o EnJerlnarias de febricitantes. Constam de qua·
tI'O grandes salas feitas de tijolo e com 25 por
150 pés de extensão e admittindo cada uma 120
doentes.

8. 0 Enfermarias ele cirurgia. São duas casas, uma
de dous e outra de tres andares, feitas de tijolos e
podendo receber 200 pacientes.

9. o Asylos elos loucos. Edificio de tijolo Occu
pando um espaço de 25 sobre 125 pés de grandeza.
Nas lojas existem quartos para homens ou mulheres;
todo o asylo póde conter 120 pessoas.

Ainda pertencentes a este departamento existem
uma capella, a residencia dos m~dicos :e do supe- ,
J;'intendente, a casa do capellão, o novo asylo de
loucos (em constrlJcçtío), diversas officinas e de-

. positos e uma fazenda regular, trabalhada pelos
immigrantes disponiveis e cuja cultura contribue
para a alimentação dos mesmos cultivadores.

Neste departamento celebram-se os actos reli
giosos segundo as suas formulas, levando-se aos
individuos, nos ultimos momentos da vi.da, o pasto
espiritual, sendo aliás prohibida a catechese com o
fim de fazer proselitos.

A escola distribue o ensino ás crianças e com
aproveitamento notavel. No mesmo caso se acha a
escola religiosa dominical.

Todos os immigrantes que se acham asylados têm
por dever trabalhar quatro horas por dia. Esta obri
gação é de um benefico effeito para a saude physica
e moral dos individuo ,não só pelo exercicio mo
derado a que se entregam, como tambem porque
livram-se ç1a ociosidade geradora de todos os vicioso

Finalmente, como em todas as agglomerações de
pessoas encontram-se algumas perturbadoras da
ordem e transgressoras dos regulamentos, quatro
cellulas existem preparadas para reclusão daquelles
cujos caractere$ acabamos de apontar.

Na cidade de Philadelphia, Estado da Pensylvania,
9
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posto que o systema -de recepção de immigran tes nüo
seja ttío completo como em New-York, todavia nilo
deixa de ser assaz protector.

A companhia- Rail-roacl Pensylvania-e as linhas
de paquetes a vapor- American and Recl-star - de
combinação com as sociedades beneficentes de im
migração, asseguram ao immigrante, desde que sahe
de seupaiz atê chegar a seu destino, todo o conforLo
e segurança de pessoa e propriedade.

Esta associação tem estabelecido perfeitas accom·
modações a fim de transportar os immigranLes para
Phlladelphia por preços muito reduzidos.

Os paquetes largam os passageiros no estabeleci·
mento da estrada de ferro, espaçoso, abrigado e bem
illuminado' e possuindo- todas as accommodações
necessarias ao transporte dos individuos e de suas
bagagens.

O carro de immigl'antes deixa o ciepositopoucas ho
ras depois da chegada dos paquetes e .toca em t0dos
os pontos accessiveis entre Philadelphia e Canadá.

No estabelecimento encontra o immigrante um
escriptorio telegraphico para transmittir suas ordens
a qualquer amigo ou parente com quem deseje en
tender-se; um correio para toda correspúnrlencia;
tim cambista para o troco do dinheiro estrangeiro em
nacional, e segundo o estado monetario; um expresso
para o transporte das bagagens; um esct'ipto7'io para
venda de bilhetes; um restaurant onde se acham
comidas frias ou quentes accommodadas ás con
dições individuaes.

Quêr em relação ao estado de limpeza quêr quanto
ás facilidades que deve ter o immigrante para poder
seguir seu caminho sem gastar tempo e dinheiro,
velam com todo o cuidado os commissarios encarre·
gados deste mister. Nos carros pertencentes 0.0 trem
de immigro.ntes nós vimos assentos acolchoados,
agua, luz, water-closed e todas as conveniencias
para o onforto das' familias.
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Para pr'evenir todas as tentativas de fruude, roubo
ou suborno a commissão distribue conselho em
diversos idiomas, pedindo aos immigrante que per
maneçam tranquillos na estaçtio, a menos que cil'
cumstancias imperiosas não os obriguem a ir u
cidade; que não deixem de registrar suas bagagens
e que na necessidade de informações dirijam- e
aos empregados do estabelecimento.

A mais est.ricta cortezia é imposta, sob pena de
dimissão, a todo:o empregado do. deposiLo ou trem
de immigrantes,

Diversas companhias e associações particulares
existem disseminadas por todos os Estados da União
Americana) funccionando na direcção do trabalho
immigrativo por seus agentes nas diversas cidades
do mundo europeu. Estes agentes têm por fim ou
missHo especial procural' por todos os meios fazeI'
conhecer os recursos dos Estados que representam.

As commissões recebem os immigrantes, guiam
lhes os P'élssos; procuram-lhes trabalho apropriado
ás forças e habilitações de cada um; mantêm relações
com as companhias de estl'adas de ferro e navios a
vapol'; encarregam-se de annunciar nosjornaes das
cidades mais importantes a chegada dos novos ope
rarias e a natureza das industrias que professam.

O Oregon state Boal'cl 0/ Immigration fornece
todas as informações para o estabelecimento de
colonos. Osecretario assistente é obrigado a receber
os immigrantes, indicar-lhes as mais vantajosas pro
priedades agricolas e o genero de occupação mais
desenvolvido no Estado e que maior numero de ope
rarias reclama.

Na 1iirginia a assembléo. promove a creação de
associações cooperativas de immigraçüo; em Ala
bama procede-se do mesmo modo, mantendo-se de
mais uma linha de vapores entre Mobile e Liverpool.

Na Carolina do Norte l1a uma commis ão enca'r
['ego ia de promover a immigração, E, ta 'ommissãlJ
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não procuro attl'ahir sómente o estrangeiro, ella
envia para todas as ci.dodes seus nger.tes a üm de
angariar as sympathias do immigrante, promoven
do-lhes todos os recursos que possam ser neces
sarios á remoção de quaesquer eventualidades.

A Companhia Union Itnmigrant California \ ende
aos immigrantes magnificas terras de preço de 1,50
a 5 dollars o acre e a prazo de um a cinco annos.

A Am.erican im.migrant Company, fundada com o
capital de 540.000 dollars, ofrerece garantia de traba
lho e facilidade de adquisição de terras; dá todas as
informações relativas ás industrias locaes e adianta
quantias para sLlpprirnento de certos recursos.

Em Março de 1876 teve lugar uma. convenção em
New-Orleans a fim de se tomarem providencias que
favorecessem a im1l1igração para as ferteis regiões
do Sul.

Os promotores desta louvavel e pateiotica resolução
convidaram os governadores e delegados. do Mis
$oury, Kanzas, Iowa, Wisconsin, Illinois,· Indiana,
Ohio, Teness0, Arkansas, Missouri, Georgia, Ala
bama, Florida P. Texas e, depois de uma aturada
discussão, resolveram crear uma sociedade, cujo
objecto será proteger os immigrantes e aconse
lhai-os, ajudando-os em seu estabelecimento em
terras cujo preço seja minimo e faci! de ser com
pensndo pelo l)roducto da primeira colheita de canna
ou de algodão.

Seria longo e mesmo fastidioso enumerar as com
panhias e associações votadas a attrahir a maior
somma possivel de immigrantes paru os Estados da
União Americana, basta declarar que por t.oda a parte
vê-se a iniciativa particular promovendo com o mais
feliz resultado o influxo de immigrantes, a quem
presta auxilios valiosos, procurando-lhes occupação,
!,'!.clldindo-os em suas enfermidades e por este modo
Çlugmentando o numero de operarios para as indus
triás Jocaes, contribuem pelo lado pôlitico para a
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descentralisação> principIO primario do poder e
riqueza dos Eetados-Unidos.

Cada Estado tem a sua sociedade colonisadora
composta de fazepdeiros e directores das estróc1as de
ferro, não tendo o governo outra ingerencia senão a
de remover qualquer embaraço que possa perturbar
a marcha regular da associação.

Taes são as disposições tomadas pela União Ame
ricana para a recepção dos immigrantes que, che
gando de seus paizes no mais abjecto e sordida
estado, dentro em pouco tempo ou antes em poucas
horlls, apresentam-se de um modo tal que Hamilton
Fish não pôde deixar de escrever em uma carta,
dirigida ao inspector do Castle-Garden, as seguintes
palavras da Biblia: Senhor, ea era um estranho e DÓS

me acolhestes; eLt estava nü e vós 7ne vestistes, eu
estava doente e vós me visitastes.

Simonim, testemunli.ando tambem o mesmo facto:
que impre~sionára Hamilton, escreveu o seguinte
Eu dei os meus embol'as a esses desherdados da
fortuna que tão longe vinham procurar o bem estar e
a independencia, fecundar com o trabalho esse novo
paiz, augmentar dupli~adamente a familia ameri
cana, verificando a palavra de um dos mais emi
nentes economistas: Esses immi{J7'Ctntes são produc
tores e reproductores. .

Colligir informações exactas sobre as condições
climatericas, topographicas e industriaes de todas
as localidades e Estados da União, publicaI-as em pe
quenos folhetos acompanhados de quadros estatís
ticos, indicações de salarios, preço das terras, etc.
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e distribuir esses pamphletos por todos os paizes
europeus, const.ituem um systema capaz de fazer
com que os immigrantes partam de seus lares scien
tes de que não serão joguete de exploradores, que
uma commissão composta. de homens honestos sem
outro interesse além do desejo de servir ao seu paiz
os tomará pela mlio, servindo-lhes de verdadeiros .
mentores. Além disto, os immigranles pela leitura
dos pamphlelos a que nos referimos como que se
educam previamente, tornando-se familiar s com
os direitos que lhes devem assistir, com os deveres
a que terão de sujeitm'-se, a natureza do paiz que
vão habitar e os usos e costumes do povo com quem
têm de conviver.

E' portanto, ainda o repetimos) a iniciativa par
ticular que se encarrega da adquisição de immi
grantes; apenas o governo intervem, indirecta
mente, na sancção das leis e na distribuiçuo das
terras publicas.

Em 1872 foi um bill apresentado na Casa elos Repre
sentantes a fim de que o governo Se encnrregasse
da gerencia directa dos negocio de immigraçê1o,
constituindo-se uma repartição publica.

Os discursos proferidos por Porlters, 'iiVood, Ho
bert e outros deputados, o ri1emorial apresentado
pela Commissão de Immigração e a repre. enta ão
dirigida pela Camara do Commercio, demon trarum
a toda a luz que a lei proposta sómente teria um
fim- o de prejuclica7' os interesses e bem. estar dos
immigrantes e dCb nação.

E, pois) foi o bill rejeitado.
Ninguem contestará que as vantngens confer~das

pelos Estados-Unidos em referencia É\ immigração
dependem, em maxima parte, da uniformidade do
systema e na ausencia de repentinas e uccessivas
reformas.

Tratando deste assumpto um illustrado brazileiro
pl'onunciou-se pelos seguintes termo : « O governo
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dos EsLados-Un idos nuo se occupa em fundar colo
nias, em contractar immigrantes, em crear funccio
narios e regulamenLos para mantel-as em seus
forçados cantões. Elle não julga que seja da digni
dade e competencia do Estado fazer-se emprezario
geral de colonisação. Elle sabe que o immigrante se
dirigirá para onde lhe aprouver, para onde a terra
fór mais barata e facilmente accessivel, onde
nenhuma autoridade, nenhuma theoria gothica,
nenhum ob taculo administrativo virá faz r parar
o arrojo de seus projectos e de suas aptidõe , e
tratando de realizar este idéal sem Ler de des
pender milhões para achar alguns milhares de
individuo encontrou de subito na immigração es
ponLanea homens livres, fonte de rendas e verda
deira fortuna do paiz. »)

Tambem nos Estados-Unidos se comprehende
que as condições de verdadeira estabilidade dos
colono consiste em collocal-os o mais perto possivel
dos mercados con umidores, dos meios de con
ducção e de tran porte, sustentaI-os em suas cren
ças, na educação de ellS filhos e na propaganda
dos conhecimento uteis e por este motivo Q estracla
ele feNO, o telegrapho elect,'ico, a ig1'eja, a escola e
o jornal con Lituem os cinco imprescindi veis ele
mentos das colonias americanas.

Uma das grandes causas promotoras do engran
decimento dos Estados-Unido, relativainente á im
migração, está na importancia que se liga á clas
se operaria, industrial.

Na Europa o operario não páde sahir dos limi
tes traçados em sua esphera de actividade; seu
hori onte é curti simo. Cogumello social acha·se
votado a viver á sombra da officina, envolvido na
humidade proveniente de suas lagrimas e de seus
suores, e se por ventura, inconsciente, expõe-se
aos brilhantes raios do sol) estes o crestam imme
dinLam nLe.



- 72-

Nos Estados-Unidos, pelo contral'io, o operdrio
descortina vastos horisontes, por·onde se expan
dem livremente todas as suas aspirações .
. Em seu caminhar o operaria não encontra pêas,
nem obstaculos que entorpeçam sua marcha, obri
gando-o a perrpanecer na condição de hoje, sem
a esperança de subir no dia seguinte mais um
gráo da escala social.

Na União Americana o Operario honra o traba
lho porque não o considera castigo, porém ele
mento moralisador, e a sociedade honra e eleva
o operario porque vê ne11e a base de sua gran
deza eprosperirlóde .
.. Além disto não ha meio que não se tenha posto
.em contribuição para tornar o immigrante proprie
tario, esse sonho dourado do homem trabalhador e
moral e que não se p.ncontra no simples explorador.
Escriptorios abertos em todas as localidades facr
litam a compra de lotes de terrenos a baixo preço,
fóra os grandes leilões que se fazem em certas e
determinadas época::3.

Em favol' ou apoio desta vantajosa idéa vem o
governo americano com as suas leis de domicilio, de
preempçüo e flore!;'.tal. Não se espera, diz o Sr.
Tisserand, um mez, uma semana; um dia é suffi
ciente para receber-se um titulo da propl'iedade,
púis que a escriptura é acto continuo.

A extensa rêde de linhas ferreas estabelecidas
nos Estados-Unidos toma tão grande interesse pelo
augmento da populaçüo e da riqueza nacional, que
vende, depois de bem demarcados e por pr'eço
minimo e a prazo, os terrenos que se acham no
prolongo lateeal de seus teaçados, n<1o procmando
accumulae geandes capitaes, e sim esfoeçando-se
por desenvolvee a peosperidade das regiões que
atravessa e vêl-as occupadas por intelligentes la
vradores.

Entre as numero. as companhias de estradas de
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ferro 'sobresahem as conhecidas pelos nomes-Ar
kansas Central, The LitUe Roke and Fort SmiUs;
The I-Iannibal and S. Joseph; The Iowa Leands;
The .Burlington and Missouri Rever; The Oregon
élnd California, Railoade. 1

O valor das terras regula de 1,50 a 10 e mais
dollars por acre, fazendo-se o'pagamento á vista ou
a prazos mais ou menos longos. No primeiro caso
o comprador tem 10 % de abatimento em seu favor,
e no segundo paga os'juros de 5,' 6 'ou 7 % sobre a
quantia em debito, Outras vezes o comprador obri
ga-se a pagar nos quatro primeiros aimos sómente
6 0/0 de toda a importancia dà coi11pra e depois,
annualmente, 1/9 do capital e 6 0/0 de' j'uros sobre o
restante. '.

Exemplifiquemos.
80 acres de terreno a 10 dollars por acre e prazo

de 10 annos, 800 doUars.
Pagamonlos

1876 .... " ......•
1877 ..........•..
1878 .
1879 .
1880......•....•.
1881 .
1882 .
1883 .
1884 .
1885 .
1886 .

Juros

48
48

. 48.

48
41,14
34,28
27,42
20,58
12,72
6,86

336,00

Principal

114-,28
114,29
1i4,28
114,29
114,29
114,28
114,29

800,00

TalaI. Dollars.

48
48
48
48

155,42
14-8,57
U1,71
134,86
128,01
121,15
114,28

1,1i36,OO

1 Em geral as estradas de ferro do interior são construidas do
IfLOrlO seguinte: Alguns capitalistas e fazendeiros, querendo par
importancia ás suas terras e promover a emigração para eltas, pro
curam orrerecer vias faceis de communicação com os grandes centros.
Faltando-lhes capital, vão á Assembléa Legislativa do Estado 011
dos Estados respectivos e propõem-lhes construir um caminbo de

10
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o preço regulttr de cada acre de terreno ê de 5
dollars quando o pagamento é de 10 annos; regula
porém 4,50 dollars qüando l:l importancia é liquidada
dentro de seis l111nos.

160 acres de terreno a 4,50 dollat's por acre a
prazo de seis at1l10S, 720 dollars .

Juros. Principal. Total Dollars.

dollars 213,33
» e 42,p7 de juros 256,00
» e 21,33 . » 234,66

Dollars. 703,9\}

144.00

213,33
213,33
2'13,33

. Pagam on105-.

1876 '"
187'7, . . .. . .
1878 .......• , .
1879, ...•.......•..
1880. , : ..
1881. '" ...•......
1882 " .

144,00
34,56 34,5(;
34,56 34,56

144,00 34,5~ 178,56
144,00 25,92 169,92
144,00 17,'18 161,28
144,00 8,64 152,64

720,00 ,155,52 875,52 '

Neste contracto o comprador paga sómente no
primeiro anno uma quinta, parte da quantia; no
segundo e terceiro anno 6 % dejuros do restante, e
nos ultimos annos as ultimas quartas partes e mais
os juros correspondentes.

A mesma pórção de terreno póde ser comprada a
prazo de dous annos, obtendo o comprador 20 % de
abatimento sobre a quantia de 800' 'dollars e pagan
do 1/3 por cada vez com os juros corres'pondentes
ao restante. Exemplo: '
No momento da

compra .
Em 1877 .
Em .1878.. , .

ferro entre certos e determinados pontos, dando-lhes 0S Estados a 1"'0
priedade do leito do traço e de tantas milhas ou gerras de cada lado.

COII\ estas terras, como capital, os empresarios obtêm os fundos
'neccss:ll'ios e construem a estl'ada, attralllndo ,trabalbadores e ven
dendo·lhos terras a prazo e condições faceis, vindo por este 1Il0do o
imlnigrante a ajudar a nova ostrada, ajudando-o esta tambem, (Dr.
J. C. Rodrigues.)
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- Diversas outras combinações.. existem cam o fim
de facilit[ir ao immigrante a adquisição da proprie
dade territorial, prendendo-o por este modo ao solo
e por conseguinte fixando-o no paiz,

A cxperiencia tem mostrado aos americanos ser
muito difficil aos lavradores em seu começo cami
nharem quando lhes fÇ\ltam os meios nece!?sarios,
e por isso as companhias esperam que. elles
cheguem a condições taes que possam saldar seus
compromissos sem constrangim~nto,E nu realidade,
vê.-se l)Os.Estados:-Unidos fr~queptementé o lavrador
dispondo de pequenos recursos,' mas dotado de
uctividade e amor ao trabalho, melhorar sua' her
dade, edificar suo. casa e manter uma boa cultura.

Alguns immigrl;lntes preferem anendar estabele
cimentos agricolas já montados, ou em caminho de
formação, Neste caso as condições cifram-se no
seguinte: metade da colheIta é para o proprietario,
se este fornece as sementes e os animaes de lavra, .
e 113 sÓqlente, se não presta aquelles agentes agTi
colas.

Os terrenos devolutos dos Estados-Unidos podem
ser obtidos: 1.0 por competencia em leilão; 2.° por
compra particular; 3.° pela lei de preempção; 4,0
pela, lei de domicilio; 5,0 pela lei florestal.

« O systema de demarcação das terras, na União
Americana, assemelha-se ao direito agrario dos
Romanos. Sabe-se que entre os Romanos quando' se
,tl'atava de dividir as terr'as publicas, os agrimen
sores tiravam em ,ce'rta direcção, ordinariamerite do
Norte ao Sul, uma linha recta, chamada Kardo, cor
tada em 8nguLo recto por outra transversal chama
da decumanos ; depois traçando uma serie de linhas
par~llelas ao Kardo e aos décumanos, partiam o
.so~o em certo numero.de quadrados que se àdjudi-
cavam aos colonos. .

« A mesma cousa se faz na America; os agr~men

sor.es traçam um quadrado com 6 niilhas inglezas
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de face, o que dá uma supúficie de ::l6 milhas qua
dradas a que chamam Township, unidade com
mercial nos Estados-Unidos .

.({ O Townsh~p é subdividido regularmente em 36
quadrados menores contendo cada um 640 acres. »

Cada uma destas secções tem no plano uma cifra
e a decima sexta parte é reservada para mais tarde
supprir os gastos da escolha, e sendo ainda cada
uma destas secções subdivididas em 4 ou 8 parte
de 60 ou 80 geiras.

O diagramma junto elucidará melhor a descri
pçao..

Este modo de distribuição das terras, como já dis
semos, tem toda similhança com o systema romano
no tempo das leis agrarias, e traz o predominio da
pequena propriedade, susceptivel de ser cultivada
com .pequenos recursos, es'timulando a immigração
e variando as colheitas e os methodos de cultura·

Subdividindo as terras em pequenos lotes e obri
gando 01'3 individuas á residencia neHas e á cultura,
impossibilita-se o capitalista de usufruir beneficias
unicamente reservados aos pobre·s.

As terras que o governo concede gratuitamente
não excedeJ;n de 160 acres, e são' do numero das que
se acham avaliadas na razão de 1,25 li 2,50 dollárs'
por acre.

Tanto o governo como as estradas de ferro têm
todo o solo que lhes pertence exactamente demar·
'cado, definido e analysado geologicamente de modo
fi conhecer-se, à priori, a que -ramo de industria
pôde prestar-se' e livrando tambem de futuras con
~testações de limites.

As despezas que se fazem com o processo de
udquisição de terras cifram-se nas seguintes: 1:4
dollars pela lei florestal; 18 a 26 pela lei de domi..
cilio e 207 a 407 nos casos de preempção.

As leis que garantem o dominio concedido pelo
governo são ns de preempção, domicilio ~ florestal.
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A primeira garante a qualquer individuo que
tenha occupado em boa fé, por si ou seus passados,
urna porção de terras devolutas, a compra desses
terrenos pelo preço minimo de 1,25 dollars porac re.

A segunda, estabelecida pelo congresso em 1862,
concede ao cidadão americano ou ao estrangeiro
qu~ se naLuralisa e que seja maior de 21 annos, o
direito de cultivar 160 acres de terras devolutas
por espaço çle cinco annos, com fi condição de resi
dencia e cultura, sendo-lhe, no fim do prazo marcado
concedido o completo direito de posse, no caso de
haver cumprido as condições impostas.

A terceira, finalmente, faz doação de terras in
cultas na estensão de 40,80 ou 160 acres com o dever
do concessionario plantar arvores florestas segundo
os pr:eceitos exarados no decreto da concessão.
Esta lei creada em 8 de Março de 1874 não obriga a
residenciá.

A extensão das terras ainda devolutas nos quinze
Estados da União Americana está-orçada em 400
milhões de acres ' e em 1 bilião a das que perten
cem aos onze territorios nos quaes a colonisação
começa a estabelecer-se.

De 1874 a 1875, o governo federal alienou perto
'de 9.000.000 de acr.es de terras publicas, conce
dendo-se a colonos 3.000.000 de acres em virtude
da lei de domicilio (homestead); 900.000 acres
pela lei florestal, vendendo-se tambem 1.000.000 de
acres a preço de $1,25, exceptuando as terras
'vizinhas aos caminhos de ferro, que regulam por
#2,50 por acre.

Nos termos da lei de 14 de Agosto de 1854, as
'terras publicas expostas á venda, que não acha
rem compradores por espaço de dez annos, pode
rão ser vendidas á razüo de·~1 pai' acre; no fim de

, o acr~ é igual a 40 aros pouco 1I1ais ou menos. :2 1/2 acres
excede chi pouco um !l' clarc. - . '
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quinze Dnnos D, 75 <'entavos; depois de vinte e
cinco annos a 25 centavos e a 12 passados trinta
annos.

O valor das terras cultivadas, quando a explo
ração está bem organizada, chega a 1~200 por ,acre
nos Estados ,do Este, a 850 nos Estados do Oeste
e a 62Q nos Estados do Sul.

Com estas leis o governo dos Estados-Unidos não
tem sámente em vista aLtrahir immigrantes, mas
ainda fixaI-os como proprietarios territoriaes, jul
gando-se bem recompensado cOIn o augmento da
popula~ão sedentaria, cultura das terras 'e valores
Aos productos recolhidos. ' ,
, Ninguem contestará que estas leis contribuiram e
contribuem para o engl'andecimento dos Estados
qu'e cOmpàe\11 a União Americana; e, 'digam o que
quizerem, járnDis se poderá sustentar a conv'encer
que a par'ceria ou o sala rio sejam preferidos pelo
homem intelligente e activo ao estado 'de proprie:'
tario que ó torna ,independente.

A este respeito e quanto a nós é muito difficil
ao imÍl1igrante, logo que chega ao Brazil, tornar-se
pequeno proprietm;io, salvo dispondo-se a com
prar, ao governo terrenos devoluto, geralmente
;;ituados nas mais r,econditas localidades das pro-
yincias. ,

« As sesmarias de terras nas circumvizinhanças
e mesmo dentro dos limites das cidades conce.,.
didas a um certo gt'Upo de farnilias pelos reis de
Portugal, a concentração da propriedade terrHo
ria] entre as mãos dê alguns individuos que nUa
a roteam) nem a subdividem são causas poderosas
,que obrigam o immigrq.nte a permanecer na con
.dição de parceiro ou assalariado,»

,Entretanto, diz o Sr. Calvo, a' posse do solo é o
laço mais' estreito e mais solido que póde ligae
o immigrante ao paiz, o meio mais poderoso de
1fxal~o em sua nova patria, de interesst\l-o nos
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negoCios e nó futuro desta e de identificaI-o· com
á população nativa, estabelecendo-se gradualmente
oma communhão de relações, de costumes e de
interesses que termina por uma inteira e defini
tiva assimilação ... Então se ,acha consumada a
suprema obra da colonisação.

Como se estabelece o immigrante que se dirige
para as populações ruraes nos Estados-Unidos?

Não o podendo descrever melhor do que já o fizera
um distincto brazileiro que visitou aquelles Esta
dos, fazemos nossas as suas palavras: « O immi
grante primeiramente edifica uma casa, um log
house. Para fazer-se idéa do que é essa habitação
é preciso ter visto na Suissa, não as encantadorás
habitações dos valles, mas o grosseiro chalet das
montanhas. Tal é o alojamento do immigrante.

« Os primeiros troncos lançados por terra, I?ostos
horisontalmente uns sobre os outros; sustentados
por esteios transversaes, 'eis toda a construcção.
Bem feliz o que encontra perto alguma serraria
d'onde traga pedaços de taboa para cobrir o tecto';
Um pouco de lama para tomar os intersticios' dos
troncos, uma pedra servindo de fogão, algumas
pranchas para impedir a humidade do solo e está
terminada a casa que deve abrigar uma familia. E
isto ainda não é tudo; deve o plantador tratar de
preparar o terreno e é com o machado e o fogo que
ataca essas arvores seculares; depois entre os
troncos que não póde extirpar por falta de braços e
de machinas cava a terra, nas covas semeia algüns
grãos, algumas batatas para seu alimento durante
essa primeira estação.

« Agora segui esse homem depois de alguns
armos; se escapon da febre e pôde resistir aos
mias11las perigosos que pela acção do sol se des
prendem desses restos vegetaes accumulados por
tantos seculos, achal'eis um individuo que vos re.
cordará Robinson, em sua ilha.
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, « O colono núo precisou de mais ninguem ; sus
tentou-se com o trigo que semeou, com o gado que
criou, a caça que matou e o peixe que pescou. Ves
te-se da lã ou da pelle de seus rebanhos; allumia-se
com a gordura delles extrahida, e fuma o tabaco que
plantou; bebe a cidra por elle preparada e adoça
o café de centeio e de chicorea com o assucar ex
trahido do erable.
r « Esse homem viveu como outr'ora os patriarchas
sem dinheiro e sem riquezas, mas em certa abun- .
dancia.
. « Pouco a pouco a civilisação se aproxima e o
lugar adianta-se; as communicações tornam-se
mais faceis, a população mais numerosa; vende-se
o grão e o gado se exporta; uma casa de tijolo ou
de pfldra substitue a primitiva habitação. e em lugar
do immigrante miseravel encontra-se o ab~stado

proprietario. »

. E, eis a simples herdad"e, estabelecida pelos intel
ligentes c vigorosos braços do immigrante, trans
formando um lugar, até então deserto, em aldêa,
mais tarde em villa, depois em cidade e por fim em
opulento Territorio, ou Estado.
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o numero de estrangeiros que apartaram á Ut'lião
nos annos de 1820 á 1875, ê o seguinte:

I I
-

ANNO NUMERO. ANNO. NUMERO.

i820 8.385 i8"8 226.527
i82i 9.i27 i8609 297.0260
i822 6.9H 1850 369.980
i823 6.35~ i85l 379.6066
i82~ 7.912 i85~ 371.603
i825 tO. i99 i 53 368.6Hi
i826 tO.837 i854 '.27.833
i827 i8 875 1855 200.877
i828 27.382 i856 200.436
i829 ~n.õ20 i857 2'·i.306
i830 23.322 i85 123.i26
i83i 22.6a3 i859 i2i. 282
i832 60.482 1860 i53.MO
i833 58.66,0 1861 91.920
i834 65.365 1862 89.005
i.35 45.374 i 63 i7Uí23
i836 76.242 1866- i93.i9i
i837 79.340 i865 248.39~

i838 39.914 1866 314,.840
i839 68.069 1867 I!93.60i
i840 84.066 i868 289.i45
1841 80.289 i869 385.287
i842 i04.1l65 1870 356.303
i843 5'2.496 187! 346.938
i8{~4, 78.6i5 i872 1.04.806
i8'.S H4.37! i873 437.004,
i846 i54.4,16 i874 277 .493
i847 234.968 Janeiro i a 30 de

Junbo de 187~ HIl.52t

Para obter a immigração liquida da taboa prece
dente, 1 2/a por cento do numero total deve ser de
duzido daquelles que não entenderam permanecer
nos Estados-Unidos. .

Em 1819 uma lei do Congresso deliberou que todos
aquelles passageiros, que entrassem nos portos da
Republica, fossem registrados nas Alfandegas.

O numero, idade, sexo, nascimento, occupação,
destino são declarações que ficam arcpivadas, e
que fornecem bastante material para as informações

.compiladas e publicadas annualmente pela Reparti
ção de Estatistica.
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o sexo e a idade daquelles que chegaram de 11870
á 1873 são os seguintes:

SEXO E IDADE. 1870. I ,!87i. 1872. I i873.

Numero de passageiros

2~1.7Õ61 209.7~~que' chegaram:
2o:,;.õ~0 297.162Homens..•......

Mulheres........ iM ~58 167.399
1

_!99.077 186.297

Total ~19.998 ~lõ.iÕõ ~98.823 ~83.~õ9

Cidadãos dos E tados-
Unidos que voltaram:

30.138 32.737 30.297Homens ......... 26.271
MuJ heres........ l.~.931 17.228 16.603 16.fõ8

---
Total ~1.202 ~7.366 ~9.3~0 46.~a

Estrangeiros lue visita-
ramosEsta os-Unidos:

Homens ......... H.38'~ 12.890 8440 iO.465
1IIuJlJeres........ 8 iD9 7.96:1 3.:93 3.99/1

------
TalaI 22 .!~93 20.851 H.733 i~.~õ9

Immigração liquida até
iõ annos:

Homens ..•...... ~2.686 38.6611 ~\). 787 47.915
lIJulheres....•... 38 62:1 35.378 49.033 44.444

---- ---
Total 81.307 74.043 98.820 02.359

Immigraç.ão liquida de
Uí até ~O annos:

Homens.......• ' H6.662 :l40.08i 173.028 169.~73

Mulheres.•....... 84.966 88. ~52 101.()U 98.347
---

Total 231.628 228.333 277.939 267.820

Immigraç.ãb liquida" aci-
ma de ~O annos:

Homens.....•..• 25.537 21S.982 35.7M 39.0i2
lIfullilenes:....... 17.831 18.580 25 237 23.3M

---------
Total 43.368 4,4.562 60.99:1 62.366

Jmmigração liquida. to·
tal:

Homens•........ 2UAmí 204.728 .25lV169 256.&00
Mulberes........ .H1.'~:l8 U2.2iO .179.181 166.1~

---
Total 3M.300 3tl! 938 437 ..7110 6ti2.MIí

------
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Os immigrantes que apertaram aos Estados-Uni
dos nos 55 annos que findaram em Dezembro de
1875 (1820 á 1876)) e vindos de differentes paizes são
os seguintes: .

Grã-Bretanha e Irlanda .
França.............•••.......................•........
Jndias Occidentaes .
Suecia e NOl'wega. .. '" .......................•......
America do Sul .... " .. ' . " .... " . . . . .. . .......•.....
Africa ......•......................................•..
lIespanha '" '" " .
Russia e Polonia .
Suis~a· , , '" .. '" . '.' , ,. '" .
Cbina .
Allemanha .
Hollanda........•....................................
Mexico .•........ , : .
Italia .. '" " .......•.....•..........................
Belgicn , .
Dinamarca .
PortugaL .....•.............. , '" '" '" ..•.
Turquia .•.............................•..............
Grecia............•...................................
Au tria-Hungria.................................•....
Japão '" '" ..•......................
Asia, não especificada. " ' '" '" .
America Ingleza .................................•....
America Central. • . . . . . . . . . .. . .
AusLralia ......•................................. , .: ..
Regiões não especificadas....•........•...............

Total ;;1) annos

4.!~62.405

289.099
57.077

284.094
8.316

773
25.7;;7
35.781.
7!1,.993

l.69.4l.6
2. S46. U6

41.0;;6
22.!I,72
52.387
20.742
39.H-l.
;;.f,S4

466
296

40.343
3<ii\
4<17

6,29.M5
L329

l.6.270
3iO.378

9:234.729

Dos chegados a União do 1.0 de Janeiro de 1820 á 30
de Junho de 1875 que fallavam mais ou menos a
lingua ingleza, contam-se.

Grã·Bretanha , •.. "
America Ingleza " ..•... ' .. ,
I1bas Inglezas das Indias Occidentaes ..
Australia e Ilbas Adjacentes " ,
Açores e Ilbas Africanas ' '" ,'
Africa.........•...........••.........•......... : .

4.462405
6,29.;;4'5

676
!6.270
6.717

773
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Das ruças teutonicas ou scandinavias são:

Allernanha ..•.......................•...•... o•.•• o..... 2.8~6.116

Austria-Hungria .... o. o ••••••••••••••••••••••••••• o • ••• ~'O 3~

Hollanda ..................•.. '" '" ., " .•.....•. . ll,l.oõ6
Belgica o ••••••••••••••••••••••••• '" •••• •••• 20.36,2
Suissa....................................... 76,.993
Dinamarca o.·· ............•........•.......... "1 39.1'.1
Suecia e Norwega ' o.................... 2i8.094.
Jsland ia.......•... o •••••••••••••••••••••••••• o ••••••••• I i I

Baças Slavas , o ',~.~~~;' '13:i~~:~
1 _

Francezes, Hespanhóes, Portuguezes e Italianos:

França.........................•........... o •••••••••••

Hespanha o ••••• o •• o ••••• o •••••••••••••

Portugal ....•................•...•....... o • o •••••••••••

Italia o ••••••••••••••• ' •••••••••••••••••• , ••••••

lIIexico o ••••••• o •••••••••••••••••••••••••• o ••••••••

America Centl·al. '" ..
Estados da Amcrica do Sul. ..•....... , o ••••••••

Jndias .. : .. , ' '" ....•.....•.................
Cabo Verde, Madeira e Canarias ..
lIfiquelão o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '

Corsega. " " o •••••••••••••••••••••••••••••••

289.099
25.75i
5.68i

52.387
22.6,72

6,29
8.3i6

57.077
L287

3
ii

Total ~62.522

Das raças da Asia, Polynesia Africa, etc., etc.:

China , .........•.•................
Japão....•............ o ••••••••••••••••••••••••• o.' ••••

O resto da Asia e Ilhas Asiaticas .
Polynesia............•....•............ , " .. , ........•.
Nação Africana ..•.......•........ , ................•...

õ~J3~~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :
BegiõesQão especificadas ..........•................•.•.

169.ll,i6
3't3
57l
fJ.77
773
ll,66
296

3"10.378

Total fJ.82. 720
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Deduzindo crianças e mulheres, as occupações
dos immigrantes chegados aos Estados-Unidos de
1820 até 1.0 de Janeiro de 1874 são as que se seguem:

Trabalhadores ..... {0.280 5l.169 281.229 527.639 785.464 1.6:;7.181
Agri cullO res........ 15.005 88.240 256.8 O 404.712 318.434 LO 3.271
Mecanicos não es·

peclficados ...... 6.805 56.582 164.4H 179.726 176.113 583.637
Negociantes........ 19.434 4L881 46.3~~ 124.149 H3.870 345.722
Criados ............ t.327 2.571 21•. 53 21.058 130.340 179.834-
Mineiros .......... 34i 368 L735 37.523 70. Y60 IJO.927
Marinheiros ....... 4.995 8.004- 6.398 10.087 23.624 53.IOS
Caixeiros .......... 882 LI43 L065 792 22.197 25.979
Tecelões e fiandei·

ros ....... , ., .... 2.937 6.600 L303 717 6.945 18.502
Medicos........... 805 1.959 2.116 2.229 3.7ô6 10.875
Mod-istas, atc ....•. 01-13 1.672 2.096 1.065 5.787 H.033
CIArigos ........... 1.15 932 1.559 L 420 1•. !l8 8.444
Padeiros .......... 53 59 28 92 10.201-7 H.519
Artistas ...........• 139 513 I 223 615 3.Y81 6.441
Carniceiros ........ 329 1.32 76 108 8.805 9.750
Alfaiates .......... 983 2.252 65 334 10.871 14.505
Sapateiros ......... 1.109 1.966 63 336 10.660 14.134
Manufactureiro .... 175 107 1.833 1.005 L917 6.037
Advogados ......... 244 461 831 L 140 1.861 4.537
Pedreil·o•.......... 793 1.435 24 58 15.235 17.545
Engenheiros. " .... 226 3li 654- 825 4.001 6.017
Mestres ............ 275 267 832 154- 3.096 4.624
Moleiros ........... 199 189 33 210 2.286 2.917
Pintores ........... 232 369 8 38 4.0:16 4.703
TYPol!lapbos...•... 17:0 472 14 40 1.395 2.100
Musicos............ 1&0 165 236 188 2.079 2.808
Actores ............ 183 87 233 85 401 991
Chapeleiros........ 137 114 1 4 385 641
Outras occupações. 5.466 4-.004- 2.892 13.884 67.842 94.04-
Occupaçlo não de-

terminada e sem
occupação ..•.... lO1. 442 363.252 969.4-li i,5.44-.494- 2.395.612 5.624.2H

__o

--.. ---- ___ o
___ o ___ o

Total 176.473 64-0.0 6 i, 768.1i5 2. 74.67 4-.206.3jO 9.665.771
A dednzir cidadãos

dos Estados·Uni·
dos .............. 24-.649 40.96J 54.924 27fi.473 460.623 857.630

___o .--- ._-- .--- '--- ----
151.824 599.125 l.713.251 2.598.214 3.74.5.1~7 8.808.141

'--- ._-- ___o ---- ---- .---
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o:::; 3.541. 864 passageil'os desembarcados no Cas
tle-Garden, de 1.0 de Agosto de 1855 a 1. 0 de Janeiro
de 1876, tomaram o seguinte desUno:

New-York e indecisos .
IIIaine..•...•.•..•...•.........•..•....................
New-I:lamp, ..•.......................................
Vermont ..•.•...•..•.................•.•............
lI1assac 11use Us..•.........................•.......... ' .
Rhode Island " .
ConnecLicut....•...•.•..........•..•.....•....... , .
New-Jersey .....•....•...............•..... , .
Pensy]vanía .••..•......••............................
Delaware .••..••.......•..•........................ '"
lIJaryland .•......•.....................•..............
Dis. of Columbia .
Virgínia .•.......•.............................•.....
W. Virginia .
N. Carolina....•.......•.•..•............•...•.......•
S. Carolina '" ..•........•.. " ......•....•...........
Georgia...•.•..••.....•....•..•.......•...............
Florida ...•..••.............•...•.................•..
Alabama.•..•............•..•........•• o •••••••••••••

l\1ississipi •.............. " .....•..............•......
Louisiana..........•........•............•............
Texas .....•.•.........•..........•...........•.......•
Arkansas•........•...............................•...
Tennessee .•.....•...... '" ..•........ '" o •••••••••••••

~gf;.~~~{:::::::::::::::::::::: :::: :.::::::::: ::::: ::::
Michigan ..
Indiana .•••....•• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••

~\~~~i;si~·:::: ::::..:::..:: : :::..:..:::::::::::::::
Iowa .
Mlssouri. ....•.•..........•..... , o ••••••••••••••••••••

Minnesota •.••....•...............•.•....•........•...
Kansas ..•..•.•....•....••...•.....•.........••••.. o •••

Nebraska..•...•.........•.... , ......•...•......•....•
Dal,ota ..•...........•............. " •......... " .....
Colorado.........•...•...•.......•...............•. ' •....
Wyoming .• '" .•..•.•.•..........•. o •• o •••••••••• , ••

Utf1.b ...•... ' o ••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••

l\Iontana•...•... ,...••..................... o •••••••••

ldaho ..•.••............•..•....••.•.... o ••••••••••••

Nevada ....•.......••...... o •••••••••••••••••••••••• '

Arizona...•..•....•..........•..•....••..•....•.......
New-Mex.ico o ". o .

Cf1.liCoruia.. .• . . . . . . . . . .. . •..... o ••••• o ••••••••••••••

Oregon &: Wash. Terr ..

OUTRAS PROVINCIAS.

Brit. Columbia o ••• o

Canadá .....••.•.•••••• o ••••• o •••• '" ••••••••••• '. o ••• '

N. Drunswi 1\: o , , .

L4.56.945
5.899
3.985
6.090

i66.283
33.352
05.1.77

iii .461
37i .1.6

3.331
26.419
i 1.090
iO.215
1.427

~67
3.1.(1)
2.950

654
L3g0
L:l66
6.i5G
2.233

581
62H

ir). 997
l. 6.9H
89.397
41LõU

337.548
i70.383
77.3i8
05.596
59.279
i6.i25
i4.538
3.359
L659

2U
31.930

21H
tl.?

L234
3

2.i63
43.509

669

64
68.09iS
12.170



Nova Scotia .
Ne\V-Fódland .....•.••.......... , ..•........ ' .......• ;
New-Domiuion ., .........•... " , .
Soutb America...•.....•.............................
Cuba .
Lima ........................•........... , .
Mcxico ...........................•........•... o •• o o

Bermudas & W. Jndia ' .
Central Amarica .
N. W. Coast. .
Au tralia ....••.......................................
Sandwich Js >•••••••

Japan..•.........................•....................
China... '" . . • . . . . . . .. . .....•........................
Desconhecidos o •

i2~

2
8i6
756
~02

2'1,
3i9
2H
H6
473
40
3
8

i9
2il.037

A seguinte taboa 40 censo de 1 70 exhibe a des
tribuição,por Estados e territorios, da população dos
Estados-Unidos:

. i 8 7 O.
ESTADOS

E
TERRITORIOS. POPULAçÃO

NAcrONAES. E'TRAN-
TOTAL. GEIRO

Total. Estados-Unidos 33.õ58 37i 32.!l9LH2 5.õ67.229
---- ----

Total. Estados 38.ilõ.641 32.642.6i2 õ.473.029
-- ._-

labama...•................. 996.992 987.030 9.962
rkansas .....•.............. 484 1~7:l 479.445 5.026

California .................... õ60.247 350.416 ~09.83i
Connecticut ................. õ37.454 423.8i5 iJ3.639
Delaware .................... i2:>- Oi5 H5.879 9.i36
Florida...................... i 7.748 i82.781 4.967

eorgia ...................... l.i84. i09 i.272. 982 1U27
lIinois.•..... ............... 2.õ39.89i 2.024.69il ÕJõ.i98

Jndiana ... · .................. L680.637 Lõ39.i63 HL4í4
Iowa..•...•.....•............ Li94.020 989.328 204.692
Kansas .•...•................. 364.399 3 6.007 48.392
Kentucl{y .................... L32LOH L2õ7.6i3 63.398
Louisiana ................... 726.9i5 665.088 6L827
?laine........................ 626.9i5 õ78.034 48.881
1tlaryland .................... 780.894 697.482 83.412
Ma sachuseUs ................ i.457.351 .f.104. 032 353.3i9
Michigan.•.....•............. i i84.059 9i6.049 268.0:10
Minnesota......... , ....... '" . 439.706 279.009 t60.697
?iii ssis;.i ~i •.•...•...........•. 827.922 816.73! H.19i
Missoun................ , ..... L72t.291l l.. 449. 028 222.2(17
Nebraska .................. " 122.993 92.2&5 30.748
Nevada .••..........•.....•.. f.51.9li1 23.690 ·18.801

A
A

G
I
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i 8 7 O.
ESTADOS

E

:::~çÃO I 'ACIONAES.!
TERRITORIOS. ESTRAN-

TOTAL. GEIROS.

New Hampshire.............. 318.300 288.689 29.6H
New Jersey .................. 906 096 717.153 i88.9~3

North Carolina....... , ...... , 9.071.361 L068.332 3.029
New York .•............•. '" ~.3 2 759 3.2V~.l~06 i.i38.303
Ohio..•................•...... 2.<:60.260 2.292.767 372.493
Oregon.......•.•........•. " 90.923 79.323 H.600
Pensylvania ................. 3.5'H.951 2.976.642 510.309
Rhode Island .•......•..... ' . 2:l7.353 :l61. 957 55.:1\l6
Soulh Carolina ........•..... o 705 606 697.532 8.07~

Tennessee.......•..•.••.....• i. 258.520 L 239.::10~ i9.316
Texas ....., ..•..•....••....... 818.579 756. :lo8 62.~H

Vermont. .................... 3~0.5tH 283.~96 1~7 !55
Virgillia ..................... L225. :l63 {.2H 4,09 i3.75"'
west Virginia................ ~42.0H ~2~.923 17.09:l
Wisconsill, ...•.........•.... LU5~.670 690.i71 3M.l~99

---- ---- ----
Terri lorios. Total .. 44'l.730 M8.530 94.200

---- --------
Arizona ..•................. " 9.658 3.8'~9 5.809
Colorado ...............•..... 39. 86'~ 33.265 '6 599
Dal{ota...........•......••••. {lL:l8:l !1.366 4.8i5
Dist. of Columbia ............ 131..700 l15.4~li 16.25~

Idabo .....•...••............ ' i~.999 7 H~. 7. 85
Montana ..................... 20.595 :l2.6:l6 7.979
New Mexico.................. 91.87~ 86.20~ 0.620
Ulab .................. ' ..•... 86.786 56.08~ 30.702
Wasbington.......... , ....... 23.955 i8.93:l 5.02'~

Wyoming••......•........... 9.H8 5.605 3.5:l3
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SALARJOS.

TraLalhadore rUl'aes e braçae .

I
NOVA IESTADO \ESTADOS\ESTADosIESTADOS\ TERRI-

INGLA- DO UO DO DO 'l'ORIO•.
TERIlA. MEIO DIA OE TE. SUL. PACIFICO

Média diaria}
do salario

~!,48 lii,26 $1, Ui eO,8i 1)1,67 111,44com aloja-
mento.

Média diariA. (
do sa tario

li! ,93 /11,66 lii,58 1$1,09 1$2.53 li! ,9:1sem aloja- ~
mento.

Operarias indu Lriaes.

o
f)

5
f)

I>

°O
~
.)
7

°°
O

I NOVA IES1'ADOS ES1'ADOS E TADOsl ESTADosl TERRI-INGLA- DO 00 no DO
TEIlRA. ftIEIO DIA OESTE. SUL. PACIFICO TORIO

Ferrpiro...••.. fl2,88 I $2,6:; li2,66 g299 lí4,67 li~,8
Calcetei 1'0....• li:l,45 Jl3,32 [l3.37 3.20 85.50 ~g~Ia rci lleiro ••.. 8299 /;2,8J 1$2 :;6 lí2.95 /)3,50
Tanoeiro...... ,~2.~~ liH3 112.50 /$2.63 $4,,00 $3.0
r.arpinteiro .••• /)2,9'j 1)2.59 ~2 72 $Vi2 ap3 Jl!~,2
Pin tor.•....••. 1$2,fi7 1273 2.~7 V19 ~50 I$~,O
I~sturador •..•. /l3.38 3.09 $3.23 .~2.8~ lí5 33 M,.5
apateiro...•.. ~2J~4. '2.20 li2,H ~2.27 Ji.3,7.'i aU

Canteiro .•.•.. li355 ;')3,86 a32ô ií336 .~5 33 }:5.2
Alfaiate ....... {$3,1l3

f,27 82.22 $2.75 ~3 2,) ~3.3Curtidor....... lit.79 2,Oi .~2 25 ~2.2" ~,OO .3,0
Latoeiro.•..•.• 2,~ 2,38 2,30 ~2.47 1)4,!7 $3,.
Segeiro........ 1)275 a2,4.9 f2,70 .2,42 J=i6,OO lJ4,3
Pedreiro ..... , (j27lJ /$2,00 2.48 ,')'2,45 a~,oo a:l,8

--- ----------- --

1:1





JMMIGRAÇlo CHINEZA

:-;0

ESTADOS-UNIDOS.

Anossa opinião, relativamente áintroducção dos
povo chinezas e indiaticos, como operarias do fu
turo agricola do Brazil, é por demais conhecida para
que no detenhamos por longo tempo sobre um tal
assumpto.

Acreditamos que o no so paiz não tem neces i
dade sómente de trabalhadores transeuntes, mas
tambem de populaçtio sedent:lria e moral; que as
nar,;ões não prosperam pela riqueza de seus produc
tos, nem pelo grande numero de braços que em
pregam, se lhes falham a intelLigencia e a morali
dade e que toda a colonisação, que não tem por
objectivo a apropriação do sólo) e não nutre desejos
de deixar- e absorver pela nacionalidade em que se
immerge, não pa sa de uma simples exploraçJo
prejudicial para o paiz e apenas vantajosa para a
patria dos exploradores.

Temos ainda a fraqueza de pensar que o opera
ria intelligente, vigoroso e dotado de espir~to ~e
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iniciativã é aquel!e que mais convem ao Brazil, po~~

quanto, segundo se exprime Belly, nã,o se deve en-:
carar a colonisação unicamente como fonte de bra
ços, e sim Gomo elemento civilisaJ.or, moral e te
chnico.

N:ão podemos, finalmente, admittir que as vanta-,
gens momentaneas do baixo preço de nossos pro
ducto.s pelo despejalllento da população asiatica
no territorio brazileiro possam garantir o futuro de
no~sa progenie; que a nossa cultura se torn,e racio
nal e que o homem agrícola, como o comprehende
mos e. que constitue o pl;incipal elemento. da lavou
l:a productiva, se ache incorporado no servo chinez,
no indiatico, ou no homem escravo,

Se a grande mas~p de servos e captivos fosse,
condição especial para o progresso da agricultura"
ha muito tempo o Brazil e a R,ussia murcllariam;
á frente dos povos agricolas.

N;ão é de uma P.opu.laçilo n,urp.erosa, porém poJ;>re.
de costumes moraes, que as nações devem esperar:
lisonjeiro p.orvir; não é ooD;l uma submissão pas
s.íva que eUas poderão encaminhar-se na carl'eira
dos progressos. A escravidão e a deficiencia de
dignidade pessoal matam as mais nobres aspira
ções, embrutecendo o espirito, Por toda 8 parte ond~
reina a servidão, o. tl'abaUlo é unla vilanJa, e não
uma occupução honesta im,posta pela lei da n.ature
za, e neste caso as forças activas da nação que
devem fazer brc)tar a riqueza e a tranquiUidade tor
nam-se pelo c.ontrario causas per'en,nes de pertm-
baçãó e de.cadencia', I. '.

, A immigm ão de ~·.lças novas sem famílias, sem costumes,
é um seria perigo que seria. /1101'1 ai e essa i /11/11 igração não fosse
essencialmente provisoria e severampnte in~pecciona.da. Elia le
varia os colonos a seus antigos lJ~bHos e a dl~cutir o preço dos
coolies Cairia se discutia o rios negros e, sob o nome de engajamento
temporario, pral,icar-se-hia. ao escravidão menos o nome.

!J;lla augmentaría rlesde já a immoralidade ~ a criminalidade
e prepararr~ ó empobrecimento da nação.- Cochin -Pago 3w vaI. \.'



- Bl'azil llUU UC\'e sacl'ificnl' todo o eu futuro.
tevado pelo de. ejo, aliá muito digno, de remover
lima dirticuldnde momentanea em que labora uma
das clns e'3 de sua popula :üo, e nem lhe poderá
s 'rvir de justificativa o mellloramento ficticio que
flS urniram as colonia uropeas pela introducção
çio ervos chineze e indiaticos, porque, como
ab mo , as colonias são yeias aurit"era onde as

metropoles vão e cayar o Yfllorp. com que se ata
viam; verdadeira e cravas trabalhando para suas

enhara ,avida e intere~ 'eirn , que lhes ugam
a seiva em de envolver·lhes o e. pirito nem puri-
ncnr-lh o s ntimento.

Além disto achamo-nos intimamente. convenci
do:; de que por mais abundante que seja a chuva
de ouro e palhada obre nos a lavouro' por maio
res que ejam a 'orrenLes de populaçüo êlsiatica
dirigida para o centro de no as populações ru
rae ; por mais bem planejadl)~ que e apresentem
o banco de auxilio á lavoura, a nos a culturas
continuarüo no me mo estado em que pernJ8ne-
eram até hoje, por falta de in trucção profis
'ional, e muito principalmente porque não e pro

cura plantar o homem agricola, conhecer seu valor
e apro\'eitar llns aptidões e, aínda meno ,estabele
cer a famiLia rural, e sa unidade dynamica, cuja
;:tcçilo physica e intellectual sobre o s610 é a unica
destinada a promover o progl'e o das lavouras nas
ferteis e xten a regiãe do BraziL.

Ora, de tas propo ições, que Rcabamos de emitUr
que temos a vaidade de julgaI-as incontro

ver a', ninguem jámais poderá fazer applicação
racional ao cllÍll1, ao coolie e DO escrRVO. pois qlle
se trabalham, não é por amor da profissão, sendo
que e ta somente progride sob o influxo das e en
t'ualidades de perda ou de lucro, circumstancias
que não influem no espirito do ervo e do es
Cll)YO.
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A ímportaçtio de chins ou de cooHes em condi
ções identicas, senão inferiores, á dos escravos
africanos, que por longos annos concorreram para
a riqueza de algumas familias, e ao mesmo tempo
para o empobrecimento de nossa educação civil e
politica, fará com que a lavoura brazileira continu e
como até hoje nu negação do eIlsino profissional~

do emprego das machinas e por conseguinte da
cultura por excellencia, do systema intensivo; con
tribuindo tambem para entorpecer senão obstar as
correntes de immigração europea que tendam a
dirigir-se para o Brazil, porque continuarüo as re
lações .do trabalho baseadas na servidüo do ope
rario, na baixa dos salarios, no aYiltamento da,
industrias.

Nilo somos economistas, mas nos parece não
ser duvidoso que uma das principaes causas afu
gentadoras da concurrencia de immigrantes é a
baixa dos salarios, pois que esta demonstra ou o
enfraquecimento das industrias ou abundancia de
braços. O salario sobe, dizia Cobden, quando dous
patrões requestam um operario, e desce quando
dous operarios correm á procura de um patrão.

Em todas as classes indllstriaes, os snlarios
elevados são preferiveis aos salarios baixos; os
primeiros indicam a extensão e o progresso das
industrias, trazem o vigor e a saude dos traba
lhadores, a ordem, a moralidade da familia e a
sahida de todos os productos industriaes, pois que
os opera rios se tornam os principaes con umi
dores; os segundos patenteam o desfallecimento
da industria agricola e manufactlll'eil'ü, clLlndo lugar
quasi sempre ao apP3recimento do vicio e da
~1Jiseria.

A veracidade destas proposições se acha de
monstrada pelos factos que quotidianamente se
succedem. A crise financeira que pesou e con
tinua a flctuar sobre a União-Americana, fazenda
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t'etral1il'- e toda a orte de industria, trouxe a baixa
do salarios e em consequencia as correntes de
immigrantes para aquella republica diminuiram
em mais de 100.000 individuos, a maior parte dos
quaes procura actualmente a Australia.

Na California as terras são feraci imas; a sa
lubridade do clima, a navegabilidade dos rios, a
facilidade de transporte, nada deixam a desejar.
As leis são, naquelle estado, nimiamente liberae
c favoraveis principalmente aos neces itados. ilo
existe a prisão por dividas, endo a familia do
d.evedor protegida pelas leis de domicilio ( homes
tead) e de i enção (preemption). O e tado pro
videncía largamente sobre a educação da. crian
ças; a universidatie e as escolas estão abertas a
todos os filhos dos cidadãos pobres.

Pois bem; apezar de todas essas vantagens a
California abre inutilmente os braços á immigra
ç~o intelligente, moralizada '3 vigorosa, a qual em
vez de procuraI-a, vai levar sua força, seu vigor e
seus conhecimentos profi ionaes a outra loca
lidades da União-Americana, onde o traballlO não
se acha aviltado e entregue ás mãos de uma raça
e cravi ada, dando- e justamente o facto que se
verificava nos Et:>tados do Sul, quando alli reinava a
escravidão africana. Lembremo-nos que ainda ha
pouco tempo, dous Estados da União-Americanú,
o Ohio e o Kentucky, fronteiros e possuindo o
mesmo gráo de liberdade e influenciados pelo
mesmo clima, o primeiro, rejeitando a escravi
dão, o egundo admittindo-a, apresentavam re
sultado inteiramente oppostos. O Kentucky, F1pe
zar de ua existencia datar de 1775, possuia
uma diminuta população e industrias pouco de. en
volvidas; o Ohio, fundado em 17 7, tanto em po
pulação, como em ~ndustrias, achava- e superior
ao Kentucky. Ainda em 1875 a producção dos
principaes genero- agrícolas destes dou Estado



h'g'uLiWClll1, :11 )'eL,H:<10 êl 'adu eH.:!"e 'ulLivaclcJ, p lu
modo . eguinle :

~T:I"o . Trigo. Ál'ôa. Cenleio. Balalas. Tabaco.

Kentucky. 25 bu heI. 10,6 14,4 11. 45 5771b.
Ohio ....... 36» 15 20,51 2,6 7'1 625)

Em relaçüo ti Californin, a tabelIa egllinte mo tl'a
'1ual a posiçüo em que se acha es e E tado quando
:,;c comparo. com outro., ob o ponto de vi. ta da
clirecçJo tomada pelo.~ immigr'antes chegados a
Ne\v-York, elesde 1 de Agosto de 1855 a '1 ele .lan i
ro ele 1876.

Eslados. Immigranles. M.hlia de 20 anno!.

New-Yorlc. .. , .. .... 1.399,350 69,967
PCl1 J lyanib. . . . . . . . . 361,964 18,090
Illinois. . . . . . . . . . . . . 029,211 16,460
Ohio,................ 183,023 9,151
Wiscon. ii1 174,699 8,794
Mossachussclts.. . . . 161,954 8,097

e\y-Jersey..... .... 107,611 5,380
Miclligan . . . . . . .. . . . 90,280 4·,814
Io\\'a . . . . . . . . . . . . . . . 70,693 a 534
Canoelú , .. 65,795 :-l,28
MissoUJ'i.. " " .. 63,8'16 3,190
Connecticut......... 62,151 3,107
Minnesoto..... .. . .. 55,493 2,774
Colifornia , . 39,649 1,9 2

Na opinWo do senador Sal'gent ( Estados-Unidos),
a experiencia demonstra que a colonisação chineza
ou indiatica, com o seu tl'obalho barato, expel1e
outra qualquer elo mesmo m do que o producto
inferior fo.z desapparecer do mel' 'nC! o de. uperi l'

qualidndc.
Esla propo içUo do . el1DC!or Sarg nt nUo é umn

banalidade; ella demonstro- e peja obsel'\'lJ .tio d i
rect.a e onolyse dos 1'a to' qllC se ))ns!';[lnl em S.
FI'flI1Ci. co tln L.nlif I'nin.
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Tomando por exemplo o terceiro quarLel do oono
de 1875, Julho, Agosto e Setembro, vemos que
dUnlnLe oquelle periodo estQ.heleceram-se em S.
Francisco, na qualic!ode de immigranles 7.437 in
diviúuos, sendo 812 de clivel'sas procedencias eu
ropeas e omel'iconus e 6.6í5 (! I I) coolies, trazendo
1Gl mulller'es -22 de menos de 15 almos; 131 de
15 t1 40 annos e 8 acima de 40 annos.

No pI'imeiro quarLel de 1876, Janeiro, Fevel'eiro
e Murço, chegal'am a S. FI'ancisco 5.409 immigran
tes: destes 328 er<1o eut'opeus e 5.08l cooUes asia
Licos;incluindo 16 (!!!) mulllel'e -2 de menos
de 15 annos, 13 de '15 0.40 anno e t acima de 40.

EsLes dados e taLi Lico, cujo numero pode
riamos mulLiplical' tl'pnspol'tando poro. estas pagi
na o qne se enconLra no documentos officiaes,
sahidos do TREASURY DEPARTME T sob o titulo
de Quartel{j Report aj' the Chie! oj' the úureau oj' sta
tistics, confirmam o que expendel'êl o senador
SOl'gent, comprovando tambem as idéas que sempre
havemo su tentado de que a não se acharem atro
phiados os instincto gene icos dos coolies, a nosso
raça se deturpará ainda mais em contacto com
esse alluvião de asiaticos que nos ameaça, ou
a somma de immoralidades originarias de um
dos mais torpes vicias tocará, em nosso paiz, ao mais
elevado gráo de hidiondez, como se observa em S.
Francisco da California, e sobre este assumpto per
mitta-se-nos que apreciemos a differença que vai
do Brazil para a Australia. Aqui proclama-se a ne
cessidade da vinda dos Coolies, conhecendo· se aliás
os seus dereitos physicos ~ moraes; alli lúnça-se
um pesado imposto ao immigrante chinez; no Brazil
encara-se o pl'esente em relação á parte material
do àbjecto; na Australia e na Zelandia, já não falla
mos nos Estados-Unídos, reclamam os regulamen
tos como condições essenciaes do cplono-a obrie~

dade, a iudustria, o bom carcter moral, a snude
13
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do espirito e do corpo, estar dentro da idade in
dicada e ser vaccinndo. I

Examinaúdo· e Dinda com nltenç50 os quadros
estatisticos e indicativos dos ,'hlore dos productos
agricolas na California hega se á conclusão de
que es e Estado apezar de eus milhare de chins
nem por isso offerece genel'os mais baratos do que
os produzidos em outro' Ejtados da União-Ameri
cana.

Assim é que o bushel (27 litl'O ) de milho venden
do-se na California, em Janeiro de 187G, por I~ 1,07,
comprava-se na mesma época a 20 centnvos em
Nebraska, a 23 em Missouri, a 27 em Iowa, a 34
no Illinois, a 44 em Ohio, a 58 em Pensylvanin, etc.
O trigo custava 1$ 1,18 por bu bel; vendia-se porém
a 64 cts. em Nebraska; a 71 cts. em Iowa; a 86 cts. em
Minnesota; a 91 no Illinois; a 109 em Kentucky, etc.
O centeio regulava 92 cts. por bushel; em Iowa com
prava-se a 27 cts; em Missouri a 51 cts; no Illinois a
61 cts.; na Indiana a 76 cts. etc. A cevada obLinha
se pelo preço de 91 ct . o bushel; em Iowa exi
giam 53 cts.; em North Carolina 75 cts.; no Illinois.°cts., etc. A batata ingleza, qLle ntrava no mer
cado a 94 cts. o bushel, oscillava em 28 Estados
entre o minimo de 19 cts. e o maximo de 76 cts. •

Quanto ao desenvolvimento que o ramo agricola
possa ter obtido na California soh a influencia chi
neza, além de outras considerações que mais para

I Os cbinezes pagam na Australia um imposto de entrada no
valor de ia libras sterlínas; 2 libras de patente de numero e 20 libras
por cabeça para os gastos de percepção. Os navios que chegam á
Australia não podem trazer mais de i chin por:lO toneladas de ar
queação. Os chinezes escapam a esteS impostos exorbitantesde"em
barcando clande tinamente nas llraias da Australia Meridional,
d'onde seguem para a cidade da VIctoria. Ainda assim pagam elles
um imposto de residencia no valor de 6 libras sterJinas, e soarem
em seus vicios pelos direitos elevados que pagam o opio e o tabaco.
(CALVO. Etudes stW l'Emig1'ation ~t Colonisation.-(i87õ.)
". 1IIonthly Report of tbe Department nt Agrlculture, January

and February 1876. pag. i8.
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diante addl.1zir'emos, aclw.-se elle bem patenteado
no pamphleto que e e EsLado mandou distribuir
na Expo. içilo de Philadelphia.

Nas paginas 55 e seguintes do-All About Cal~for·

nia-depois de lastimar-se o e gotamento do solo
pelas repetidas colheitas de trigo sem o emprego
de meios fi ue a~cultum racional aconselha; a falta
de diversidade na plantações; a importação· de
mais de tl'intl milhões de libras de assucar e perto
de quinhento 111 ii galões de melaço no valor de
~6.400.00 em ümo; o consumo de arrôz importado
apeznr' dos ferteis e apropriados valles de S. Joaquim
e Sacramento, na quantidade de cincoenta milhões
de libras e no \ alar de 2.500.000, além dos direitos,
conclu -se p la maneim seguinte: cc It is very evi
dent, that we want a more illteULgent and indus
triou ·Ia ar ral'mer than mo.ny aí" oul' present
cltizens and Lhat all SUCll will be able to do far beLLer
that he I rospereou ar tho e who thus violate eve
ry ruLe aí' agricultural economy.»

Eis os feliz s resultado que o Lrabalho barato do
chirn levou á Calif mia, quanto li immigração livI'e e
ao preço e proelllcção cio principaes generos agri
colas; Ino. ainda não é tudo. O governador do Es
tado, o relo.tol'ios dirigidos ao governo central, as
associaçõe que e e tabelecem entre os mais ilLus
trados capitalista , os jornalistas estrangeiros igno
ram ou antes de pre am (talvez por obsecados) um
esta lo tiJo feliz e que tanto se almeja para o Brazil.

Nós precisamos, escreve o governador da Califor
nia " de população, porém ntio de raças inferiores,
ignora! I tes das livres insti tuições e incapazes ele de
fendei-as, quando atacadas. Queremos immigrantes
procedentes ele raço.s que possa·m permanecer em
nosso <;610, con tituindo para o futuro um elemento

• Ali. Aban t Cali(orllia.
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congenito, entrando no gozo dos privilegios politi
cos e correspondendo a todas as obrigações impos
tas ao~ cidadãos de um governo republicano. Uma
grande necessidade da California consiste em obter,
das populaç.ões europeas, verdadeiros cltltivadOT'es
dos diversos rumos agrieolas para os quaes o clima
e o 8ólo do paiz se prestam admiravelmente.

Possue o Estado milhões de acres de terras publi
cas á venda e por" insignifieantes preços, entretanto
falta-nos uma {Jopulação agricola para desem'olver
nossos recu rsos industriaes e meeanicos, que po
nham a Culifornia ao nivel de suas co-irmãs.

O relatorio 01' the state Board of Ayriculture
encerra os seguintes periodos; A classe de immi
grantes de que carecemos é a que tenha por fim
estahelecer-se na California, constituindo famiLias.
Precisamos, primeiro que tudo, de individuas pe
ritos nos divenfos ranws de cultura, e habeis fabri
cantes.

Queremos quem nos traga energia, capacidade e
meios de satisfazer as necessidades individuaes e
quem se proponha a ser cidadão americano. Abri
mos os hraços aos immigrantes das classes indus
triaes europeus; precisamos de operarias intelli
gentes.

No relatorio de 1875, tratando das circumstancias
da Cali.fornia, diz o Telator: O que nós precisamos é
elo trabalho íntelligente applicado, unico que cons
titue a riqueza das nações, e que póde livrar-nos da
preguiça e da rniseria pl'ogenitoras do crime. Se
qllizermos uma população pI'ospera devemos tor
naI-a moralisada.

Escreve tambem o Sr. Earl, chefe de uma das mais
importantes associações da California:'O unico re
medio capaz de contrariar os desgraçados e(feltos
produzidos pelos chinezes é uma copiosa immigra
ção europea, pois que deste modo se estabelp.cerá
uma nova éra de prosperidade pela remoção ele um
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influxo calamitoso e opposto a Loúos os melhora
mentos indu triaes, que levados a')s outros Estados
da UniUo Americana. por immigrantes intelligentes
e mOI'alisados tanto os têm engrandecido.

Os jorna.lista fmncezes, discorrendo sobre esta
grave 'que Wo, louyam o cuidado com que se estu
dam os meios de conjurar o perigo que deve trazer
essa in vosão mong'olit;alis regiões do Paci/leo, por
qnanto acreditam qlle dentro e.n pouco tempo ella
afogará alguns milhões de branco , cau. ando á
joven sociedade. americana os me~mos prejuizos
que á velha sociedade romana levaram os barbaras
da Germania, da Gothil e da Scandinavia.

Quando em 1870, na sociedacle Auxiliadora da In
dustria Nacional, combatemos, por todos os meios ao
nosso alcance, a idl~a da colonisação chineza, lllOS

trando que a maioria do chin na California entre
ga.va-se n i'l1portaçi1o de moça.s pom a. vida. devo sa
edis oluta '; que n pa.rtc mais indecente e cynicü
da. população que habita S. fl'anúisco era chineza • ,
que na Mar~inica. e Guadeloupe os chins emm im
mames, insolentes, e hypo ritos'; que no Ilha lau
riela mostravam-se tão barbaras e corrompido que
em uma sessão viu-se obrigado o tribunal de ju tiça
a lavrar seis sentenças de· morte contra a laUcos .;
ainda não conheciamos, como na actu:llidade, o ver
dadeiro estado de abjecção, aviltamenLo e immorali
dade em que se acham immergidos os chins, cuja
sorte alié\s lastimamo , mas que nem por is o au
torizaremos com os nossos votos que u Brazil o;;
aceite para pmíficar-Ules n alma e plantar em seus
corações as virtudes sociaes de que tanto carecem.

I TLle Broadway. Diarin·OlTIcial.
, Journal dcs Economistes.
a Felismino Moniz Barreto, Viagem ás Anlilias.
4 Ánnuaire Encyclopediquc de la Rcvue Britanique, {R~L
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Nuo é possivel collocar no seio de nossas popula
çõe~ ruraes individuos eivados de vicios e ruins
paixões e proclamUl' como inepcia o receio ele seu
contacto, pois que llÜO passam ele machinas de Lra
balho. Machil1f1s de tl'ubalho foram os africanos e
entretanto, nuo nos trazendo o progre so ngricola,
concQrreram poderosamente paro. o atrazo de nossa
educação moral.
. Commissario do Bt'azil na Expo içào de Pltiladel
l,hiá., procuramos colher todo os dados, obter todos
os esclarecimentos sobre as vantagen obtidas pelos
Estados-Unidos com a introdu ção dos c~1ins na Ca
liforniu. Desgraçadamente pD.r'a os apologi tas da
colonisação tisiatica, em vez de documentos e pro
vas que contrariassem o nosso modo de pensar, so
mente encontl'omos razões para robuslecel-o.

Em 4 de lVI[lio de 1876) o Congresso Am I"i ano ou
viu o mais importante dos discurso que e têm I 1'0

nunciado em seu recinto nestes ultimos anno . O
senador Sargent, no meio de continuodos [lI I la usos,
fulminou essa desgl'êlçadfl irnpol'taçuo çle asiaticos,
que verificada sem consentimento expresso dos Es
tados-Unidos, vilipendiava o truhalllo, reduzia n.
miserin milhares de opera rios inteLligentes, infeceio
nava a cidade de S. Francis co e elevava a prosti
tuição 0.0 primeiro grúo ele transacção commerc.ial
e o crime a um faciL recul so de obter-se descanso
por alguns dias nas casas .de reclu Jo. 1

Em seguida l'vlrs. Edmundo e Norton requereram
que se nomeasse uma commissão de tres membros
que visitasse o Pacifico e relatasse o que d mais im- .t
portente pudesse colher sobre tão gl'a ve assumI to.

1 Em ellba. os registras polici:les inrlicnm t criminoso para. a4.~ mes-
tiços, 1 para 4.48 brancos Bt para 71> cllinezBs I .

Dos cllins importados no Hio de Janeiro elll nUlI1rro de 200, tOa Vi
sitaram a. detenção, e emryuanto na penitellciaria existiam ( 11'66)
I belga, t suis'o, 2 orienta.o<, aprusianose 7 americanos, cumpl'iau;
senten'las 8 rhills.
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Em f:> de Junho do me mo anilo ~Ir. PixIey, pedindo
a palavra, insL Liu na nomeaçilo da commissJo I'e
querida a 4 de '1<:lÍo, e para jusLificar a sua io isten
cia eX}l'imiu-se pelo seguinLes termos:

« O povo americano I1cou aturdido com alguns be
neficias verifi adas pela presença do::: chios nos
traballlOs de no as estl'adas de ferro; mas reco
nhece, hoj I os prejuizo' causados debaixo do
paI to de vi -Lo intellectual, moral e sobretudo em
relação a lasses lóboriosas. Os chins auferem
todos o provenLo das o~ta do Pacifico; LW

influencia d smoral i. adora tudo con tnmi na. O cen
tro de S. Franci co c ntern 40.00J chins; de te
10,000 üo vadios e crimino. o 10.000 enlregam-
se á 1ro ti tuiçúo .»

« O r guIamento sanHario e policiaes nüo po
dem er executado ; porque a ua contravenção
obtigando ú reclu tiO, esta torna-se agradavel ao
d linquen te. Alimen tundo- e de urrôz, chá e peixe,
nüo tendo [umUia, não estando sujeitos a impo tos
o trabalho livre não póde desenvolver-se, afugen
tando por Le modo as elas e lahoriosas. Vinte e
cinco annos de eXI eriencia protestam contra tal es
pecie de immigra ão.»

No mesmo sentido fallaram Mr. Axtel (do Novo
Mexico); Mr. Jane' (dé Nevada); MI'. Dutchel (de
New-York); ir. Belford(do Colora'do) e a commissão
[ai nomeada, sendo indicados os senadores Sargent
Meade, Cooper, Mol'lon, etc.

O rellJtorio da commissuo, formando um volume
de 1.200 pagina e contendo o depoimento de 130 tes
temunhas, pessoas de todas as classes, amigas e
adversarias da immigração chineza, foi apresentado
ao Congresso em 17 de Fevereiro do corrente anno.

Do inquetito resulta:
1.0 Que não é posslvel fazer-se assimilaçüo entre

os americanos e chinezes, porquanto os primeiros
amam o ptogl' so e o self-government e os ~ egundos
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dos suo retnrdalarios e desconhecem as instituições
liVl'es.

2. o Que os chins levam van10gem aos mericunos
nuo por sua força physica, virtudes ou indu tria,
porém pela vida misemveL que pa. sam de modo a
satisfazer sLlas pequenas necessidades com a mais
insignificante renumeraç<1o de seu tralJalho.

3. 0 Que con iuel'ando-se nos Estados-Unidos a
educaçuo e a ftlmiLia como bases de todas as ilL ti
tuições politicas c sociaes, os chins não têm aberto
escolas, nem fundado fomiLias, ha vinte cinco onnos
que per,llanecem na California.

4.° Que os incliviuuos, protectores da immigração
chineza, sustentam que a prosperidade material
presentemente nuo pód.e ser desconhecida, porém
não garantem o fu turo moral e social do paiz.

5.° Que os chino corrompem os costumes da so
ciedade, -exercendo sua corrupção de preferencIa
sobre a mocidade.

6. o Que a maneira pela qual Sl~ acham dissemina
dos pelas vilLas e cidades das costas do Pacifico,
contando-se sómente em S. Francisco 35-000, faz
com que a Calífornia pareça antes uma possessão
chineza do que um Estado da União Americana.

7. 0 Que a presença dos chins têm retardado, se
não afugentado a immIgração européa.

ConcluIndo, propõe a maIorIa da commisstio que
o Poder Executivo, além de outr'as medIdas, provI
dencie com urgencia no sentido de restringir-se a
immigração de aziaticos para as Costas do Pacifico.

O senador Morton, da Indiana, concordando com
o que se acha exarado no relato rio, limita-se todavia
a fazer certas restricções sobre algumas conse
quencias deduzidas'pelo relator.

O representante por New-York, em seu voto sepa
rado, declara que muitos males produzidos pelos
chins na California são o resultado da falta do acção
da municipalidade e da policia; julga conveniente
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promover-se a immigraç,ão de mercadores, profes
sore e capitalistas asiuticos} se bem que concorde
na r stricção da immigração chineza do modo por
que e está fazendo, entendendo-se com o governo
chinez, e acaba por adoptar a opiniúo de MI'. D. A.
\-VeUs que - a raça mongolica é wnapedra collocada
no estomago do corpo politico americano; não se
digere nem se assimila, perturbando portanto a di
gestão.

Diremos agora algumas palavras sobre o historico
da immigração asiatica e terminaremos por de
monstrar que o chim ou o cooli está, na condição
do escravo e abaixo do africano em sentimentos
mOIaes.

A primeira expedição de immigrantes chinezes
fez- e na chalupa portugueza D. Peclro, a qual partiu
do porto de Macau para o Peru, nos fins do mez de
Junho de 1847; seguindo depois para o mesmo paiz
muitas outl'as expedições de asiaticos.

A noticia do bom re uItado destas expedições
di ulgou-se, e Cuba enviou commissarios á China
no pr0posito de obter colonos para as suas culturas.

Depois desta illll1 todo o continente do Sul da
America se occupou em grande escala de seme
lhante assumpto, o que deu em resultado um verda
deiro trafico de humano} idcntico e não superior ao
dos negros. A compra, o assalto e o roubo consti
tuiram os principae elementos promotores das
scenas de deshLlmanidade e canibalismo que na
quellas épocas se observaram.

Pais e mães vendiam seus filhos; os bandidos.ven
diam em lotes seus prisioneiros, tanto homens como
mulheres, custando 10, cada pessoa.

O negocio era tão lucrativo que os me mos trafi
cantes achnvam que,' apezar de grande, não era
suiTIciente ó. sua. ambição o numero de chins que
obtinham, e então organizaram á sua cu ta bando
de ladrões nocturnos, cuja unica occupação consistia

14
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em assaltar, á noite, as populações indefezas, roubar
os chins e levaI-os á força para bordo de navios
préviamente preparados. Como e tes bandos de
salteadores fo sem numerosos mais de mil cl1ins
eram apanhados de uma só vez.

Em face das armadas do mundo civilisado as
lorchas com bandeiras, portugueza e he panhola,
entravam no porto de Macau, simulando navios de
guerra quando não passavam de piratas.

Até 1853 este trafico tomou proporções assom
brosas nas provincia de Hong-Ko1?g, Sivaton, Cantão
Hamoye outros muitos portos e cidades.

Guerras civis de proposito provocadas davam
ensejo aos compradores portugueze e hespanhoes
a negociarem com os contendor s a venda de seus
prisioneiros, sendo os mandarins conniventesnestas
traficancias.

Em 1854 foi talo numero de factos atrozes commet
tidos pelos negociadores que o governo inglez tomou
energicas medidas para prohibir o trafico no porto
de Hong-Kong.

O tratamento a bordo dos transportes era barbaro;
o numero dos chinezes chegava a um gráo tão
elevado que muitos succumbiam asphixiados; além
de minima alimentação, escassez d'agua e maus
tratos.

O chim obrigava-se por um contracto a servir por
espaço de oito annos, e o contracto era vendido em
leilão, no porto do desembarque, pelo preço de ~350

a 600.
Terminando o prazo do contracto, o chim ainda

continuava sujeito ao seu proprietario sob qualquer
pretexto.

Nestes ultimos annos a immigração chineza tomou
a direcção dos Estados-Unidos, levada ao principio
pela descoberta das minas de ouro na California.

Esta emigração, porém, não é voluntaria; o sys
tema é o mesmo antigamente adoptado. Associações
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formadas por grande capitalistas contractam, no
Imperio Celeste, trabalhadores, e vendem na Cali
fornia os contractos; e conforme a demanda e a
offerta os preços variam.

Na União Americana taes contractos são expres
samente prohibidos e nenhum valor tem perante a
lei; entretanto os chins se resignam pacientemente e
os observam, se não por vontade ao menos por medo
das penalidades que lhe são impostas pelo contracto.

Nos Estados-Unidos os chins continuam como em
seu paiz natal, no rp.ais ::evero captiveiro durante o
tempo pelo qual se contractaram. Ao menor delicto,
a prisão e o castigo corporal se fazem sentir, ve
rificando-se o mesmo que se passa em Cuba,
onde o trabalho forçado, a calceta e as bastonadas
constituem os principaes aperientes da actividade
chineza. 1

O chim é pouco energico e vigoroso, predominan
do ne11e o temperamento phleugmatico e a impassi
bilidade. Sem ser coraj oso nem ousado, não é com
tudo deficiente de resistencias passivas. P6de-se
consideraI-o uma verdadeira petrificação.

A vida sorclida e immuncla que passam, os vicios
de pederastia e prostituição cynica, a que dema
siadamente se entregam, tem despertado o clamor

1 o cbins chegam a Cuba e ão di tribuidos aos que os encom
mendam á razão de 36 a 40 onças hespanholas por cabeça. A retl'ibui
ção que elles recebem do seu trabalbo não vai alé~ da que é devida
ao escravo. Tão maltratados são que fogem do c~ptlvelro, e se fogem
são castigados pelo trabalho forçado que se lhe inflige, á calceta,
po tos em ferros e (ratados como escravos rebelde .-R. E, FelTeü'a
de Cal 'valho , MentOl'ia sobre a /avmwa na ilha de Cuba. l\fam nhão,

O modo como os cbins são induzidos a deixar a terra natal, como
são negociados depois que chegam a Cuba, como são explorados até
que a morte os Iivre . do captiveiro, constituem. uma horrivel his
toria. New- Y01'/C Times.

Os coolies chinezes como povo são geralmente preguiçosos e difficeis
de se levar por não respeitarem os trihuuaes e as leis senão quando
o castigo corporal lhes é applicado. J, ilf. Almeida POI'tugal.
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das familias honestas que 11.:1(, antepõem o ouro e
o gozo material ás virtudes, pois, a expatriação
é incessantemente pedida. O seguinte facto justi
ficará a justiça deste reclamo.

Quando os inglezes resolveram crear nas ilhas vi
zinhas á China, como Florida, Celebes, etc. estabele
cimentos manufactureiros, viram, dentro em pouco
tempo invadidas as localidades por um grande nu
mero de mulheres perdidas, meretrizes, e procuran
do as autoridades ingIezas fazeI-as retirar, os chine
zes que ahi se achavam as tomaram por esposas.

A pratica destes actos é muito scdiça na China
pela razão de que: As for the character ojthe 1,00

man it has no weight with a Chinaman oj the laboring
class, as virtue in woman seems tobe 0/ no consequence
to him.

O chim, em seu paiz, é um verdadeiro eS.cravo, su
jeito ao tronco, ao açoite e á marca com o ferro em
braza; obrigado a penosas tarefas, vive seque trado
das familias como o antigo escravo nas colonias
inglezas, e são tão baixos os seus sentimentos que
preferem a escravidüo. á liberdade. To be a slave,
dizem os trabalhadores chinezes ou coolies, is to be
the property of sOlne rieh man loho, although he as
absoltd control oj the labol'er, loill ta1f:e some litle
care to p7'ovieleel suJfleient food anel elothing to 1f:eep
him as a wor1f:íng conelition.

To be a jree laborer is to be subject to the same
condition whích hamper the action 0/ a slave, tohile
1,Oith the vages he receive, he cannot proviele him
self with the necessities 01 live, 1'1,01' obtain the smal
lest pOl'tion oj the care 1,Ohich is bestowed upon the
slave.

A mulher chineza é considerada como um
simples objecto, uma propriedade para deleite e
proveito, podendo vendeI-a não sómente o marido,
como tambem o individuo (Iue contracta seus ser
viços domesticas.
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Quando o chim não tem a quantia necessaria para
transportar-se á California, vende os serviços de sua
mulher, de seus filhos ou de sua familia inteira. Não
põe duvida em ceder suas filhas para fins libidino-

os, e muito meDOS estrangulaI-as ao nascerem.
Estes actos repugnantes á moral e á natureza llU

mana são attenuados pelos defensores dos filhos do
Celeste Imperio com as seguintes palavras- Neces
sitates non leges,' e quando se mostram os vicios
alastrando-se e deturpando o povo californiano, a
mongoli ação desse Estado da União Americana, es
se mesmos defensores, levados pelo egoismo e
avidez das riquezas auferidas a troco do futuro
moral do paiz, invocam a honra nacional que não
permitte negar aos chins o direito de entrada no
territorio americano.

A honra nacional permittindo o desmembramen
to do paiz, o tl'iumpho do vicio sobre a virtude, a
substituiçüo do homem de livre iniciativa pelo ho
mem que prefere o captiveiro á liberdade, a estag
nação da corrente emigrativRs intelligentes e pro
gre i ta, pelo trafico sordido do escravo asia
tico !! !

Fallando do coolie chinez incluimos nas mesmas
con iderações o coolie indiatico; ê sempre a ser
vidão, a immoralidade e a negação da familia agri
cola que se nos deparam, e a unica differença que
encontramos entre o chim e o indiatico ê ser e te
mais estupido, velhaco e mentiroso do que
aquelle. 1

Como trabalhador falla por nós o Sr. Felismino
Moniz Barreto - De todos os trabalhadores, o cooUe

1 Tl1e indian is vcry much guiven to romal).ciug; wben be was
a complaint to make be is apt to mix 50 mucIJ. tbat is false witb
wl1at is true, Lbat it requil'es gl'eat pacience to 5epal'ate the tl'Uth
from the falsc·hood. Tlw Coolie. Tjlis Rights and st1'ongs. l'ag. 3qO
!87!.
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é aquelle que, sendo contractado por preço relati
vamente baixo, fornece entretanto o trabalho por
preço mais elevado, e isso é devido a duas razões
principaes; a primeira, porque elles são mui suj eitos
a doenças graves logo que mudam de clima e de
condições; a segunda, porque são fracos e mal cons
muidas 1; sobre 100 que chegam 30 a 40 cahem
doentes, e destes os poucos que escapam só princi
piam a trabalhar quatro ou seis mezes depois.

Em Janeiro de 1874 a companhia Matarani, esta
belecida nas minas auriferas da Guayana, recebeu
474 indiaticos, dos quaes 300 falleceram dentro do
primeiro anno.

Um comboi de 31 cooUes indiaticos, entrado em
Fevereiro de 1875, achava-se, em Dezembro, re
dusido a 16 pessoas.

Outro comboi de 34 coolies perdeu logo depois de
sua chegada (Maio de 1876) 6 individuos.

Em fim, no primeiro semestre de 1875, de 2.501
coolies, 103 pagaram tributo á morte.

Sómente aos grandes talentos medicos do Dr.
François, ás medidas hygienicas adoptadas e ás
cautelas de que não tem sido parco o gerente da
companhia, se deve a attenuação da mortalidade
entre os cooHes das minas Matarani, no ultimo
semestre do anno de 1876.

As causas desta mortalidade não são unicamente
originadas nas influencias climatericas das localida
des, porem filhas do moral dessas raças indiaticas
deprimidas e incapazes de reacção.

Grande parte da mortalidade é devida ao suici-
dio. 2 .

1 Está actualmente reconhecida a mortalidade; a proporção é
de 1.0 %,

2 Alguns cooHes queimam os olhos por meio de uma especie de
massa causlica introduzida sob as palpebras. Os cego~ entregam-se
â mendicidade.
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Tratando das causas physicas o Dr. François ex
prime-se do seguinte modo: O cooUe, cujos labores
são exclusivamente consagrados á exploração auri
lera e á agricultura, expõe-se, além dos inconve
nientes destas fadigas para as quaes não está habi
tuado, aos miasmas perniciosos que se escapam elos
terrenos pantanosos do paiz .

Ora, como os trabalhadores, remettidos pat'a a
Guayana não são, geralmente, escolhidos entre os
homens robustos e resistentes,porém tirados de todas
as classss inferiores da sociedade, desde o advogado
sem. causas ouprofessor sem discipulos até a decahida
meretriz ou o mendigo de nascimento, resulta que
as fadigas e a febre achamondefa.:er obra. 1

Considerando o preço do engajamento, perdas,
curativo, alimento, tempo perdido, moradia, etc. o
indio vem a despender por dia de 720 rs. a 800 rs.
valor este realmente desembolçado pelo proprieta
rio contractante. •

Ainda em favor de nosso modo de pensar vem as
palavras de um intelllgente lavrador e que na qua
lidade de membro da commissão brazileira na ex
po iç~o de Philadelphia, visitou, no corrente anno, as
Antilhas francezas e algumas inglezas: Sabe quanto
respeito o seu esclarecido juizo, escreveu-nos o Sr.
Dr. Paes Lemes, e por felicidade tenho-o acompa
nhado quasi sempre no·s seus dizeres sobre nossa
lavoura e suas necessidades. Porém, conhecendo de
perto o máo e tado de organização do trabalho

Revue Scientifique, 1877.
• Viagem as Antilhas pelo Sr. Felismino Moniz Barreto pago 33.

I No primeiro semeslre de i870, 2.iOti coolies indiaticos deram
um elTectivo de i.802 trabalhadores, fornecendo 26.852 dias de tra
balho e 26.602 de hospital.

No segundo semestre de i876, i.5U cooties apresentaram o etrec
tivo de 1.490 trabalhadores, dando 30.669 dias de serviço e iL107
de hospital. . .

No primeiro caso regulou para cada coolie i2.77 dias de serviço; no
segunao i9.90.
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entre nós e guiado por informações, me parecia
que o coolie poderia com proveito, ser empregado
como machina de trabalho e reexportado depois.

Hoje, depois que os vi, nem assim os quero,por
quanto os que encontrei, foram homens decreptos,
doentios e extremamente viciosos.

Hestaria agora examinar se o chim ou o india
tico, trazido para o Brazil e lançado no seio de
nossa população rural, temporariamente, como ma
china de trabalho, terminando o seu engajamento
alcançaria do nosso lavrador ou do governo im
perial a sua repatriação; e se verificada esta, a subs
tituição dessas machinas humanas se faria tão con
venientemente que não alterasse as condições eco
nomicas da nossa lavoura; deixamos, porém, a
resolução desse tão importante problema á cons
ciencia daquelles que, conhecendo aliás como os
factos se passam em nosso paiz, não duvidam apre
sentar a temporariedade do trabalho asiatico, como
argumento em favor das idéas que professam. 1

Quanto a nós, essa temporariedade será identica
á que se encontranaCalifornia, onde em uma popu
lação de pouco mais de 600.000 individuos, 200.000
pelo menos são asiaticos; será semelhante a que
se tratava de estabelecer na Australia se a patrio
tica assembléa não a embaraçasse com pesados
impostos lançados sobre os immigrantes chinezes;
será finalmente no Brazil o plantio de uma nova es
cravatura em substituição daquella que tanto nos
tem custado a abolir. ~

" A repatriação dos cooHes chinezes tornou este modo de subs
tituir o trabalho nas colonias tão precarlo que não é passiveI cons
tituir a base de um systema estavel de coJonisação ou de simples
exploração. - Calvo.

~ Os fazendeirlls que empregam os chins em suas lavouras, preoc
cupam-se sómente com os seus interesses, não retlectindo sobre a
inlluencin. que póJe exercer na população geral da colonia a pre
sença dessa massa de estrangeiros, possuindo religião, linguagem e
costumes difIerentes dos seus e não tendo e nem procuril.ndo ter
communhão alguma de interesses. - Cal'vo:
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Alguns fazendeiros se enriqueceriam, é verdade~

como outros adquiriram grandes fortunas por meio
dos braços africanos, porém em compensação a
immigração espontanea e intelUgente não procurará
o Brazil, o trabalho continuará aviltado entre as
mãos de servos e captivos e por conseguinte as
academias regorgitarão de discipulos, a emprego
mania tocará o seu apogêo e talvez tenhamos
de ver mongolisar-se o Brazil como se mongo
lisa a California e africanisou-se S. Domingos.
E nem ha exageração nestas palavras; ahi se
acham as observaçõe e estatisticas feitas pelo
Sr. Dr. J. C. Rodrigues (Novo Mundo. Outubro 23
1875) para indicar com antecedencia o que será a
repatriação dos asiaticos que aportarem ao Brazil.

Na ilha Mau"ricia de 352.782 asiaticos que alli
foram recebidos s6mente 104.311, menos da terça
parte, repatriaram-se.

Na Guayana ingleza de SO.599 coolies, regressaram
para seu paiz S.432~ cêrca da decima parte.

A' Trindade chegaram 44.697 coolies, repatrian
do-se 2.542.

Na Jamaica de 15.999 coolies voltaram para a Asia
3.194.

Em resumo de 640.743 asiaticos introduzidos,p7'o#
visoriamente, naquellas colonias inglezas e sob a
obrigação de voltarem para o seu paiz no fim do
prazo marcado no contracto do engajamento, so
mente 137.333 cumpriram essa condição, perma
necendo e estabelecendo-se nas localidades 503.413
individuos de origem asiatica.

Quem conhece a historia e os costumes dos coo
lies indiaticos ou chinezes, não p6de desejar sua
immigração para o nosso rertil, porém despovoado
paiz; não temos unicamente necessidade de ma
chinas de trabalho, precisamos sim de productores
e reproductores; almejamos por quem nos venha
aclarar o espirito, melhorar o physiço e inocular a

15
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aclividàde 'racional; queremos meiós de progresso
e não elementos de decadencia.

E foi levada por estes principios que a nossa
irmã americana, os Estados-Unidos, quando convi
dada em 1860 por Lord John Russell para asso
ciar-se ao projecto de immigração dos chins res
pondeu pelo orgão de seu governo: - Nos Estados
onde existe escravatura, esses coúUes desmoralisa
riam os escravos pacificas, contrictos e submissos}
que são, em grande numero, christãos sinceros; e
nos Estados livres achar-se-hiam em concurrencia
com oS operarias respeitaveis e industriosos, indi
genas ou estrangeiros, que formam grande parte de
nossos cid'adãos.

DADOS ESTATISTICOS\

eSegundo o censo de 1870 haviam nos Estados
Unidos naquella data 61.982 chins, incluindo 4.566
mulheres, e distribuidos da seguinte maneira:

California., 49.277.
Idaho...... 4.274.
Oregon 3.330.
Nevada , 3.152.
Montana . . . 1.949.

O Relatorio da Repartição de Estatistioa mostra
que até o dia 30 de Junho de 1.873 a immigração chi
neza para a California foi de 169.084 sendo:. .

ANNO. .\ NUMERO. I ANNO. LNUMERO. I ANNO. INUMEIlO.

l850 773 1858 õ.128 1866 2.38õ
185"1. 2.716 1859 3.4õ7 1867 3.863
1852 18,1,34 1860 5.41;7 1868 l.O.684
1853 4.316 186l 7.õi8 1869 H.902
'i851i 15.063 i862 3.633 i870 H.9'\'3
!l855 3.526 1863 7.2H 1871 6.030
{85o 4.7033 t864 2.975 1872 -lO.B4~
t-~7 õ.941i S65 2.9'42 1873 14.769.. .,

Total" •• 169.084



o Senado, tomando em consideraçãoo projecto
que lbe foi ofIerecido pelo Sr. Aarão A. Sargent,
no dia 29 de Abril de 1876, recommenda ao pre·
sidente da Republica que encete negociações
para efIectuar com o governo Chinez quaesquer
alterações no lra lado existen te eu tre os Estados
Unidos e a China, a fim de que se restrinja a
corrente de subdilos cbinezes que se dirige para
a Un ião Americana.

o SR. SARGENT.-Sr. Presidente. A existencia de
serios descontentamentos em uma sociedade po
litica impõe ao governo o dever de indagar as
causas que os produzem. Esse dever não depende
das causas que existam para taes descontent,a
mentos, porque as desordens que podem resultar
são sempre desastrosas para o bem estar da com
munidade . O preconceito da raça tambem não póde.
ser tomado em consideração, quando no paiz ha
quem appelle para a protecção.

Quando, porém, trata-se de introduzir em nosso
territorio uma grande quantidade de individuos,
cuja admissão não é ponto de direito mas de po
litica, devemos ver se esses individuos pode!D
constituir um elemento de desordem e se a ex
clusão não será o melbor e o mais seguro recurso
de prevenir perturbações dif.ficeis de repressão,
quando manifestadas.

O desejo, que mostra o chim em escolher o nosso
paiz para lugar de sua residencia, será um direito
natural tão positivo, que em vez de contrariaI-o,
nos. sujeitemos ás tristes consequencias futuras
devidas ao. preconceito gue contra eUes existe ~
• • (_. .: t.: !..,
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E não se baseará este preconceito em algum
motivo?

Proponho-me a formular as razões que militam
contra a entrada dos chins na California e nos outros
Estados em que já começam a apparecer.

Estarão por ventura os povos do Este certos de
que se em seus Estados se estabelecesse a pro
porção de um chim para oito nacionaes, não com
bateriam com todas as forças contra a existeneia
dessa raça incapaz de ser assimilada ~

A importação dos coolies é presentemente pro
hibida; julga-se porém impossivel prevenir os
casos de violação da lei, porque é assaz difficil
descobrir-se os contractos dos coolies.

A importação de mulheres para fins immoraes é
tambem prohibida. A lei porém é letra morta por
causa da impossibilidade de obter-se semelhante
prova de violação.

E' quasi geral a convicção dos habitantes da Ca
lifornia de que nove decimos dos immigrantes chi
nezes do sexo masculino constituem uma violação
.da primeira das leis, e noventa e nove centesimos
dos individuos do sexo femi·nino uma violação da
segunda. Não ha, pois, outro remedio senão a ex
clusão geral, e eu 'proponho que se discuta com
prlidencia e justiça a necessidade dessa suprema
medida.

A presente resolução' do Senado diz respeito a
uma modificação de certas disposições do tratado)
celebrado entre os Estados-Unidos e a China. Essas
disposições são as seguintes:

ARTIGO V.

« Os Estados-Unidos e o imperador da China cor
dialm.ente reconhecem o inherente e inalienavel di
reito do homem em mudar de patria e de soberano
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e igualmente reconhecem a mutua vantagem da
livre immigração e immigração de seus cidadãos e
subditos respectivamente de um paiz para outro com
o fim de viajar e commerciar ou como habitantes
fixos. As altas partes contractantes accordam em
reprovar qualquer immigração que não seja para
estes fins. Conseguintemente resolvem estabelecer
leis que comminem penas a qualquer cidadão dos
Estados-Unidos ou subdito chinez que levar para os
Estados- Unidos ou para outro qualquer paiz, e reci
procamente, seus concidadãos sem o livre e res
pectivo consentimento delles.

ARTIGO VI.

« Os cidadãos dos Estados-Unidos de visita ou que
residirem na China gozarão dos mesmos privilegias
immunidades e isenções, no que respeita ao tran
sito e residencia de que podem gozar os cidadãos
ou subditos da mais favorecida nação e, reciproca
mente, os subditos chinezes de visita ou que resi
direm nos Estados-Unidos gozarão dos mesmos
privilegias, immunidades e isenções no que respeita
ao transito ou residencia de que podem fruir os
cidadãos ou subditos da mais favorecida nação.

Nada, porém, do que aqui se contêm será allegado
pnra conferir naturalisação de cidadão americano
ao chinez, e reciprocamente. »

A questão da restricção da immigração chineza
nos Estados-Unidos refere-se presentemente aos
povos da Costa do Pacifico. O novo povo nem sempre
é prudente tratando destes assumptos e leva muitas
vezes sua irritabilidade a discussões extravagantes
que produzem effeitos muito diversos daquelles
que se tem em vista.

A sem razão e mesmo a violencia do povo que s'e
acha descontente não podem) todavia, tornar menos
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importante a causa desse descontentamento. O re
medio para o mal, se existe, está na mão do governo
federal. A potencia contractante deve ser convidada
a examinar as modificações do nosso tratado e
abrir caminho para regularisar o commercio entre
os dous paizes ; deve ser o cuidado do congresso
federal. Será muito para desejar que os appelIos
feitos ao governo americano se baseem positiva
mente na razão, na humanidade e no interesse
nacional.

Acho-me na firme convicção de que não se deve
permittir na California essa grande quantidade de
chins e como ao enceLar a discussão falIamos do
dever nacional sou obrigado a discutil-o.

DIREITO DE EXPATRIAÇÃO.

O direito de expatriação está definido nas clau
sulas do tratado que li; e no tempo em que aquelIe
tratado foi estabelecido, os melhores elementos do
nosso povo estavam profundamente movidos por
uma forte tendencia para as vistas humanitarias.
Estas duas considerações igualmente se oppoem
a quaesquer restricções da emigração chineza.

DelIas vou occupar-me de preferencia, e em pri
meiro lugar do direito de expatriação.

Era principio corrente da maior parte das nações
européas, ainda ha poucos annos, que um subdito
é sempre um subdito. Coube a actual administração
obter o repudio dessa politica, e ar.tualmente por
meio de convenções celebradas com a maior parte
dessas nações, por occasião de nossa guerra civil,
seus subditos podem abjurar da vassalIagem a sua
terra natal, tornando-se cidadãos dos Estados-Unidos
e ficando livres pelo tempo adiante de todas as obri
gações para com os seus primitivos governos. Fez-se
essa modificação no interesse da liberdade politica,
evite:çp.os porém: qal-a em alta escala.
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o nosso systema é o governo republicano, em qUê
governam os cidadãos tanto natos como adoptivos.
Em tempo algum considerou-se que o estrangeiro
pudesse naturalisar-se cidadão americano sem ex
posar a causa republicana.

Não ha e nunca houve lei neste paiz que,justamente
applicada, admittisse como cidadão um imperialista
ou um monarchista. As nossas leis dispuzeram
sempre a respeito da naturalisação daquelles que são
adeptos dos principios da constituição dos Estados
Unidos e que tem boas disposições para a tran
quillidade e boa ordem. Nossos pais fundaram esta
republica para aquelles que aqui já estavam e para
aquelles que viessem para nós, preferindo o systema
republicano a outro qualquer. Viola portanto a lei
todo aquelle tribunal que naturaltsa qualquer pessoa
que não se ache possuida de nossa fórma de go
verno.

Foi para habilitar os candidatos á naturalisação a
se desligarem completamente das obrigações deste
para com qualquer outro governo que temos insis
tido no direito de expatriação.

A inserção de uma declaração desse direito era
em minha opinião fóra de proposito em o nosso tra
tado com a China, pela razão de que o povo desse
imperio não se arroga o direito e privilegios poli
ticos, como aquella declaração parece implicaI-os.

Os chinezes não são inclinados ao republicanismo,
e pelo contrario mostram-se os mais antigos e cons
tantes de todos os imperialistas. Não se dividem
sobre este assumpto. Não ha facção ou partido
liberal que aspire a um governo do povo pelo povo
e para o povo. Não são nossos humildes discipulos ;
chmam-nos barbaras e compungem-se de nossa po
sição politica. Acham-se saturados da atmosphera
governamental e dos costumes de ha 5.000 almos.

Não temos leis sob cujo regimen elles possam ser
considerados cidadãos. Isso é tanto verdade para
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naturaes de outros paizes que tenham vistas SImI
lares como para o governo. É verdade que nós
admittimos os cidadãos europêos sem um exame
muito severo do testemunho de seu republicanismo;
sabemos tambem que duas testemunhas bastam, em
todos os casos de naturalisação, para provar que o
pretedente é adepto do nosso systema politico. Fica
salvo dizer que nenhum senador, que se assenta
nestas cadeiras, conscienciosamente decretaria que
um subdito do imperio da China, por uma tão simples
prova, reclamasse as qualidades de cidadão republi
cano.

Podemos, creio eu, com a maior fidelidade á nossa
doutrina sobre o direito de expatriação, examinar
se existem motivos que nos levem a reclamar do
governo chinez a retirada de seus subditos do nosso
paiz.

PONTO DE VISTA HUMANITARIO.

A União Americana achava-se sob a influencia
das idéas humanitarias quando em 1868 ratificou-se
o tratado Burlingame. A exaltação nacional prove
niente da emancipação do elemento servil e dos
lamentaveis successos da guerra civil levaram os
Estados-Unidos a abrir suas portas a todo genero
humano, faeto para o qual concorri com o meu
generoso voto. A nação inspirou-se unicamen te
em seus sentimentos de generosidade.

Hoje, porém, convem não permanecermos nestes,
aliás nobres, sentimentos e cuidar mais nas futura's
gerações cujos depositarios somos.

Quando o presidente Washingt.on 'lançou ao pu
blico a sua proclamação de neutralidade, criticas
hostis appareceram e mostraram ser ella contraria
ao tratado existente com a França. Alexandre Ha
milton, refutando esses ataques, teve occasião de
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tazer alguns reparos que eu qualificarei de deveres
das nações.

Na quarta carta assignada-PacijLcus- dizia eUe ~

Todos os dias occorrem exemplos de beneficios) de
boas e benevolas disposições, de sentimentos para
com a pessoa beneficiada sem qualquer outro inte
resse da parte do bemfeitor do que o prazer de
praticar uma boa acção. Entretanto póde se afiançar
que o motivo predominante dos favores de uma
nação para com outta é (!) interesse ou a vantagem
da nação que os faz.

Além disso, a regta moral a este respeito não é a
mesma entre as nações que entre os individuos. O
direito de fazer de seu bem estar a norma de suas
acções é muito maior nas prim·eiras do que nos
ultimos, em proporção a ma:íor magnitude e impor
tancia da felicidade nacional, comparada áparticular
e á mãíor permanencia dos effeoitos da vida nacional
do que da particular. Ha milhões de individuos,
constituindo futuras gerações) que se devem resentir
das presentes m.edidas do governo; emquanto as
consequencias dos faeLos privados de um individuo
ordinariamente acabam com elle ou circumscre
vem-se a um limitado espaço de tempo.

Destas idéas segue-se que um individuo 'póde .em
muitos casos, e meritoriamente, ter sentimentos de
generosidade e bellevolencia não só sem segundas
intenções, mas ainda a custa de seus proprios in
teresses. Um governo, porém, raras vezes, s@não
sempre, pôde ter justificação para um tal procedi
mento, e se o faz, deve encerrar-se dentro dos mais
l'estrictos limites. Favores que são indifferentes aos
interesses da nação que os faz, ou compensados
pela existencia ou espectativa de algum razoavel
equivalente, ou que produzem um bem essencial a
nação a quem são feitos, sem real prejuizo dos inte
resses de seus bemfeitores, prescrevem os limites
da generosidade e benevolencia nacional.

16



- 122-

Não quer isto dizer que recommendamos uma po
litica egoisto ou interesseira, porém, demonstra
mos a necessidade de moldal-a pelo interesse tanto
quanto pela justiça e pelo bem.

Em uma nota, Hamilton acrescenta: Esta conclusão
se confirma na reflexão de que sob todas as fórmas
de governo, oS' que governam süo os unicos deposi
tarios da felicidade e dos interesses da nação, e pOI'"
conseguinte não devem comprometter o futuro de
seus constituintes, levados por SUiggcstões de hu
manidade e benevolencia.

Se os chinezes são incapaz.es de naturo.lisação e niío
professam o novo dogma politico; se um prudente
interesse póde ser a base de nossos sentimentos
para com todas as nações, resto. demoDstro.r por
que a immigração desse povo se torna prejudicial
ao paiz.

As objecções levantadas contra os chias são
claras, praticas e simplices; podem ser facilmente
percebidas por aquelles que não querem o nosso mal
e desejam conhecer D, gravido.de dos perigos que nos
ameaçam e que vou demonstrar com o auxilio de
testemunhos humanos.

A população chineza repelle todas as outras. As
difficuldades' inherentes á immigração chineza se
patenteam continuamente ao povo dos Estados e
Territorios do Pacilico e proponho-me, nesta dis
cussão, apresentar algumas aos illustrados Sena
dores para que as apreciem.

A experiencia tem mostrado que a população chi
neza repelle qualquer outra, como o producto infe
rior expeHe o de superior qualidade, e este facto
verifica.:se quotidianamente em S. Francisco e nas
outras cidades do Pacifico. Um proprietario aluga
sua casa ao chinez e este, transformando-a logo em
pequenos cubiculos col10cados sobre um falso pavi
mente á meia distancia do tecto, enche-os de com
p~tfiotas. A atm~sphera torna-se fetida e um cheiro
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maleftco invade as IDcalidades, e os moradores vi
sinhos mudam-se á força de tanta immundicia.

A propriedade diminue de valor, tornando-se le
siva e prejudicial, cabinda por este motivo em poder
dos cbinezes. Palacios, igrejas, armazens, todos tem
a mesma sorte. Ha ruas -em, S. Fran-cisco que são
verdadeiras Hong-Kongs.

Em minhas excurções pelos bairros chinezes d~

S. Francisco, sob a protecção e vigilancia da policia,
penetrei em duas adegas-subte-rraneas, onde viviam
os jogadores no meio do opio e das exhalações
das cloacas.

Nenhuma classe da população conhecida nos Es
tados-Unidos póde soffrer o contacto desses esqua
lidos estrDnge-iros. O branco, o negro, o americano,
o fmncez, o hespunhol, todos finalmente procuram
trabalho e morada em Gutros Estados. Mesmo as
classes mais baixas da sociedade os evitam. Be
bados e jogadores, não é passiveI supportal-os. As
ruas estão quasi todas em seu poder e sómente será
questão de tempo tomarem os chinezes conta de
S. Francisco. Os 20.000 cbinezes, que residem em
S. Francisco são a guarda avançada de uma cres
cente multidão que conquista osolo, não pela força,
pela destreza ou pel.a argucia, mas pelo pessimo
caracter que obriga a afastar-se qualquer compe
tidor.

Fallo sem exagel'ação; descrevo as cousas como
as vi; o constante embate de uma negra onda de
immigração que invade diariamente a cidade, es
tendendo-se de mais em mais. Posso garantir-vos
que no futuro, S. Francisco será uma cidade pura
mente asiatica, sem que se tenha empregado quaes
quer meios para conjurar esse mal. »)

O senador Sargent,depois de haver descriptb l'l1j

nuciosamente a marcha da invasão mongolica no
territorio americano e mostrado as favoraveis con
dições em que se acham as localidades occupadas
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pelos chins para que de um a outro momento se
desenvolva uma gravíssima epidemia ~ cuntinúa a
discorrer nos seguintes Lermos:

« Acha-se presentemente em· S. Francisco uma
commissão legislativa informando-se sabre esse
assumpto geral, e os factos que tem colleccionado
são verdadeiramente terríveis. Citarei alguns antes
de terminar.

A respeito da quantidade de Chinezes) o Revd.
Otis Gibson, que por espaço de dez annos foi mis~
sionario na China, e, nestes ultimos dez annos) pre
gador dos Chinezes em S. Francisco, diz que
pudera co.ntar, e pelas melhores informações alcan
çára o. numero de t50.0oo coolies no littoral, 60.000 na
California, e 30.000 em S. Francisco, e nessa grande
quantidade, diz e11e, não existem cem famílias. O seu
testemunho p.arece ter sido dado com espirito favora
vel aos Chinezes; porém continua,« se a affluencia
augmentar nos proximos dez annos~ na mesma
proporção que nos dez annos passados, seria~

mente prejudicará o Estado.» Eu acrescento que,
dentro em cincoenta annos e na mesma proporção.
elles serão senhores do paiz. Não !la uma cidade
na California ou Nevada, em que não haja uma ou
muitas ruas de Chinezes; pois que esta especial
população, continuamente, vai em augmento.

O Leste tem de ser invadido. A corrente porém
não se limita aos Estados do Pacifico ou seus terri
torios. O Chinez segue linhas de viagem por toda
a parte e tem-se dirigido para as cidades do Atlan~

tico em menor numero, porém ainda sufficiente para
despertar a attenção e os receios dos habitantes do
lligar.

O New- York He1'ald disse ha pouco tempo ~

«Até aqui em Nova York houve uma unicajoass
hou-se, e a avenida de Donovan foi por muito tempo
a maravilha dos curiosos e o aggrayo dos missio
narios christãos por causa das immoralidades e
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degradantes espectaculos que aUi se davam. Poder
se-hia achar qualquer meio de sujeitar esta questão
a um serio exame porque a lepra que traz cada navio
chinez infeccionará e corromperá não só a politica,
mas tambem a moral social e a santidade da religião.»

Apenas umapequena corrente tem vindo do lado do
Pacifico, dando, comtudo, ao Este uma prova da qua
lidade do todo. Como, porém, o reservatorio se enche
cada vez mais, essas correntes engrossarão, e a ave
nida de Donovan, em Nova-York, não seráa unicanas
immoralidades e nos espectaculos degradantes. E'
bom que o povo e a imprensa do Este façamrenascer
o merito real desta questão e comecem a compre
hender os maleficos effeitos da immigração chineza.

O Herald, no artigo a que já o.lludi, diz ainda:
« A questão chineza no paiz, e especialmente do

lado do Pacifico, é uma das que devem tornar-se do
mais palpitante interesse. Não é simplesmente o
problema do valor do trabalho, com quanto seja elle
um dos mais importantes, mas sim uma questão
que affecta os mais altos interesses da sociedade
e da civilisação. Não podiamos ver sem grande susto
o aniquilamento das industrias americanas pelo
monopolio dos Chinezes, se este fosse tal que desse
motivo para receiar; o peior, porém, é que os meios
pelos quaes elles conseguem os seus fins são attenta
tarios da nossa vida social. As suas necessidades são
poucas, e elles vivem em covis em vez de casas.
Elles avaliam o seu trabalho de modo a arredar qual
quer concurrencia, e depois elevam os preços. A pri.
meira industria a que se atiraram na California foi a
manufactura de charutos, e agora a monopolisam.

Estão-se apoderando da manufactura dos sapatos
da mesma maneira, e á proporção que o seu numero
cresce estendem as suas emprezas e industrias em
todas as direcções. O peior, porém, é que elles
espalham as suas aviltantes praticas e immorali
dades. Na China ha a mais baixa bem como a mais
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alta civilisação que se póde encontrar em qualquer
paiz. Não é a intelligencia e a cultura do celeste im
perio que vem para a AmeriGa, porque estas raras
vezes emigram, e a Chin,a não faz excepção á regra.
Apenas as classes mais baixas vêm para cá e trazem
~omsigo as suas artes más e as suas aviltantes
praticas, e as erigem de par com a nossa civili
sação. »

OFFENSA AO TRABALHO LIVRE.

Um outro mal da immigraçt'io chineza é a. ua
offensa ao trabalho livre. Reclama-se para os Cl1i
nezes o merito de serem elles industriosos, o que é
verdade para uma grande quantidade delles, com
quanto muitos sejam preguiçosos, estupidos e em
brutecidos pelo opio, As suas industrias, porém, são
uma fonte de offensa para a communa, em que elles
malbaratam o seu trabalho e obras por preços pelos
quaes ninguem póde sustentar sua familia..

.Os nossos rapaz~s e raparigas difficilmente en
contram trabalho e em poucos misteres, porque o
preço do trabalho chinez é preferido pelos empre
zarios. Se a communa descansa. ém qualquer ramo
inclustrial, não é como uma Nova Inglaterra ou
outra qualquer povoação occidental.

E' Foo Chow e não Cedar Rapids; Donovan e não
Baoadway; a cabana e não a casa; o lupanar e não
a igreja; não é republica; não é civilisação.

Como já tive occasião de dizer algures, um mais
demorado progresso de nossa communa, com os
elementos apenas da civilisação chris~ã, parece-me
ser preferivel ao rapido desenvolvimento por uma
população immoral e pagã.

Cinco grupos de immigrantes allemães ou escandi
navos comsuasfamilias seriam mais vantajosos para
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os interesses de Nova-York do que toda a população
chineza da avenida de Donovan. Se o objecto da
sociedade é simplesmente accumular riquezas nas
mãos de uma classe superior, e ter o trabalhador
um abrigo; se a civilisação americana e as insti
tuições republicanas pudessem coexistir com uma
tal theoria e pratica, então seria melhor encher todos
os pontos de trabalho com Asiaticos e alegrarmo-nos
pelo cultivo das ultimas pollegadas do solo; pelo
tmbalho da mais profunda mina; pela direcção de
todas as rodas da industria; pelo tino do chinez, com
cxclusüo do trabalho do homem livre. Emquanto,
porém, os operarias livres carecerem de emprego,
como sempre careceram; emquanto suas famílias
tiverem necessidade de alimento e seus filhos de
educação; emquanto a Europa nos offerecer todos os
annos centenas de milhares de immigrantes de lin
gua, religião, litteratura, civilisação e aspirações
similares, pôde ser mais conveniente poupar os
nossos não desenvolvidos recursos para proveitoso
emprego no futuro, de preferencia a exhauril-os nas
necessidades do presente. Os Estados do Atlantico,
que estão repletos, têm mandado para o Este, em
grande quantidade, os seus rapazes e raparigas que
querem trabalhar, emquanto a Europa tem fornecido
a sua melhor gente para crear aqui novas patrias. O
desenvolvimento nacional durante os ultimas dez
annos tem sido enorme. Uma população que facil
mente se confunde com a massa da sociedade ame
ricana; que promptamente aprende a nossa lingua ;
que respeita as nossas instituições; que adora o
nosso Deus; que não tem quem a exceda na industria
e na habilidade, espalha-se como uma corrente
sobre os campos occidentaes, fertilisando-os como
as aguas do rio sagrado. Tem-se levantado cida
des sobre a terra, ·que se communicam em todas
as direcções por meio de linhas de caminhos de
ferro.
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E' verdade que tem havido pressa de desenvol~

vimento.
Ainda se vê nas ruas os troncos das primitiva

arvores fiorestaes; o chão dos campos ainda não co
nheceu o Mac-Adam. Ha) porém) vida e trabalho, e
certo ,progresso e contentamento; ha a vida e bel
leza da nossa politica e christã civilisação; a €scola
e a igreja se estabelecem no meio das cabanas ou
'se levantam em grandiosas proporções no meio das
ciElades. Não será esse desenvolvimento, todo natu~

ral e sem limite de duração ou capacidade, tanto
quanto esta terra é mais livre do que a Europa e
tem aquillo que a Europa limitadamente possue,
não desenvolvidos recursos abertos á empreza do
operaria e terras ainda não cultivadas que elIe é
convidado a aceitar para a sua patria, segura c
essencialmente melhor do que aquelIe que seria
possivel obter-se transportando os chinezes, sob
quaesquer condições, para occuparem aquelles cam
pos e excluirem os seus previdentes possuidores ~

Vêde Iowa, edificada pelos meios que eu já vos
indiquei. Seria para desejar ter a sua população
retrogradado ao nivel do chinez, por mais indus~

trioso que elIe possa ser ~ Para o fim da compa
ração eu não careço completar a pintura. Muitas
outras industrias carecem formar uma communi
dade, e Iowa tem a industria e o desenvolvimento
i,ndependente de chinezes. Não ha porém nenhuma
differença pratica no resultado entre a retirada de
uma communa americana - sua queda quasi ao nivel
dos chinezes - e o deslocamento ou anticipação de
qualquer communa pelos chinezes. Em summa o
crescimento da população americana e o influxo da
população europea desenvolvem feliz e rapidamente
os nossos recursos, e é melhor para nós e para
a nossa posteridade que essas causas, que têm feito
de nós uma grande nação, não encontrem obstaculos
'em sua evolução.
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EXPERIENCIA DE MASSACHUSSETTS.

Esses resultados, porém, são obstados por uma
causa que repelle o trabalho do homem branco
ou o reduz a servil concllrrencia ou inferiore con
dições. O capital é interesseiro e como regra em
pregará o traballlo mais 1arato. Se não fosse interes
seiro, a concurrencia o levaria a er. E' elle que
determina o preço mais barato no mercaio. Em S.
Francisco o operario não póde su tentar sua familia
com menos de dous a dou e meio dollars por dia.
O chinez trabalhará por um, e n:onopolizará o
mercado. O operario branco ou ha de emigrar ou
ha de morrer de fome.

O chinez é LIma constante ameaça ao operario
inexperiente, e pouco a pouco vai e tornando tam
bem uma ameaça para o trabalhador experimentado

Ochinez go ta muito de imitar, e em pouco tempo
adquire arte bastante para competir com os me
lhores operarios e supplantal-os.

Estes principios têm sido postos em pratica em
uma limitada escala no Estado de Massachusetts.
O unico protesto que faz o trabalho contra os males
occasionados pelo capital - talvez nenhum delles
prudente - é a greve, em que os empregados se con
luiam e recusam trabalhar, excepto sob condições
101' elles mesmos propostas.

Deu-se em North-Adams uma dessas gl'éves,
em razão da qual um grande fabricante importou
chinezes para o trabalho de seu estab~lecimento>

recusando depois, e ainda agora recusa, empregar
homens brancos, e estes foram obrigados a tra
balhar em outra parte.

O effeito desse movimento foi' impôr ás ligas
operarias.

O que se fizera em um caso podia ser feito em
17
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muitos e mesmo não haver trallalho para os homens
brancos em Massachusetts. Os trabalhadores que
eram expulsos indubitavelmente tinham familia e
moradas separadas; seus filllOS cresciam em roda
delles, e eram de alguma utilidade para a sociedade,
além de contribuirem com o seu trabalho em favor
do emprezario. Porém) segundo as melhores infor
mações, que pude obter, os seus successores vivem
em apinhados quarteirões á chine:;a, sem familia, e
sem se relacionarem com o povo do lugar. Têm con
seguido tanto, que já enriqueceram um só empreza
rio, emquanto duzentos homens foram exilados da
patria e ficaram sem meios de subsistencia.

Isto que se tem visto em North-Adams em pequena
estensão, e menos repulsivas condições, dá-se na
California em grande e progressiva escala, e com o
seu cortejo de provações e de miserias. A presen a,
porém, dos chinezes em grande quantidade é uma
ameaça ao trabalho do homem branco em toda
a parte, continua ameaça de ruinosa concurrencin,
de uma desgraça imminente. Este pas o, entretanto,
não tem sido tentado pelos emprezarios de Mas a
chussetts em larga escala a ponto de levaI-os a em
pregar os seus capitaes na importação de chinezes,
e o exemplo tem feito calar os operarias brancos e
os tem tornado mais doceis.

E' sabido, porém, o que póde acontecer; quando
os chinezes forem abundantes em Massachussetts,
como em seu tempo devem ser, os emprezarios
desse Estado se utilisarão delles como os da Cali
fornia, com exclusão dos brancos, que em geral
serão repellidos.

Uma mensagem, adoptada por uma reunião de
25.000 pessoas em S. Francisco, no dia 5 de Ab ri! do
corrente anno, contém uma resumida exposição dos
effeitos do trabalho chinez em concurrencia com o
trabalho do homem branco, que necessariamente é
mais caro.
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« A commissão vê no. immigração chineza um mal
de grande importancia no presente. Milhares dos
nossos operarias foram despedidos dos seus em
pregos, e muitos ficaram reduzidos á necessidade e
á ociosidade e alguns á pobreza e ao crime. Te'm-se
tirado o trabalho ás mulheres, trabalho que lhes dava
honesta e virtuosa independencia, e muitas dellas
têm sido levadas á praticar vergonhas e crunes.

ex Assim, ncam os nossos jovens privados de em
prego, e contribue-se para que lhes sejam fechadas
as casas de commercio e os empregos nas fabricas
e nos offieios.

« Os chinezes são uma injuria aos nossos proprie
tarios. Se os 75.000 chinezes não estivessem em
nossa cidade os lugares que elles occupam seriam
preenchidos por 75.000 Ilomens e mulheres labo
riosos, morando em casas proprias, alugando-as,
formando familia , e sustentando-as. »

os CHINEZE3 E AS ESTRADAS DO PACIFICO.

Tem-se dito que os chinezes foram muito uteis na
construcção das e tradas do Pacifico. Elles fizeram
a estrada CentT'al do Pacifico " a União elo Pacifico,
porém, mais exLen a, quasi que exclusivamente foi
feita pelos hom ns branco , e o trabalho concluido
no mesmo prazo despendido pelos constructores da
Central do Pacifico. Foi uma sordida politica que
levou a generosidade do governo a preferir aos se
nhores dos cooUes, quando homens livres teriam
con tenLes ganho o seu quinhão.

EFFEITOS SOBRE o CAPITAL.

Os desastrosos effeitos não se limitam ao trabalho'
eadmo plantou dentes de um dragon e nasceram

soldados, que o destruiram. Os manufactureiros da
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California confiaram aos chinezes o trabalho para
que fosse mais barata a producção, e acham o seu
negocio arruinado pelos concurrentes chinezes a
quelp tinham ensinado. Isto está muito claramente
demonstrado em um artigo, publicado em um jornal
de S. Francisco por uma firma de negociantes de
calçl;l.do que ha pouco quebrou; conta a hi toria
muito concisamente, e, como não ha quem não a
saiba em S. Francisco, eu a contarei tambem:

« S. S, "\iVolf & C., á ruo. Sansome, foram visitados
ha pouco. .

« A fabrica está situada na loja, e cêrca de qua
renta chinezes se acham trabalhando com affinco.

« O visitante.-O Sr. 'Wolf parece que não tem
repugnancia em deixar flue os seus chinezes sejam
vistos.

« O Sr', 1Volf. - Não senhor.
« Alguns empresa rios na cidade escondem os seu

chins, collocando os poucos homens branco em
frente da porta.

« Temos de empregar o chinezes comquanto não
gostemos delles,

« Si os despedissemos e empregassemos homens
brancos teriamos de vender mais caro O' nos o
productos; e se alguem gostasse de um par de
sapatos feitos por homem branco e désse por elle
~ 3,50, e o seu vizinho gostasse de um par de sapatos
preparado na rua Dupont e dês e por elle ~3; de mil
pessoas uma apenas deixaria de comprar os sapatos
feitos pelos chinezes.

« Visitante.- A maior parte das fabricas de cal
çado empregam os chinezes ?

« O Sr. 1Volf. - A maior parte della·.; todas as
casas que fazem sapatos empregam o chinezes.
Aquellas qu qu rem fazer per. uadir que o fabri
cam, o que não o fazem, compram o seu sortimento
ás fabricas chinezas, cooperativas e existentes nos
arrabaldes, tendo a coragem de annunciar a sua
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fazenda como feita pelos seus operarias, sapateiros
brancos.

Visitante - E os chinezes empenham-se de al
gum modo no fabrico do calçado ~

O Sr. Woif- Em mais de cem lagares trabalham
e11es; em Clay, Commercinl, Dupónt e Sansome,
pódem ser vistas as suas peqllenas tripeças.

Elles são como os macacos: sabem imitar a qual
quer. Podem fazer sapatos mais baratos do que
eu. Os chins tem agentes pela cidade, os quaes
se alguem offerece dinheiro de contado pe.lo objecto
vendem por menos do custo actual do trabalho e do
material, com tanto que não deixem de vender.
Se eu amanhã despedisse estes quarenta homens,
eHes se contractariam por dez ou doze dollars cada
um e alugariam uma espelunca em qualquer parte,
e todas as segundas feiras estabeleceriam uma
ruinosa concurrencia. As pequenas casas de cal
çado compram a eHes, porque podem fazer um
sapato tão exactamente semelhante que os fre
guezes não sabem distinguir, e 10 ou 12 por cento
mais barato do que eu posso fazeI-o.

Visitante. - Julga que todos os depositas de cal
çado compram os seus productos '?

OS'" Ht'Oif. - Sim se~hor, todos e11es, uns muito,
outros pouco.

O meu n gocio tem diminuido pouco a pouco.
lIa dous annos tinha trabalhando cento e cin
coenta chinezes; agora. tenho sómente quarenta.

Visitante. - Então aquelle que ensinaram os
chinezes a fazer sapatos tem razão para hoje se
arrependerem?

- Sim senhor, procuraram corda para se enfor
carem; foi justamente que fizemos, e a cousa vai
cada vez a peior. Se qualquer de e meus senhores
fica zangado ou despede-se, sabemos que pôde
obter o cabedal que desejar, e dentro em poucos
dias começará a fornecer o mercado de sapatos
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por elle fabricados e se os depositos não lhe
compram, vendem em leilão. Negociantes nacio
naes aqui têm vindo e dizem que tinham vontade
de commerciar com a nossa casa; mas podem
obter os mesmos productos dos chinezes por 10
ou 20 por cento menos, e os nossos melhores
freguezes lá se vão para os chinezes.

Esses homens levam as suas obras em cestos
e as vendem mais barato do que os preços daquel
les que vendem por atacado.

A PROSPERIDADE DOS CHINEZES.

Visitante. - E o seu commercio prospera ~

O Sr. Wolf. -Não digo que não.
Cada chinez tem um ou dous aprendizes, e

logo que ganham qualquer cousa e podem livrar-se,
sahem da casa e vão trabalhar fóra, e temos nós
de procurar outro aprendiz.

O visitante continúa:
Grande quantidade de outras lojas e depositos

visitei e ouvi a mesma historia. Muitos negavam
trabalho aos chinezes, mas ao mesmo tempo todos
elles demonstravam que se não empregavam dire
ctamente os chinezes, compravam, o que era peior,
os seus productos ás companhias cooperativas
chinezas, das quaes existem mais de cem na ci
dade. O estado dos negocios é lamentavel, e ne
nhum dos fabricantes tem um meio prompto de
obviar ás difIiculdades. Parece que podia-se fazer
alguma cou a, se O' fabricantes se reunissem
e negociassem em commum com os negociantes
de couro, de maneira a prevenil-os de não ven
derem fazendas aos chinezes, e despedindo todos
elles de suas casas.
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Em verdade, neste caso o « mordedor é mordido. »
E o que é verdade á respeito do fabricante de sa
patos é igualmente verdade com relação ao alfaiate,
e especialmente ao alfaiate de obra grossa) industria
em que se ,ão adiantando os chinezes.

E' i to um simples promenor de parte da extir
pação da indu Lrias americanas pela immigração
chineza. Não é obvio que) se isto continuar sem um
pm'adeiro, o americano será cada vez mais compel
lido a procurar outro qualquer I aiz onde ganhe
a subsistencia ~ .Em S. Francisco os homens bran
cos transitam pelas ruas da cidade sem poderem
ellcontrar trabalho, porque os chinezes occuparam
os seus lugares por um terço do salario que che
garia para sustentar uma familia branca. A recom
pensa 'vem depressa quando os chineze , que tudo
imitam, u am do conhecimento que adquiriram para
tirar o negocio áquelle que o empregam e redu
zil-os á bancarrota. Toda a vantagem redunda em
beneficio do senhor do escravo chinez ou do que
se utilisa do trabalho coolie.

A IMMIGRAÇXO NÃO E' VOLU 'TARIA.

E' o terceiro ponto. A immigração não é como a
dos europeus que procuram as nossas praias volun
tariamente para tornarem-se cidadãos. Está evi
dentemente provado que a multidão de chinezes
que vem para cá são coolies, engajados por certo
numero de annos por preços exorbitantes.

São quasi escravos. Comquanto os seus contrac
tos ele serviço sejam nullos pelas nossas leis, ão,
todavia, válidos pelas superstições dos coolies e o
horrivel inferno dos. chinezes ameaça com negros
fados o pobre desgraçado que ousa ser infiel.

Além disso, o coolie deixou como penhor os seus
parentes na China, e serão vendidos a perpetuo
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captiveiro se elle faltar ao seu compromisso. Se os
senhores senadores quizerem attender á correspon
deneia do Sr. Bayley, consul em Hong-Kong, com o
governo do Estado, datada de 25 de Abril de 1871, ve
rão um consciencioso e completo relataria a respeito
dessa immigração chineza, por um intelligente ob
servador, e do qual exLrahi o que vou ler ao senado:

« O assumpto da immigração chineza deste porto
para os Estado -Unidos chamou a minha cuidadosa
atLenção e paciente investigação nestes ultimas
quatro mezes, com o fim de estudar os factos, e as
suas circumstancias e situação.

Todo o assumpto é uma anomalia. Regras que, em
toda parte do mundo têm dado bons resultados,
quando applicadas a questões relativas á immigru
ção, não têm nenllllma applicaçUo Ú immigração chi
neza nos Estados-Unidos. Os immigrantes na Ame
rica, filhos de outras parLes do mundo vem por sua
propria vontade, 11\ re e espontaneamente. A emi
gração da China para todas as 7'egiões do mundo é
um trafico organizado, em. que grandes capitalistas
estrangeiros e chinezes ele grande fortuna se empe
nhct7n como em um trafico regular e pelo qual com
pram-se e vendem-se hOlnells a tanto por cabeça, jus
tamente como se fosse uma peça de fazenda, que se
vendesse no 7nercado. O pobre operaria da Europa
emprega as suas proprias economias para ir á terra
da promissão, ou auxiliado por seus amig03, so
ciedades protectoras, ou instituições de beneficencia
procuea um paiz onde espera ver o seu trabalho
jusLamente recompensado e onde esse trabalho re
verta em seu proprio beneficio.

O cooUe da China é comprado pelo rico traficante
para servir ao seu senl10r por baixos salarios e por
uma serie de ann03 em qualquer paiz estrangeiro
sob contractoe pela fiel observancia do qual, em
muitos casos, responde com a vida de sua mulher e
filhos, havendo a condição de no fim de seu tempo
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ue serviço ser levado para a China pelo seu com
prador. E te contracto é vendido pelo negociante
por meio de seus agentes nos Estados-Unidos e
ol\tras partes por preço elevado, e é uma fonte
de grandes lucros para os capitalistas que têm meios
de comprar e vender grande quantidflde de homens.
Este contracto sem duvida algU/na é nullo e inva
lido nos Estados- Unidos " mas não obstante, o coolie
o cumpre estrictamente em todas as suas. estipu
lações, ficando sempre de posse de uma cópia delle
feita em caracteres chinezeE', e nunca deixa de cum
príl-o, porque o seu comprador está de posse de seus
penates na palria e para os quaes o coolie espera
voltar em recompensa do fiel cumprimento de suas
obl'igações. A idéa capital da religião de um chinez,
se elle por ventura tem alguma religião, é a do culto
dos tumulo dos seus antepassados. As supersti
ções de Fungshusy dominam em qualquer parte
do mundo onde elle se ache. Os subtis mysticismos
da China, que tão singularmente governam todo
esse povo na sua vida social, politica ou religiosa,
são como prisões peJas quae o comprador obriga
o chim em qualquer tempo ou lugar; e assim essa
relação de senhor e quasi de escravo é mantida,
comquanto de muito longe, pelos mysLicos laços
das superstições religiosas, laços de família, e di
reito dos tumulos dos antepassados. que regulam
os reciprocos deveres do traficante e do coolie na
terra natal. Os meios de obter cooUes são tão val'ia
elos como o engenho do homem pôde imaginar " e
são tão corruptos como o incentivo para grandes
lucros pôde estimular e inventar. Homens e rapa::es
são seduzidos por tod{f a sorte de artificias, narco
ticos e pl'o/nessas illusorias, nos antros dos trafi
cantes. Uma vez nas garras desses homens, por um
'ystema traiçoeiro ecle terror em que silo conniven-
tes as auto/'iclacle chine-as da localidacle, e cuja
principal attribui('rf.o é opprimir o povo, o estupefacto

18
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cooUe é obtiuaclo a ja",er UI1'/; contracio debaixo elas
taes, influencias mysticas chine:;as e de certas condi
ções como que para clw'-lhe um cWYtcte,' saOJ'Culo quo
até ago1'a não se conhece em. pa1'te alguma elo mundo.
De então em diante o cooHe é o mero in'Lrumenlo
elo rico negociante onde quér que elie vá.

E' difficil a quem está o.costul11o.do á aivilisação
occidental comprehender a profundeza e exten ão
destas relações; a oivilisação chinezo, porém, é n
unica, tão opaca que não pó.de ser julgada 1 elo. de
qualquer outro puiz. »)

HORRORES DO TRAFICO COOUE.

Um correspondente do N'ew-Yo/'!i: Tribune, SCl'C

vendo de Cantão, na China, em uma publico. uo feita
em 7 de Junho de 1870, as im descreve os modos
pelos quaes é promovida essa immigraçUo para
os Estados-Unidos:

« O cooHe (todos os operarias assim se chamam)
vai aos regedores ou maio.rues de sua cidade ou
aldêa e, com o consentimento daquelles inter'es
'adas, dá garantia nas pessoas de sua família paru
uma quantia que pagará a. sua passagem paro.
os Estados-Unidos. Os maioraes vão ao mo.ndorim
e c1üo-Ihe a sua obrigação pela quantia. O manda
rim dá em troca o. sua notapara o corretor, que po. . o.
no cooHe o seu bilhete. O bilhete pelo qual todas
as pessoas ficam obrigadas, dado em garantia da
nota do cooHe aos corretores, estipula que no
CIl o do cooUe faltar ao pagamento da quanLiu
marcada nesse bilhete, inclusive os emolumentos
dos corretores, mandarim e maioro.es, dentro do
prazo especificado, os fiadores pagarão irremis
sivelmente a dita quantia. A quantia marcada no
bilhete que ás vezes não importa ao corretor em
mais de MO, é elevada a 300 ou 400 do11ar . Em
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c1nco casos sobre dez elle deixará ue cumprir a sua
obrigação. Se, porém, deixar de pagar os corre
tore requerem o pagamento ao mandarim.

O mandarim paga a nota, cobrando um grancie
emolumento por fazeI-o. Os maioraes pagam ao
mandarim, cobrando outro emolumento, e deman
dam a quantia da família d.o ooolie. Se eUa não póde
pagar, são vendidos os seus membros, um após o
outro, principiando pelo mais moço, até que chegue
p"Ura completm" o debito. Nesse andar todas as fa
mílias silo muitas vezes reduzidas á escraYidão
para pagarem quarenta dollars.

Dua familias foram vendidas aqui em Cantuo no.
ultima semana para pagamento de dividas. Uma
dellas era de j~ 350. Dua moças solteiras, cado.
uma das quaes tinha treze annos de idade, foram
ompradas por um italiano depl"avado pela quantio

de 875 cada uma. Um rapaz foi vendido por 5ú.
Seis pe soas ao todo foram vendidos antes que se
completasse a necessaria quantia. As moças muitos
yezes dão altos preços, e algumas vezes a venda
de uma moça bonita é bastante. E' muito fl'equen
te ° caso de differentes membros de uma família
preferirem ser vendidos em lugar de algum mais
querido. Os chefes reduzem-se á escravidão para
salvarern suas famílias. Os chinezes, além dos sa
grados laços de família, communs ao genero hu-

. mano, têm um forte espirita religioso de que seus
filhos fiquem livres para pagarem tributo á sua
memoria depois da sua morte.

Quando vendem um filho, pensam que venderam
arpo e alma, e que nunca mais elle se poderá unir

aos seu parentes, quér neste, quêr no outro mundo;
e a não deixarem filhos que tribu tem-lhes certas
e pecies de culto após a morte « suas almas erra
rão eternamente, mas, frias e esfaimadas, por uma
eterna noite ele horror e negrume.» Tem aconte
cido muita vezes que, depoi da venda de umll
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familia o coolie voltando enconLra ainda uma par(e
da divida por pagar e é Lambem vendido.

No despacho n. O 63, do Sr. Baileyao governo da
Estado, datado de 12 de Setembro de 187'1, diz:

« Senhor. -Com relação aos meus despachos n. os

33 e 35, tenho a honra de incluir uma communi~

cação official do secretario desta eolonia com os
documentos respectivos, a respeito du embarque
de coolies para os Estados-Unidos pelo Sr. Jorge
E. Payne. Uma grande quantidade dos coolies
constantes do livro de regisLro geral, sem duvida
alguma, tinha sido seduzida e alguns delIes raptados
pelo 'corretor de Lai-on, que é, como sei, um no
tavel negociante de carne humana em Macúo.
Felizmente os cooHes fugiram todos do navio (Paei-·
.fie lVIail steamer China). e acham-se ogora em li
berdade. Como sempre tenho observado, repito
agora que todo o trafico é um amontoado de frau
des, de corrupção e da mais brutal deshumanidade.»

Será necessario que eu cite maior prova de como
essa immigração chineza está povoando a America
não de homens livres porém de escravos; de que II

nossa tolerancia esLá animando os horrorosos cri
mes contra a humanidade, antes do que abrindo os
nossos portos aos infelizes do mundo ~

Não é uma immigração mais voluntaria nem
mais sã do que a do trafico de Africanos; e as bar
baridades deste .são· excedidas pelo que se passa
com os immigrantes chinezes.

O juizo criminal de Smale, em Hong Kong, em
Maio de 1871, em uma senLença na causa de Kwolca
Sing, cuja entrega fôra reclamada pelo governo
chinez porque el'a accusado do crime de assas
sinato por ter tomado parte na mort.e do capitão e
tripolação do NODa Penelope, n9.vio coolie, recu
sou a entrega porqne o réo era escravo e tinha
o direito natural de rehuvet' a sua liberdade mes
mo matando oquelles que o tinham pre '0.
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A sentenç,a faz urna vim e llOrrorosa pintum
do trafico de cooHes. O juiz observa que elle es
forçou-se por fazer uma relaçtio dos navios de
cooHes queimados ou metlidos li pique com todas
os pessoas que aeHes se ach<:lvam, e acha que em
curto espaço de tempo cêrca de tiete navios com
tres mil cooHes, foram desse modo destruidos.

O Sr. Ba'iley diz no seu officio relativo ao incendio
do navio <.:oolie, Dolores. Ugarte, no dia 6 de Maio de
1871: « Em verdade a Providencia parece ter reser
vado esse navio para castigar as nações com um
novo horror que as chamarú ao seu dever de acabar
Wo infame trafico. No sabbado 6, descobriu-se fogo
no navio quando os cooHes embarcaram. Observa
o capitão que « com o fim de salvar a sua propria
vida e de seus marinheiros, mandou abrir os por
talós e arriar os escaleres. O navio ardeo até ú
linha d'agua, e com eHe pereceram mais dE'. 5eis-

entos victimas de se atroz tl'afico humano. l)

Notarei aqui, de pas agem, que o ob enaçuo nos
mo tra que esses incendios de navios <10 obra dos
proprios cooHes, destruindo-se a si e aos eus
guarda, antes do que conservarem-se no seu novo
capLiveiro. São frequentes os casos de cllinezes ati
rarem-se ao mar e afogarem- e; de promoverem
moLin' e assassinatos; de lançarem fogo aos navios,
embora morram, fugindo ao de tino a que se com
prometterüo. O testemunho do official de que se
davam tiros por cima da cabeça dos chinezcs
a bordo do navio Crocus, que cl1egóru a S. Fran
cisco, mostrando que estavam armados, falia muito
aHo e indica que essa immigra JiO é ainda o
que era em 1871, quando o Sr. Bail~y a descreveu.
Porque davam eUes tiros por cima da. cabeça. de
immigrantes voluntnrios ~ NUa seria por bem. Eram
escravos desesI erados, que sl.lspirnVaffi libertar-se
de um laço intoIeravel. Todos os horrol'es do
inf rn nvolvem o l.J'afi o. O. re ·ulla.do cl sLe



'142 -

trafico são o que os povos do Pacifico lastimam e
deploram.

Nós pedimos que nos tirem dc uma condição de
cousas que é degradante ao trabalho livre, ao passo
que se vai povoando o paiz com escravos. Os
estadistas devem olhar para essas cousas, e pre 
tar-lhes toda a sua attenção, ou então o povo as
removerá como entender e mandará seus filhos paro.
onde quizer.

TRAFICO DE MULHERES PARA A PROSTITUIÇÃO.

Peço a vossa attenção para as particularidades
do trafico de mulheres chinezas. As mulheres são
compradas, moças, a seus pais ou senhores na China
e mandadas para S. Francisco sob contracto de con
tinuo. prostituição, feito nominalmente com ellas
mesmas. Realmente são as victimas passivas. E sos
moças não são prostitutas quando compradas p ra
taes fins, e em muitos casos são virgens quando
embarcam ou desembarcam até ao fim de sua via
gem. A mercadoria é bem~tratada para ser entre
gue aos seus compradores em boas condi ões; uma
vez, P9rém, entregues ao seu destinatario ficam
essas moças sujeitas a todas as desesperadoras
miserias da mais vil prostituição.

Eu tenho aqui a cópia de um contracto para prosti
tuição, dado como prova perante uma commissão le
gislativa que funcciona actualmente em S. Francisco.

Vou lêl-a :
« Foi feito um accôrdo para soccorrer a mulher

Ah-Ho, porque vindo da China para S. Francisco
ficou devendo a passagem á sua senhora.

« A mesma Ah-Ho pede ao Sr. Yee-Kwan que lhe
adiante ~ 630, pelo que Ah-Ho lhe dá seu corpo para

crvir-lhe de prosLíLuLa pelo prazo de quatro annos.
E a quanLia não vcnccl'ájuros. Ah-Ho não rcccberá
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I ogumenLo, e no fim dos quotro [}Imos Ah-Ho será
senhora de si mesma. O Sr. Yee-Kwan não a im
pedirá nem a incommodará mais. Se Ah-Ho desap
parecer antes de expirar o prazo, sua senhora a
buscará de novo e será de novo sua escrava, e qual
quer despeza que se fizer com a .sua procura e volta
Ah-Ho pagará. Na data deste Ah-Ho recebeu das
mãos do Sr. Yee-Kwan a quantia de $ 630. Se Ah-Ho
estiver doente em qualquer tempo por mais de dez
dias, eUa pagará prestando mais um mez de serviço,
e tantos mezes.quantos dez dias de doença. E para
prova desse accôrdo serve o presente reconhecido
por Ah-Ho.-12.0 anno 9.0 mez, e 14.0 dia (pouco
mais ou menos o meiado de Outubro de 1873.)
Themy- Chee. »

As chinezas quando desembarcam, ás centenas,
dos navios vão para grandes barracas como no tempo
dos escravos e são aUi conservados até serem entre
gues a seus senhores.

Depois da entrega são contidas no seu degradante
trabalho por meio de ameaças, do medo, da igno
rancio. e da superstição. Acreditam os contractos
bons e obrigatorios e têm medo das consequencias
de uma tentativa de fuga. Deu-se ordem de tornar
invalido na cidade de S. Francisco todo o contracto
que tivesse por fim reduzir pessoas á escravidão,
e então a fôrma do contracto foi assim modificada;
! «Accôrdo para libertar uma moça, chamada Loy,.
Yau, porque eUa ficou devendo a sua passagem,
alimentos, etc. e,nada tendo para pagar, entrega O
seu corpo á Sra. Sep-Sam para servir como pras...
tituta pela quantia de $ 503. Esse dinheiro não ven.,.
cerá juros e Loy·Yau servirá quatro annos e meio.
Quando acabar o tempo, Loy-Yau será senhora de
si mesma e nenhum homem poderá incommodal-a

"Se eUa, porém, desapparecer antes de expirar Q

prazo acima e se se fizer qualquer despezo. pura
oncontral-a, então Loy Yau pagará a de peza,
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C( Se ellü estiver doente quinze dias ou mais tmbo.
lharú ou tIO", tmltos mezes quantos quinze dias. S

ep-Sam retin:lli-se po.m a China, então Loy-Yau p:lS
sará a outra qualquer pessoa até completar o seu
tempo. Se nesse serviço ella adoecer cem dias ou
mais, e urro puder ser cumda, voltará. ao poder de
Sep-Sam. Este serve de prova deste accôrdo.
LO!J-Ycw -2. 0 dia do 6.° mez, do presente anno.»

A policio. testemunhou perante a referida com
missão o facto notaria de serem vendidas e compra
das lDulheres. Obteve a com missão diversas provas
convincentes a respeit.o da citada ordem, porém con
tinuou a dar-se o mesmo facto devido em muitos
casos pela ignorancia ou pelo mêdo da victima e
mendacidade do testemunho. Quando uma chineza
foge á escravidão é de novo a ella reduzida pela per
suasão ou pela força. Algumas vezes tem-se inten
tado processos para obrigar uma mulher a cumprir
o accôrdo que celebrou. São processadas pelo crime
de furto, etc., e perseguidas até voltarem para casa
de seus senhores. São feitos frequentes sequestros
pelos senhores no caso de fuga ou casamento.

ORevd. Sr. Gibson depôz perante a commissão:
« As mulheres compradas ou raptadas são p_ara

aqui trazidas como escravas.
c( Contractam ostensivamente, para reembolçar di

nheiro que dizem haver pedido emprestado,. pros
tituirem os seus corpos por espaço de quatro ou
cinco annos, competindo a seu senhor os lucros
até ao fim daquelle tempo. Não occorre a menor
mudança, mas as mulheres são retidas por outro
periodo por maior divida, e na realidade passam a
pertencer a outros homens. Quando uma mulher
é vendida e fica prenhe dentro de um mez, ou tem
lepra ou epilepsia, \ olta ao poder de seu senhor e
o preço da compra é restituido. D

E com diffi uldade que leio esse testemunho. <10
po. so lêl-o lOlIo c e forcei-me por escolher Dquelle
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periodo mais conveniente aos ouvidos do senado
a fim de dar uma idéa dos horrores do trafico chi
nez. O Revd. Sr. Gibson continúa o seu depoimento
por esta fôrma:

Este negocio acha-se debaixo da direcção geral
de certas companhias, e os seus contractos sãojul
gados bons.

Nessa classe de chinezes não ha principios
momes. As mulheres estão reduzidas a uma escra
vidão mBis dura e mais miseravel do que a que
havia entre as raças africanas. São conservadas
ne11a tanto tempo quanto é (~onveniente para ga
nharem dinheiro; porém logo que denunciam o
seu estado são condemnadas a morrer. A compa
nhia cobra uma taxa de ~40 de cada prostituta im
portada e depois cobra duas moedas por semana.»

Charles "\iVolcott Brook, muito conhecido de mui
tos senadores pelas suas relações com a embaixada
japoneza, depôz que os chinezes neste paiz são go
vernados por seis companhias, cada uma com o seu
codigo de leis antagonicas e superiores na opinião
dos chinezes ás leis do Estado; que a immigração
dos chinezes é apenas limitada pelo numero de na
vios de nossa marinha mercante; que as infimas
classes dos chinezes são as que vêm, a « escoria da
China» e que as mulheres são mais perigosas do que
os homens, porque se acham acommettidas de mo
lestias syphiliticas, que transmittem aos rapazes,
filhos do paiz.

CORRUPTORES DA MOCIDADE.

O Dr. N. H. Poland, distincto medico de S. Fran
cisco, foi chamado e perante a commissão depôz o
seguinte:

« Sei de rapazes de oito a dez anIlaS de idade que
contrahiram molestias ruins no quarteirão chinez.

o 19



- 146-

Esses casos são frequentes e em consequencia da
negligencia com que os tratam, ão os peiores
que temos a temer; verifiquei que a moles tia é he
reditaria e tr:ansmittida. O resultado de permanen
cio. dos chinezes entre nós será encherem-se de
doentes os nossos hospitaes. A presença do chinez
tolhe o desenvolvimento da civilisação christã, pois
que l1R verdade o seu effeito lhe é contrario. A per
sistencia da população entre nós é um crime contra
o progresso. Diariamente visito meia duzia de
moços doentes .»)

David C. Woods jurou e depôz :
«Residi na California 25 annos; sou agora supe

rintendente da escola industrial, tendo se passado
dous annos e tres mezes. Penso que a presença
de uma grande quantidade de chinezes entre
nós tem malefica influencia sobre a nossa mo
cidade. Grande quantidade de moços que frequen
tam R escola industrial soffrem molestias venereas ;
cincoenta dos quaes pelo menos soffrem desde
que tomei conta do meu cargo. Têm elles tl'eze
annos no maximo, e dous a quatro estão sempre
doentes. Cêrca de 2ÕO a 300 moços têm sido man
dados para a e cola durante os dous ultimas an
nos e grande numero delles de idade de conviverem
com mulheres se acham doentes. Em resposta ás
minhas perguntas informaram-me que ellf's contra
hiam as molestias na cidade chineza. Uns vieram
com a mole tia já inveterada e outros de pouco
tempo; em relação aos primeiros a cura era im
passiveI algumas vezes. Os nossos medicas os tra
tam e eu tambem com vario successo. ))

Os moços a que nos temos referido são brancos,
o que demonstl'a quantos horrores ha quando a ins
tigação, a tentação e a ruina attingem moços de
tão tenra idade.

E pois, será para admirar que os pais rompam em
ameaças de violencia e desordem ~ Taes são as
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explosões do desespero por causa de um mal incu
ravel, a menos que o governo nos ouça e nos proteja.

Wang Ben, o interprete judicial chinez, depôz o
seguinte:

« As casas de tavolagem e a prostitutas são ad
ministradas por quatro individuos: Wong Fork
Loi, Bi Che, Ah Govno Jo, e vVang Woon; esses ho
men formam uma companhia; compram mulheres
na China por ;'90 e vendem-nas aqui por 1$800;
foram grandes caçadores de mulheres da Tartaria
e hoje ignominiosamente recebidos, mesmo peior
do Iue. o cãe' são tratados pelos americanos. »

Eis agora o testemunho de um re peitavel inter
prete chinez do nossos tribunaes ; diz elle :

« Toda [) pessoa C] ue se a trever o. depôr e ser
contra os senhores de mulheres ou jogadores é
ameaçada de morte. Na exta feira foi collocado
um annuncio na esquina da ruas Dupont e Jackson
em que se dizia que se davam .1.500 áquelle que
matasse a testemunha vVang Ben. »

cc A pessoa que depunha viu esse annuncío e im
mediDtamente dírigiu- e á repartição dD policia para
informar ás autoridades; no caminho} porém, foi
cercada por cêrco. de quarenta chinezes ; correu pelo
meio da rua} puxou uma arma e desafiou-o dizendo:
«venham cá I); não aceitaram o desafio naquella
occasião; mas dahi a pouco, quando Ben voltou
em companhia de um ofticial tinham já arrancado
o annuncio. Em consequencia foram frequente as
pi oclamações no bairro chinez, offel'ecendo premios
pela cabeça do auctor do annuncio. Estas excitações,
porém} tornaram-se raras, vi to como as seis com
panhias combinaram e resolveram providenciar a
respeito.»

Se a descl'ipção desses factos é penosa e horri-
vel, o que não deve ser a realidad e ~ P6de-se dizer
que essa gente esteja nas condições de immigran
tes e que lhe devemos dar asylo ~ Converte as
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nossas cidades em hospitaes; traz para ellas os
vicias e a corrupção. O seu maior incen ti vo é o
lucro adquirido em pouco tempo de residencia.

IGNORANCIA DO ASSUMPTO DA PARTE DO ESTE.

Um frisante exemplo da ignorancia em que vivem
os povos do Este a tal respeito acha-se em um ligeiro
artigo publicado no New- Yorli: Times de 25 do cor
rente, que diz:

cc Os Chinezes não são nem crimino os nem
pobres. Não ha nem uma casa de caridade nem
uma prisão em toda a parte da Republica em que se
encontre o elemento chinez. »)

Não sorprende que não hajam chinezes em taes
instituições nos Estados em que os chinezes ão
ainda desconhecidos; mas a asserção é l'idiculu
mente falsa quanto aos Estados do Pacifico. Pelos
relatarias das prisões publicas da Califonlia em
1873, o ultimo que tenho em meu puder, vejo que
em 931 presos cento e cincoenta silo chinezcs, isto
é cerca de 17 %. O inspector Gibb.· 11a pouco de
clarou perante a commissão legislativa que ha trinta
e oito chinezes no lazareto, oito dos quaes tem lepra
e os demais todos mole tias ruins. Quanto ao pau
perismo pôde-se avaliar pelo seguinte facto: (( o valol"
da propriedade que paga imposto em S. Francisco
eleva-se á omma de $300.000.000. Os chinezes cons
tituem pelo menos um terço de população da cidade
e cabe-lhes apenas $600.000; e ainda mais, compara
tivamente, ha entre elles pouco homens de fortuna.»)

O pauperismo é a condição normal do coolie e da
prostituta, que vendem os seus serviços e os seus
corpos a máos s nhores para serem transportados
para este paiz.

O Times, no artigo a que acima alludimos, avalia
em poucos os chinezes que chegam, e affirma que
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durante os annos que a estrada central do Pacifico
estava sendo construida, a quantidade foi muito
maior e accrescenta que não se davam então ne
nhuns excessos. Havia menos nesse tempo porque
os chinezes eram attrahidos para a California e di
vididos pela estrada de Nevada. O numero, porém,
actualmente crescendo excede em muito, e esta
belecendo-se nas cidades e villas causa maior
apprehensão por is o mesmo.

Um artigo publicado em urp jornal de S. Francisco
no dia 19 de Abril de 1876, diz o seguinte: « O
Great Republic, vapor do Pacific Mail Steamship,
chegou a este porto procedente da China, ante
hontem de manhã, depois de uma feliz viagem de
vinte e quatro dias. Tr'az ao seu bordo mil e set.enta
e cinco chinezes e perdeu um que se suicidou.
Diz o seu commandanle que deixou o Quan[jse
prompto para partir COIll um carregalllento de coo
lies. Os officiaes do G,'eat Republic dizem que todos
os vapores da China durante os ultimos qua tro mezes
transportaram coolies.

« O trafico é muito proveitoso aos navios, e o snp
primento de eoolies é grande em um lugar onde pode
se contar 400.000.000 de indi viduos. Não se conjma
o perigo, diminuindo-o: »

O tom de alguns jornae do Este é o daqllelles
piedosos velhos chinezes que assim oravam:

( O' Deus, abençoai-me e a minha mulher, a meu
trmão João e a sua mulher, a nós quatro e a mais
nin[juem » (Risadas.)

MELHOR JUlZO NO Éste.

O New- YOfk Hemlcl) o Chicago Inter Ocean, o
Nation e outros jornaes importantes mostram ter
uma idéa mais clara da difficuldade e sentimentos
fraternaes para com os povos do Oeste.
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o Nation, em um artigo de fundo sobre « As
desordens na California» trata do assumpto com
largueza e sinceridade.

Diz elle :
Pelo que nos parece, sobre o preconceito dos

habitantes da California contra os chinezes, somos
levados a reconhecer o seguinte facto imporLante:
a gf10l nde exLensão da nossa propria ignorancia
no assurnpto. A California é o unico Estado da
America e, com effei~o, o unico do lado do occi
dente, que do começo da historia tem tido alguma
experiencia do actual effeito da immigração chi
neza. Nós, nOEi estados Orientaes, lançamo mão
de povos pertencentes a paizes que se acham li
gados ao nosso pela r aço., lingua, religião ou cos
tumes; e os poucos chin('zes de que temos feito ad
quisição, Lem ido para nós antes objecto de curio
sidade. Para a California elles tem vindo em grande
quantidade, e, fallnndo uma língua differente, ado
rando divindades desconhecida ,guardando intacto
o seu costumes e as '..las tradições, formam qua i
uma ca ta em separado. »

« A im, um tal estado de cousas é. no nosso sys
tema de governo, muito difficil de conciliar. Nos
tempos da idade média seI ia cousa muito simples,
até porque as leis e os costumes estavam baseados
na inferioridade de uma raça e na superiol'idade
da outra. »

Alegra-no muito e a excellenté apreciação das
nossas de orc1rns, e ver que os Estados do EsLe
vão tendo delles um mai rapido conhecimento.

Os chineze , quando numerosos, são perigosos
á paz.

Os chinezes, no lugares onde são numerosos, e
em quantidade que infunda respeito, são grandes
infractores da paz e viola lares da lei; dividem-se
em tribus, e guerreiam-se cruelmente por des
conhecidas causas de adio. Vi cem él duzentos
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chinezes, occupando e fortificando todos os ponto
de uma rua estreita, gesticulando com violencia un
para os outros e upparentemente dirigindo insultos,
como se cada partido quizesse dest'arte provocnr o
outro a principiur a 1Llta, e apó , vi como que uma
fita de espadas e facas e mais de doze homens
cahiremmortalmente feridos. Esses combates entre
os chinezes são frequentes e notavei . Os jornae
e cartas que tenho da California e Nevàda fallam
de casos de morte da e pecie daquelles que e
deram emS. JoséeVirginia. Isto porém não é mais
do que uma manifestação da cTueldade caracteris
tica da sua nação. O assa sinato de crianças do
exo feminino na China tem sido tão. grande que a.

mulheres s<1o raras. E' um costume, uma moda.
Desejo que os senhores senadores prestem atten
ção ás autoridade nessas materia ou leiam o
relataria de Barrows que conta o assas inato de
nove mil crianças em um só anno, sendo expostas
ainda vivas e mutiladas pelos porcos em Cantão
e em Pekin, indo os missionarias catholicos pela
manhã vêl-a e recolhendo muitas que ainda não
tinham morrido de frio ou de fome ou ás dentada
dos porcos, e as salvaram, e deram como motivu
o desejo de alvarem as suas alma ; diz ainda qu
a sim se matam 30.000 todos os annos no imperio e
que o infanticidio é commum e usual em todo o
paiz. Penso que os senhores senadores devem re
cuar diante des e povos originaes e ver que qua
lidade de gente é a que convidamo a vir para o
nosso paiz. .

Para a CaUfornia são mandados os doentes e sem
recursos para alli morrerem. Pelo que sei de in
formações que me deram, não ha hospital ou sacie
dade de beneficenc~a su tentada por chinezes em
S. Francisco. O que não teria feito outro qualquer
povo em numero de 30.000 em uma cidade, de
modo a soccorrer ao 'eu compãtriotas ~
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Os chios são máos, iodifferentes e muitas vezes
crueis, capazes das maiores atrocidades contra os
estrangeiros na ua terra natural, do que dá teste
munho a matança de estrangeiros em Tien-Tsin, no
dia 21 de Junho de 1870. O consul francez e os nego
ciantes estrangeiros, suas mulheres, filhas e filhos;
os padres catholicos e as irmãs de caridade e cerca
de cem crianças orphãs, foram cruelmente assassi
nadas, com circumstancias da revoltanLe barbal'i:
dade. Essas crianças foram recolhidas pelos meios
que ha pouco incidentalmente narrei. Tendo posto
fogo ao edificio occupado pelas irmãs de caridade,
ne11e. penetraram e as lançaram á rua. Ahi as
despiram, expuzeram-n'as às vistas do publico,
arrancaram-lhes os olhos, rasgaram-lhes os seios,
abriram-n'as d meio a meio, arrancando-lhes o co
ração e deliberadamente fizeram-n'as em pedaços e
os dividiram pela canalha enfurecida.

Uma narrativa desse horrivel acontecimento diz:
« Os proprios chinezes que presenciaram a san

guinolenta scena contam outros horrores commetti
dos ne sas innocentes mulheres e que não se p6de
mencionar. A irmã superiora, dizem, foi cortada
em dous pedaços ainda viva. Só Deus e as irmãs
sabem o que soffreram de mortaes ugonias e dôres.
A sua modestia ultrajada, a sua pureza manchada,
suas pobres e frageis fórmas feitas pedaços, seu
sangue derramado, e assassinadas por selvagens
cuja sêde de sangue infligiu-lhes todos esses e
demais ultrages, no meio de uma scena de horror
que seria, demasiado 11Orrivel, contar.»)

Que raça propria para ser preferida pela civilisação
americana!

ESPIRITa CRUEL DAS LEIS CHINEZAS.

Se alguma cousa) porém, deve ser concediua
às paixões da multidão, eu peço permissão para
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referir-me ao espirita das leis na China, onde a pl'O
prin justiça mostra uma completa indifferença pela
vida humana e p- los d snecessarios tormentos que
il1fiige. Pelo menos é esse um ponto em que. estüo
accórdes todos os escriptores, e dizem que os cas
tigos são engenhosamente crueis e desusados. I-W.o
de desculpar-me que remonte á origem da immi
gração chineza para estudar o seu caracter. O
assumpto é demasiado importante para desprezar
certos testemunhos; o gráo de civilisação de um
povo, de sua humanidade, póde ser melhor avaliado
nos tribunaes e nas Irisões.

"'\Vermuth diz!
( Na China não é bastante soffrer uma morte cruel

por amor de um crime. Nua; os soffrimentos que
precedem á morte, süo muito peiores do que a deca
pitação, que a final entrega a alma nas mãos de um
Deus misericordioso nua podendo causar maior
desespero. Muitos dias antes da execução, os con
demnados são atormentados com os mais infames
flagicios e pela fome reduzidos a um tão lastimoso
estado que esperam anciosos o momento em que o
cutello do algoz deve cortar-lhes a cabeça. ))

O Revd. Huc narra miudamente as torturas que
um condemnado soffreu á sua vista, em presença
de um variado e alegre auditoria, e cujos promc
nores süo quasi incriveis.

Berucastle conta que algumas mulheres foram cor
tadas em quarenta pedaços, e alguns homens exe
cutados depois de serem açoutüclos em publico com
bambús. Diz elle em uma nota que, aqueUes que süo
condemnados ú morte poclem dar por si um ubs
tituto a quem pa,;am Ulna cel'tn quantia.

BUlTOW, depoi cle narmr cirCulllstanciadamente
as suas observações sobre os modos de castigos na
China. diz:

« Em um governo ond todo homem está arriscado
a ser escravo, onde t, 'do homem pócl ser açoutado

20
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com o bambu a um . ignol de cabeça de um da mais
baixu clusse dos da governnnça, e onde ô obrigação
beijar a vara que o açouta ou, o que vem a dar no
mesmo, a agradecer de joelhos ao tyranno o traba
lho que teve de corrigir o seu moral, não se póde
esperar que haja as altas noções de honra ou sen
timentos de dignidade. No paiz onde estas maximas
de governo são a lei, e os sentimentos com ellas
concordam, aquelle castigo 'corporal infligido como
uma graça conferida á pessou castigada, levu a
admittir-se um principio de humilhação que é
bem calculudo para excluir e obliterar qualquer
noção de dignidade propriu da naturezu humanu. »)

Apimas tenho tempo pura apontar esses factos e
fazer essas ligeiras consideruções.

E', pois, puru udmira'r que os cllinezes quando apor
tum ás nOSS8S pruias sejam taes como os descrevi?
Mais do que qualquer outra nacionalidade elles
enchem as nossas prisões e penitenciarius; e aindu
é difficil a com icção du abundancia e da promp
tidão das testemunhas chinezas para o réo. Ne
nhuma fÓl'ma do juramento christão prende u cons
oiencia do chinez. Se algum juramento tem esse
effeito, é acompanlludo do ucto de cortar a cabeçu
Ue um frangçi no tribunul, sordido expediente que os
tribunaes americanos nuo deviam admittir. O escri
vuo de policiu de S. Francisco ha pouco certificou
perj)nte u com missão legislativa, a que jú me tenho
re'Cerido, que 10 % dos cllinezes nessa cidade vivem
do jogo, du prostituição e do roubo, e que qua i
todos são infructores das ordenaçües civis ou das
leis do Estado. A maior das offensas são malUln
pr'ohibitwn, crimes praticados nus casas de morada.
O Sr. Gibson depôz que cinco ou seis chinezes dor-
mem em um espaço de seis pés de largura por dez
de altura. O perigo de peste tem motivado posturas
para regularem o minimo espaço para um individuo;
elles, porém, não podem ser obrigados, e :'ie os ditos
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quatl'o ou cinco chinezes suo pl'esos e processados
e mettidos em uma prisão, aIli encontl'am luxu
riosos aposentos e um bem e·star que é preferivel á
vida que levavam. O castig'o converte-se em commo
didade e assim é illudida a lei.

CRIMINALIDADE C1ItNEZA. SEU PERJURIO.

David Supple, soldado de policia em S, Francisco,
depôz o seguinte:

« Resido na California ha vinte e'sete annos; sem
pre nessa cidade. Por espaço de sete, fui da força
policial e tenho um pouco de experiencia dos chi~

nezes. Essa parte da cidade acha-se em um estado
sordído e vil, vivendo a gente como os porcos no
chiqueiro. Mais de metade da população chineza é
criminosa, isto é, infringe as leis e posturas da' ci
dade e do Estado. Havia um easo no tribunal de
policia ha poucos (lias, em qlle um chinez foi preso
pglo roubo de uma criança de 18 mezes de idade.
As chinezas são escravas e conservadas e:n cus
todia. Quando doentes e não podem trabalhar são
lançadas á rua onde manem. Quando as mulheres
fogem das casas de prostituição são procuradas e
obrigadas a voltar por diversos meios, principal
mente pela força. Sei de um caso em que um chinez
casou com uma dessas mulheres ha pouco tempo.»

« Ultimamente veiu elle ter commigo e disse que
sua mulher Linha sido seduzida pelos seus senhores.
Não quiz acreditar no que me dizia o chinez senão
debaixo de juramento, meio esse pelo qual são acre
ditados pela maior parte do cidadãos ,do Estado. O
effeito da presença daquella acção entre nós é mais
tenivel sob o pon to de vista da mOl'alidade e da
saude da mocidade do paiz. Rapazes de doze e
quatorze annos de idude pouco mais ou menos
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andam pelas nossas ruas cheios de doenças, con
ll'dhidas desastradamente nas suas rela. ões com as
prostitutas chinezas. Não podem progredir nem no
e 'piriLo nem no corpo, e de dia em dia vão a peior.
Os chinezes süo causa de que os moços e as moças
brancas ~e desempreguem dos seus lugares, e o
resultado ó haver uma abunduncia df' vngabundos e
individuas proprios para as pl'isões do Eslado e
para os alcouces da prostituição, J~

O termo vagabundo tem uma terrirel significa
çuo cm S. Francisco. Significa a mais perversa es·
pecie de moços. originada cia falta cie emprego,
como al'fÜ'ma esse empregndo da policia. Nilo sabe
mos o que fazer em relação aos nossos moços
e não podemos incriminai-os. Süo viciosos porque
nilo têm emprego.

Todos o::; depoimentos feitos perante essa commis
silo, revelam os mesmos lastimareis fuctos. D. J.
Murphy, procurador de distl'icto, depõz segundo a
sua experiellcia.

Foi elle procurador de districto por espaço de
quatro annos.

Grande quantidade dos processos em que repre
sentava a justiça era de occorrencias com chinezes.
Os crimes principaes eram furto, roubo com violen
cio. e assassinatos.

« Em muitos casos, diz elle, encontrei o perjurio
desbragado e, algumas vezes, a testemunha dizia
uma cousa perante o grande jury e cousa inteira
mente opposta em presença do tribunal; em outros
casos os falsos testemunhos se combinavão e se
arranjavam de proposito. Se o chinez quizer pôde
jurar de modo a fazer lIualquer- pesso~ ir para a
cadêa ou livrar-se. Tive occasiilo de implorar a
clemencia do poder executivo em favor de um chinez
inj ustamente mandado para a prisão. Os chinezes
não devem ser acreditados senão debaixo de jura
m nto e isso mesmo conoborado paI' ex tI'inseca~
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circumstancias ou pelo testemunho de um homem
branco.»

« Sete a oito decimos dos chinezes são infractores
das leis; uma grande maioria delles vive dos fructos
do crime. »

« Além de que os males da immigração chineza
são terriveis em grandeza e augmentam constante
mente. »

Um dos mais significativos testemunhos foi dado
pelo capitão. R. H. Joy, commandante do vapor
inglez Gracas, que trouxera um grande carregamento
de chinezes, confessando que eram da peior es
pecie. E' inglez. e respondeu ás questões do se
guinte múdo:

P.-O que penso, como inglez, se os chinezes da
especie dos que ~rouxe para aqui fossem explorar
o'seu paiz~

R.- Eu aconselharia aos inglezes que os expel
líssem.

P.-Porque 'I
R.- Porque elles traballwm por muito pouco di

nheiro e não são a especie de gente que queremos
ter no nosso paiz. Trabalham por pouco dinheir-o
porque pouco lhes custa o viver; um punhado de
arroz e um pouco de outra qualquer cousa é quanto
basta para sustentai-os. Os seus principias moraes
são inferiores aos das classes operarias das outras
nações, e a introducção de 30.000 ou 40.000 desses
homens em uma cidade da Inglaterra daria em re
sultado prejudicar o trabalho e os costumes, por
tal fÓl'ma que penso que não lhes seria consentido
alli penetrarem, e espero nunca vei-os em minha
terra. »

O primeiro official do Gratas, que Lambem era
inglez, tinha a mesma opinião.

Disse elie:
« Tenho entrado na China por diversas vezes, e

da ultima alli me demorei dez mezes. Duranle a
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viagem do Crocus parD este porto tivemos uma pe
quena desordem o. bordo com os chinezes a prin
cipio; porém depressa contiveram-se. Algumas
vezes disparamos tiros por cima das suas cabeças,
não só para mostrar-lhes que estavamos armados, e
como para prevenir qualquer amotinação de sua
parI e. Não fizemos escala em porto algum para tomar
passageiros, pois tínhamos bastantes desde o prin
cipio da viagem. Eu sou natural de Liverpool. Se
os chinezes necessitassem ir para Liverpool não
achariam quem os recebesse. »

« Ha aqui ba. tantes broncos agora, sem haver um
chinez que os lance fóra. Os chinezes vivendo nas
vizinhanças dos portos de mar são uma desgrãça,
roubam aquillo que estiver ao seu alcance e são
muito immoraes. »

A nossa unica esperança está no governo.
Poderia multiplicar as provas sobre este ponto,

porém é necessario fazeI-o'? Os senhores senadores
veem a natureza perigosa e aversiva desse elemento
paralysador. O paiz deve considerar que o perigo é
muito grande. Eu suspirava por este momento para
avisar o congresso e os paizes desses males. No
dia 25 ele Junho de 1862, li.a quasi qUHrtoze annos,
eu chamei a attenção da camara dos representantes
paro. o facto de «( um povo de língua diverso, de
máos costumes, impossivel de assimilação, e com
costumes difiiceis de penetrar, que o.portava aos mi
lhares ás no sas praias, como os gafanhotos do
Egypto. » _

D crevi o systemD de escravidão e outras cousas
abominaveis, e pedi uma providencia que o prodi
gio o crescimento do mal agora o tornou insuppor
tavel e quasi uma calamidade de toda a nação. Na
ultima reunião do Congresso, senhores, eu offereci
0.0 senado um requerimento do povo doa Californla,
pedindo a protecção do governo geral, e po.rD. esse
requerimento chamei a nt.tenção do senado. Por



- 159-

aquella occasião o supremo tribunal dos Estados
Unidos levantou os obstaculos que o Estado pensava
~rigir pela sua propria legislação contra a progres
siva corrente, e lançou a inteira responsabilidade
e obrigação de prover de remedia ao mal á conta do
governo nacional.

Obedecemos ás ordens de Hercules para soccor
rer-nos a nós mesmos e nada conseguimos. As
nossas medidas podem não ter sido prudentes, erão
porém as melhores que viamos ; e agora sabemos
que a constituição dos Estados priva-nos de todo
poder. Nada podemos e nada conseguiremos pela
violencia. O senso moral das nossas communas re
vona-se contra isso, ainda que as classes ignorantes
estejam excitadas. O senso do governo de S. Fran
cisco, porém, tem aconselhado, compellido a impa
ciencia e punido as infracções da lei que protege
não só os estrangeiros como os nacionaes. Che
gamos ao fim dos nossos recursos. Dizei-me, se
nhore , o que mais pudemos fazer? O que fazeis por
nós~ O nosso governo tem protestado contra o facto
das' prisões e, as casas de caridade da Europa se
esvnsiaram em nossos centros. Porém o caso pre
sente é peior. Não se trata de um pobre sómente,
mas de um e cravo. Não é um escravo de senhores
exigentes, mas um escravo de superstições e vi
cios, um escravo de tradicionaes corrupções.

Consentir a clesordenada immigração de gente cor
rompida é importa1' uma lepra para o C07pO politico.
Dizem que nós civilisariamos essa gente? EUa des
preza a nossa civilisação, e acha-se muito convencida
de que a sua é melhor a seguir-se. Desprezam até
os confortos e necessidades de nossa vida.

Baldada porém seria a espectativa porque elles
nüo yieram para aqui para se fixarem. e raras vezes
ficam mais do que poucos almos, dando lugar a
virem novas e maiores hordas.

Civilisal-os é rola1' apeclra de S{jsipho. O Sr Gibson
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pregou-lhes a doutrina l'ellÇJiosa P01' espru;o de de::
amws em, S. Francisco " estabelecercun-se cntre elles
escolas de catechese,o entre os 30.000 da cidade, diíJ
elle, não ha /11,ais de cem que professem o christia
nismo " e depô:: perante a cOl1unisstio que muitos
desses conversos serviram-se da profissão como de
uma capa para acobertarem raptos de mulheres e
outros criJnes.

Como disse a commissãe do grande meeting de
S. Francisco, os chinezes são um elemento indi
gesto entre nós ..

o TRABALHO LIVRE É A BASE DA CIV1LlSAÇÃO.

o cl1inez esttientre nós por espnço de vinte e cinco
nnnos. Durnnte esse tempo não tem dado um passo
no sentido de se assimilar a nós. E' o mesmo na.
vestes, no modo de vida) e geral exclusivismo, como
quando aqui chegou. Nega-se a participar da nossa
civilisnçi1o. O seu unico fim é nj untar alguns dollars,
e voltar para o seu torrüo natal. Se por acaso morre
aqui, tem determinad8 antes de morrer que os
seus restos mortaes sejam removidos para a China.
Não é nosso nem na vida nem na morte, e não' de
seja ser. Busca os seus fins á nossa custa e para al
cançaI-os precisa de nossa civilisação.

A base da nossa ciailisaçcto é o t,'abalho justa
mente recompensado. Por isto eu entendo que a
grande quantidade de nossa população é compellida
a trabalhar e o valor dos salarios depende do que
é necessario para sustentar uma familia. O opera
rio bem como o artista consumado podem mandar
seus filhos á escola publica por espaço de alguns
annos, e os elementos de educação alli recebidos
cultivam o respeíto que ha entre pais e filhos. Essas
escola. ão as casas em que se criam os cidadãos.
Os immigrantes europeus em geral se aproveitam de
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seus privilegias. Os filhos de nossos cidadãos adop
tados são genuinos cidadãos americanos. AnIma
remos, por acaso, a immlgração, ou antes, a im
portação de chinezes que não' sustentam familias;
que não têm metade das necessidades dos outros,
e podem no entretanto trabalhar por metade do
preço corrente dos salarios ~ Cada chinez que vem
rouba o lugar a um dos nossos propr'ios operarias.
E' por ven tura uma boa troca ~ Se o unico fim da ci
vilisação losse habilitar o homem rico a accumular
maiores rique~as, sem attender ao conforto e cul
tura do resto da populru,'ão, eu até duvidaria que a
rique~a pudesse destruir o cttracter da nação na sua
avidez de progre·so. Se o cap.ital pudesse aprovei
tar-se do trabalho chine::r exclusivamente por metade
do preço, o depauperamento e a final extincção da
grande classe méd'ia do nosso paiz o reduziriam a
UMA NAÇÃO DE SENHORES E SERVOS, em que a mesma.
prosperidade seria uma especie de adversidade.

A nação só póde prosperar com o geral conforto,
úem,-estar, gr'adual progresso e eleoação ele todos.

A dignidade e não a rique~a é a saloação de uma
nação. O estimulo de producção por meios que eli
minarn uma grande quantidade de consumidores não
póde ser de boa economia. Quatro ou cinco chine
zes que vivem em uma casa de seis pés de largo
por dez de alto, que comem arroz e fumam opio, são
capazes de fazer sapatos ou roupas por metade do
preço; entretanto não os consumirão, e os ope
rarias, que elles desempregaram, não terão dinheiro
para compraI-os. O imperio da China póde dispôr de
sua abundante população milhões de filhos além dos
que agora habitam este paiz e cuja falta difficílmente
conhece. Não será sufficiente replica dizer que tal não
succederá por um seculo, E' nosso dever determi
nar se esse estado de cousas é para desejar por es
paço de um seculo. Se não, então devemos fazer,
em favor daquelles que vierem depois de nós, alguma

21
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cousa de modo a adverLil-os da calamIdade deste-pro
posito; não devemos ser demovidos por' qualquer
sentimento dejusta colera contra a mais vil classe
do povo que persegue e insulta os chinezes. Deixe
mos que o braço forte do governo Se estenda para
fazer respeitar os direitos de todos nos limites da sua
jurisdIcção; mas seja-nos licito entretanto esfor
çarmo-nos por conseguir uma verdadeira solução de
duas questões: são os chinezes um accrescimo per
nicIoso e pouco desejavel á nossa população ~ Na
affirmativa, como a sua futura vinda será obstada
consis,tentemente com a dignidade e a boa fé da
nação ~ Essas questões devem ser consideradas e
resolvIdas agora. Cada anno, que passa, crêa novas
difficuldades.

A China respeitará o nosso pedIdo ~

Mais algumas palavras e concluirei,
Uma modificação de nosso tratado com a China a

esse respeito eu já disse que não lhe seria desagra
davel. A poli.tica estabelecida no seu governo previ
ne a immigração do seu povo. Não duvido que acce
derá ao nosso pedido e reformará o tratado a fim de
fazer o Cjue desejamos, Se, porém, não o fizer, nem
por is.8o menos claro é o nosso dever. O tratado re
pelle qualquer immigração que não seja voluntaria.
Temos o direito de exigir da China um tratado que
possa ser obrigada a cumprir. O sexto artigo do
tratado dá aos americanos nominalmente os mes
mos direitos na China que os chinezes tem. Para
prova, ha termos de limitação na causa da nação
favorecida e não ha estrangeiros na China que
gozem dos privilegios de que os chinezes gozam
entre nós. Um americano não póde viajar pelo inte
rior da China sem uma forte guarda, e nilo pód e
abrir urna casa de negocio em qualquer aldéa do in
terior, além de certos limites, sem a certeza de
roubo e assassinato. As incapacidades do contracto
são todos pelo nosso lado; e é somente pelo medo
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dos castigos que os chinezes consagram alguns res
peitos aos direitos dos estrangeiros na China.

Eu vos peço senhores que ouçaes o nosso appello ;
para tratai' deste assumpto como estadistas, como
convém á nossa situação e caracter, e ao menos
juntar as vossas vozes ás da camara dos represen
tantes) chamando a attenção do poder executivo
para esse lamentavel tlagello.

OSr. Frelinghuysen. -Sr. presidente; em relação a
esta resolução do nobre senador do. Californio. ou
apenas ditei poucas palavras. Entendo que uma
recente decisão do supremo tribunal annullou as
leis que a Cali fornia Linha promulgado a respeito
dos immigrantes. Lembraria ao nobre senador que
tanto a peito toma este assumpto, se não seria mais
pL·udente que elle submettesse ao senado ou á sua
commissão judiciaria uma lei que os Estados-Uni
dos fisessem adoptar, e que pudesse ser aceita em
toda a nação. Supponho que a decisão do supremo
tribunal, que não vi, estava em condições de per
tencer ao governo federal antes do que ao governo do
Estado; e, se é verdad~iL'a a minha suppo ição, pare
ce-me que é um passo que podia ser bem dado para
levar esse assumpto á attenção dos conselhos da
nação. Li a resolução que foi proposta, e que tem
por fim autorizar o presidente a tomar providencias
para a reforma do tratado com a Cbina. Disseram
me, não sei se com algnm fundamento, que a maior
parte dos immigrantes que vêm da China procedem
de Hong-Kong, immig~açãoportanto que seria antes
regulal'izada com a Inglaterra do que com a China.
Todos os cl1inezes'que podem alcançar aquella co
lonia, uma v~z alli, não tem difficuldade em serem
transportados para aqui. Parece-me que se assim
é, requer a consideração do nobre senador, ou, em
todo o caso, que a resolução seja melhor en
caminhada para qualquer çornmissãQ a nm d~ ser
estudada. .
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o Sr. Sargent. -O nobre senador concede-me um
momento~

O Sr. Edmuncls .-Eu queria ouvir a leitura da re
solução, a fim de vermos exactamente o que é.

O secretario lê o seguinte:
« O senado resolve recommendar ao presidente

que encete negociações a respeito com o governo
da China para fazer reformas no tratado existente
entre os Estados-Unidos e a China, que permittam le
galmente a applicação de restricções á grande cor
rente de chinezes para este paiz. »)

O Sr. Sargento -A difficuldad e, senhores, não está
em imaginar uma fór,na de palavras ou uma lingua
gem arredondada, que, quando inserta em um trata
do, obvie as objecções que se levantem. Isso é cousa
que pôde ser feita pelo secretario de estado, ou pelo
presidente, ou pela commissão do senado. O mal
está em que essa gente, quer venha de Hong-Kong Oll

de outra qualquer parte da China, de qualquer
porto que esteja aberto aos óossos navios, virá em
grande quantidade sem que promulguemos leis que
regulem a sua immigração, Diversas propostas se
tem feito para conseguil-o. Soube que Horacio Sey
mour, não ha muito tempo, suggeri1.l que se os Esta
dos-Unidos promulgassem uma lei prohibindo que
mais de dez chins pudessem' embarcar em qualquer
navio com destino aos Estados-Unidos, estaria cor
tada toda difficuldade. Não sei se isto é melhor.
Em minha opinião é absolutamente essencial que
haja completa cessação da immigração. Eu chamei
a attenção da commissão de' negocios estrangeiros
para este assumpto, no ultimo congresso.

Ao mesmo tempo enviei uma representação as
signada por 25.000 habitantes da California, em que
mostravam na mais commovente linguagem, certa
mente tão eloquente como a de que eu hoje seria
capaz de usar, ainda que sem tantos atavios, não só
essas difficuldades como 'ainda suC'cintamente se
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na.rravam todas essas desordens. Por essa occasitlo
pedi a attenção do senado e especialmente a da com·
missão de negocios estrangeiros. Receio que se esla
resolução for remetLida ú commissão de negocias
eslrangeiros o re ullado seja nuHo, por causa dos
lrabalhos dessa commissão, dos seus grandes affa
zeres, ou por não haver neHa nenhum membro do
Pacifico que entenda do Rssumpto para informal-a a
respeito e de continuo chamar a sua attenção para
elle, e quando se levantem objecções, responder a
es as objecções; receio que o negocio será ainda
uma vez adiado, e se passará esta essão, e um outro
anno de horrores se ajunla.rá áqueHes que já temo'
soffrido. O nos o povo pensa que, se a attenção do
poder executivo fosse chamada para esse assumplo
e se abrissem negociações, os nossos commi sarios,
para a China nomeados pelo poder executivo, teriam a
prudencia e a abedoria bastantes para estabelecer
[pedidas taes como se exigem. E' o unico meio pra
tico que ha a propôr.

O Sr. Frelinghnysen. - Não sei que 'eja neces
sario que se remetta esta resolução a uma commis
são; não entendo, porém que o nobre senador te
nha respondido á questão que fiz, se a difficuldade
que causa a immigração de Hong-Kong póde ser
removida com a presenle resolução.

O Sr. Sa7'gent. - Penso que im; porque sup·
ponho que o tratado, em vez de cinco ou seis artigos,
conteria uma provisão em que O' E lados-Unidos se
reservariam o direito de yotar medidas tendentes
a restringir a immigração chineza em nosso territo
rio, votando enlão uma lei que marcasse o numero
que cada navio poderia trazer; limitando a um, dous
ou cem, como fosse do seu agracio. Pelo tl'atado exis
tente estamos impedidos de legislar sobre o as
sumpto da uma maneira restrict.iva, como eu compre'
hendo. Nilo penso que uma tal lei não possa vir á
prova do supremo tribunal l mesmo se fosse votada
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pelo congresso sob a condição de autorizar a cons
titufção a regularisar o commercio, porque com
plicaria com um tratado que é a suprema lei do
paiz.

O Sr. Edmunds. - Que tem a confirmação geral.
OSr. Sargent.-Isto por certo levanta uma ques

tão. Eu mesmo ficaria muito contente de votar uma
lei que senadores tão eminentes como os nobres
membros de Vermont e de Nova-Jersey julgassem
que nnnca viria á prova do supremo tribunal, lei
que remediasse esses males; a minha propria im
pressão é que este tratado está de pé. Certo' que é
um mal não haver ainda negociações abertas com
n China a esse respeito; assim dirigia-se a attenção
do governo da China para o mal que nos afflige, e
elle mesmo voluntariamente se offereceria para dar
lhe remedio; porém o mal é tão grande, tão terrivel
que os senadores que não ouviram todas as mi
nhas observações podem conheceI-o, ao lerem os
testemunhos que para aqui trouxe, mostrando que a
impaciencia, que se sente nas costas do racifico
e que temo influa sobre mim, têm bons fund&
mentos.

Contando com a bondade e Ulu tração dos leitores, deixamos ã sua
correcçáo os enos typographicos e por ventura lenham escapado á
revIsão das prova .

Tambem declaramos q ,a excepção do diagraDlllla, Ioda a es
lampas, que neste relal<1rio Se acham, correram por conla nossa.

N. J. M.

J O
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